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UMUARAMA, sábado, 1º de novembro DE 2025 b1

PREFEITura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 2.370/2025
Designar servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para análise, 
exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 012/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
para análise, exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de 
Concorrência Eletrônica nº 012/2025 – PMU, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para execução de base e 
instalação de reservatório metálico com capacidade de 100,00m3, localizada na Estrada Jurupoca, 
Zona Rural, Município de Umuarama – PR., conforme projetos, planilhas e demais documentos, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos.
 Agente de Contratação: Gustavo Felipe Bácaro
  CPF 100.815.559-46
 Equipe de Apoio: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Guilherme Cervejeira Bolanho CPF 064.663.159-40
 Art. 2º. Fica fixada a data de 06 de novembro de 2025, às 08:00 horas, para que os servidores 
designados de que trata esta Portaria se reúnam na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos servidores designados, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 30 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 2.371/2025
Designar servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para análise, 
exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 013/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para 
análise, exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 013/2025 – PMU, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que constitui 
objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para construção de Creche 
na Av. Goiânia, com área de 456,86m², com execução dos serviços de: serviços preliminares e 
administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; 
alvenarias, divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; 
instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias, 
gás-glp, incêndio e aparelhos; revestimentos de parede e piso, impermeabilizações, pinturas e 
argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos e; diversos 
(limpezas, ensaios tecnológicos e equipamentos) e demais itens e especificações constantes em 
projeto. PARANACIDADE:SAM-115.
 Agente de Contratação: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Equipe de Apoio: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Art. 2º. Fica fixada a data de 07 de novembro de 2025, às 08:00 horas, para que os servidores 
designados de que trata esta Portaria se reúnam na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos servidores designados, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 30 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 2.372/2025
Designar servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para análise, 
exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 014/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
para análise, exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de 
Concorrência Eletrônica nº 014/2025 – PMU, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para construção 
de Creche na Rua Tupã, Lote A, Quadra n°12, Bairro Caiuá. Com área de 456,86m² com execução 
dos serviços de: serviços preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem 
e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenarias, divisórias, muros e fechos; cobertura; 
esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e 
ventilação; instalações hidrossanitárias, gás-glp, incêndio e aparelhos; revestimentos de parede 
e piso, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e 
equipamentos externos e; diversos (limpezas, ensaios tecnológicos e equipamentos) e demais 
itens e especificações constantes em projeto. PARANACIDADE:SAM-114.
 Agente de Contratação: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Equipe de Apoio: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Art. 2º. Fica fixada a data de 11 de novembro de 2025, às 08:00 horas, para que os servidores 
designados de que trata esta Portaria se reúnam na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos servidores designados, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 30 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 67/2025
Autoriza viagem com reembolso de despesas.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado 
pelo servidor Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica o servidor efetivo Rodrigo Almeida Mossurunga Moraes – Assessor de Recursos 
Humanos, autorizado a viajar a cidade de Maringá-PR, nos dias 05 e 06 de novembro de 2025, 
com o veículo Fiat/Pulse de placa SEL-9C86, de uso e guarda da Câmara Municipal de Umuarama, 
para participar do treinamento de “Substituição da DIRF – Adequações Fiscais e Trabalhistas”, a 
ser realizado pela empresa Elotech Gestão Pública Ltda; cabendo-lhe o reembolso de despesas, 
nos termos da Resolução nº 02/2015, alterada pela Resolução nº 5/2022, de 11 de novembro de 
2022.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 29 de outubro de 
2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1ª Secretária

Câmara Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 68/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado 
pelo Vereador João Batista Giroldo – Jabá da Carroceira,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica o Vereador/2º Secretário João Batista Giroldo – Jabá da Carroceria, acompanhado do 
seu Assessor de Gabinete Parlamentar o servidor Fernando Dias da Silva, autorizados a viajarem 
à cidade de Curitiba-PR, nos dias 03, 04, 05, 06 e 07 de novembro do corrente ano, com o veículo 
Fiat/Cronos de placa BCD-7284, de uso e guarda da Câmara Municipal de Umuarama, para no 
dia 03 cumprirem agenda na Assembléia Legislativa com o Deputado Estadual Gugu Bueno e, nos 
dias 04, 05, 06 e 07, participarem do curso: “Fiscalização da Receita Municipal: Acompanhamento 
da Arrecadação e Renúncias Fiscais, a ser realizado pelo Instituto de Capacitação e Pesquisas – 
ICAP; cabendo a cada um o pagamento antecipado de 05 (cinco) diárias, nos termos da Resolução 
nº 02/2015, alterada pela Resolução nº 05/2022, de 11 de novembro de 2022.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 30 de outubro de 
2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1ª Secretária

prefeitura Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 952/2025 de 23/10/2025
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 
067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada  para a 
prestação de serviços de locação, reforma, instalação, manutenção e desinstalação de estruturas 
natalinas para a decoração da cidade de Umuarama, durante as festividades natalinas - “Natal 
Maior”  de 2025, com recursos do Convênio nº 0513/2025, por intermédio da Secretaria de Estado 
do Turismo e o Município de Umuarama e contrapartida municipal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 19/11/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00horas do dia 19/11/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00horas do dia 19/11/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 1.310.820,78 (um milhão e trezentos e dez mil e 
oitocentos e vinte reais e setenta e oito centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 31 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
VALÉRIO SILVA
Secretário de Serviços Públicos
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO  Nº  006/2025 - SMICT
Extrato do Termo de Fomento nº 006/2025-SMICT   que entre si celebram de um lado, o 
MUNICIPIO DE UMUARAMA inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede na Av. Rio 
Branco, n.º 3717 em Umuarama - Paraná, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, 
COMERCIO E TURISMO  e de  outro, o ROTARY CLUB DE UMUARAMA,    inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob nº 04.027.461/0001-09, com sede na Av. Rotary nº 3007 
em Umuarama - Paraná.
- Objeto Geral da Parceria :  A presente parceria tem por objeto o repasse de recursos financeiros 
pela Prefeitura Municipal de Umuarama ao Rotary Club de Umuarama, destinados à aquisição 
de mesas e cadeiras que serão utilizadas na realização da Festa do Frango na Telha, evento 
tradicional do município, promovido pelo Rotary Club, com o propósito de fomentar o turismo local, 
valorizar a cultura gastronômica típica e apoiar as entidades assistenciais do município,   de acordo 
com o especificado no Plano de Trabalho/Plano de aplicação, que foi analisado e aprovado pela 
Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo, constituindo parte integrante do presente 
Termo de Fomento, como se nele estivesse transcrito.
- Objetivo especifico:  Viabilizar a infraestrutura necessária à realização da Festa do Frango na 
Telha, por meio da aquisição de mesas e cadeiras que proporcionarão melhores condições de 
atendimento ao público participante, garantindo conforto, organização e segurança, contribuindo 
para o fortalecimento de evento de relevância sociocultural e beneficente, cuja renda é revertida 
às entidades assistenciais de Umuarama.
- Das Metas: A meta principal consiste em viabilizar a infraestrutura necessária à realização da 
Festa do Frango na Telha, tradicional evento sociocultural e beneficente de Umuarama, por meio 
da aquisição de 90 (noventa) mesas e 360 (trezentas e sessenta) cadeiras. Esses itens serão 
destinados à estruturação dos espaços de alimentação e convivência do evento, proporcionando 
melhores condições de atendimento ao público participante, com maior conforto, organização e 
segurança.
- Do Público Alvo: O público-alvo da presente parceria entre o Rotary Club de Umuarama e a 
Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo,  contempla diversos segmentos da 
sociedade, diretamente e indiretamente beneficiados pela estruturação da Festa do Frango na 
Telha, sendo eles:
a)	 Moradores de Umuarama e região, que participam da festa como forma de lazer, 
confraternização e valorização da cultura local;
b)	 Visitantes e turistas, atraídos pela tradição gastronômica do município, contribuindo para o 
fomento do turismo regional;
c)	 Entidades assistenciais, que são beneficiadas com os recursos arrecadados durante o evento 
e que desenvolvem trabalhos sociais ao longo do ano;
d)	 Comerciantes, produtores locais e voluntários, envolvidos na organização e operação da 
festa, gerando renda e movimentando a economia local;
e)	 Crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, que serão diretamente beneficiados 
com melhores condições de acomodação e conforto;
- Dos Resultado Esperados:
I.	 Garantir o adequado acolhimento do público estimado durante o evento;
II.	 Fortalecer a realização da Festa do Frango na Telha, consolidando-a como evento de 
relevância sociocultural e turística para o município;
III.	 Contribuir com a sustentabilidade das ações assistenciais locais, uma vez que toda a renda 
obtida é revertida às entidades beneficentes de Umuarama;
IV.	 Promover a integração comunitária e o apoio às iniciativas do terceiro setor em parceria com 
o poder público.
- Definição dos critérios de cumprimento das metas:  Considera-se atingido o cumprimento integral 
das metas quando:
I.	 Todos os bens previstos forem adquiridos conforme especificações e quantitativos;
II.	 Os bens forem utilizados no evento objeto do termo;
III.	 For apresentado relatório final de execução contendo documentação comprobatória (fotos, 
notas fiscais, registros, etc.);
- Dos Repasses: Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município 
repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais) que será repassado em uma única parcela no valor de  R$. 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais).
Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de Fomento, será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária:
11.001.23.691.0007.1.517-ED:4.4.50.42.00.00 - D:494 - D:1000
– Da Vigência : O presente termo terá sua vigência por 04 (quatro) meses, a contar da data da 
publicação deste Termo de Fomento,  podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, 
com as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado 
por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 (cinco) anos.
Umuarama-PR,  29 de outubro de 2025.
ANTONIO CARLOS FAVARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INDUSTRIA,
COMERCIO E  TURISMO

prefeitura Municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO
Por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO   torna de 
conhecimento público o interesse em formalizar parceria com o ROTARY CLUB DE UMUARAMA  
denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídica CNPJ sob nº. 04.027.461/0001-09, com sede em Umuarama - Paraná, 
formalização de parceria através de inexigibilidade de Chamamento Público,  com vistas ao 
atendimento do interesse público, para o repasse financeiro com o objetivo geral unir esforços 
em prol do fortalecimento cultural, social e turístico do município por meio da tradicional Festa do 
Frango na Telha, prato típico que representa a identidade gastronômica da nossa cidade.
-  Objeto Específico da parceria: viabilizar  aquisição de 90 (noventa) jogos de mesas,  compostos 
por 01 mesa e 04 cadeiras cada jogo,  padronizadas para uso na Festa do Frango na Telha, evento 
que celebra o prato típico do município.
- Público Alvo:
a)	 Moradores de Umuarama e região que participam da festa como forma de lazer, 
confraternização e valorização da cultura local;
b)	 Visitantes e turistas, atraídos pela tradição gastronômica do município, contribuindo para o 
fomento do turismo regional;
c)	 Entidades Assistenciais que são beneficiadas com os recursos arrecadados durante o evento  
e que desenvolvem trabalhos sociais ao longo do ano;
d)	 Comerciantes, produtores locais e voluntários, envolvidos na organização e operação da 
festa, gerando renda e movimentando a economia local
e)	 Crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida que serão diretamente beneficiados 
com melhores condições de acomodação e conforto;
f)	 Comunidade em geral por meio do fortalecimento de eventos que promovem o espírito 
comunitário, a solidariedade e a inclusão social.
Referência: Formalização da Parceria e Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao 
Terceiro Setor – Termo de Fomento.
Base Legal: Art. 31, inciso II, e art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/14,  pelo inciso III art. 36 do Decreto 
Municipal nº. 108/2017 e pela Lei  Municipal nº 4827 de 17/12/2024.
Organização da Sociedade Civil: ROTARY CLUB DE UMUARAMA   inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídica CNPJ sob nº. 04.027.461/0001-09, com sede em Umuarama - Paraná,
Valor total da parceria:  R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Tipo de Parceria: Termo de Fomento.
-  DA JUSTIFICATIVA PARA  INEXIGILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO
A  formalização de parcerias por meio  da Lei n°13.019/2014,  estabelece o regime jurídico das 
parcerias entre a administração pública e as suas organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua  cooperação para  a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante 
a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalhos 
inseridos no Termo de Fomento;
À luz do Marco Regulatório de Organizações da Sociedade Civil – MROSC (Lei Federal nº 
13.019/2014), estabeleceu-se a possibilidade de solidificar e assegurar transparência às 
parcerias entre poder público e organizações da sociedade civil, somando esforços em benefício 
do fortalecimento das políticas públicas cujo êxito, consequência e perenidade demandam o 
engajamento e a participação da sociedade civil. A colaboração entre o Estado e as organizações 
da sociedade civil aponta direções e cria novos consensos e prioridades, contribuindo para a 
superação de desafios sociais complexos. Ao mesmo tempo, as próprias organizações são 
fortalecidas, consolidando o campo democrático no país.
Em que pese o Chamamento Público tratar-se de procedimento obrigatório para parcerias entre 
a Administração Pública e Organizações da Sociedade Civil, disciplinado pela Lei Federal nº 
13019/2014, o mesmo ordenamento jurídico também excetua a sua necessidade
Segundo se retira dos artigos 16 e 17, da Lei Federal n. 13.019/2014, pode a administração pública 
formalizar em favor de entidades consideradas como de organizações da sociedade civil, termo de 
colaboração ou de fomento, distinguindo-se ambos pela iniciativa acerca do projeto de trabalho;
Considerando que, precedendo estas formalizações, deve o poder público realizar chamamento 
público das OSCs competentes pela execução do projeto, ou então proceder a dispensa ou 
inexigibilidade para tanto.
Considerando que, no art. 31, da Lei 13019/2014, que trata da inexigibilidade de chamamento 
público quando a meta só puder se alcançada por uma entidade especifica;
Em atendimento ao art. 31,  da Lei Federal n.º 13.019/2014, a parceria e/ou a transferência de 
recursos encontra-se enquadrada neste  artigo,  por se tratar de inviabilidade competição entre 
as OSCs, em razão da natureza singular do objeto da parceria, pois este evento  foi criado dentro 
de uma reunião do Rotary Club de Umuarama, idealizador da 1ª. FestFrango no ano de 1999, 
posterior as primeiras edições seu titulo foi alterado,passando a se chamar Festa do Frango na 
Telha de Umuarama e até hoje, esta entidade promove este evento, que já está na sua 26ª edição.
Assim, esta SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO,    entende 
por não haver necessidade de chamamento público no presente caso, ficando caracterizada a 
hipótese de INEXIGIBILIDADE de realização de chamamento público para firmar Termo de 
Fomento com o ROTARY CLUB DE UMUARAMA.
Destaca-se que as demais disposições da Lei nº 13019/2014 e suas alterações, bem como o 
Decreto Municipal nº 108/2017, devem ser rigorosamente observadas pelo setor competente para 
celebração da parceria com o ROTARY CLUB DE UMUARAMA.
Diante dos expostos, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO, 
possui interesse em formalizar a parceria com o ROTARY CLUB DE UMUARAMA,   através de 
Termo de Fomento, por inexigibilidade de chamamento público.
Tendo esta SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO,    providenciado 
a documentação necessária, para firmar o Termo de Fomento dentro das normas estabelecidas 
pela Lei 13019/2014 e Decreto Municipal 108/2017, a situação que caracterize e motive a dispensa 
ou inexigibilidade de Chamamento Público, passamos a seguir para a conclusão final:
- DA CONCLUSÃO FINAL
Por todo o exposto, ante à natureza singular do objeto da parceria, e que os serviços  realizados 
pela Entidade, é classificado como atividade imprescindível, com a   finalidade de  contribuir com 
a comunidade levando assistencialismo através de projetos e doações.
Por fim, haja vista que a formalização da parceria segue as normas e procedimentos estabelecidos 
em Lei, considerando que o caso em apreço se coaduna à hipótese de inexigibilidade de 
chamamento público, prevista no artigo 31 , da Lei 13.019, de 21 de julho de 2014,
DECLARAMOS A INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO para firmar parceria, por 
meio de TERMO DE FOMENTO com o ROTARY CLUB DE UMUARAMA , tendo como objeto a 
transferência de recursos no valor total  de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Publique-se a presente justificativa no Diário Oficial do Município e no Portal da Transparência, 
de acordo com a legislação vigente, ficando concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
impugnação desta justificativa, a contar de sua publicação. A impugnação por escrito deverá ser 
entregue na SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO,   situada na 
Avenida Rio Branco, 3717,  em Umuarama - Paraná, cujo teor será analisado pelo Secretário 
Municipal responsável em até 05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo.
Umuarama - Paraná, 22 de outubro de  2025.
ANTONIO CARLOS FAVARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INDUSTRIA,
COMERCIO E TURISMO

PREFEITura MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 040/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR
CONTRATADA: RF PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 49.402.743/0001-87
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E 
APROVAÇÃO DE PROJETOS ESTRUTURAIS EM CONCRETO ARMADO E ESTRUTURAS 
METÁLICAS REFERENTES AO MIRANTE, PORTAL DE ENTRADA, ARENA/RECINTO E 
MURO DE CONTENÇÃO DO BALNEÁRIO PORTO FIGUEIRA E SEDE DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARAÍSO/PR, INCLUINDO MEMORIAIS DESCRITIVOS, QUANTITATIVOS, ARQUIVOS 
TÉCNICOS (PDF, DWG, DXF) E RESPECTIVAS ARTS, CONFORME NORMAS DA ABNT, 
DIRETRIZES DA PARANACIDADE E EXIGÊNCIAS MUNICIPAIS, CONFORME A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PR.
Fundamento: Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alinea “a”, da Lei 
nº 14.133/2021
Recursos: próprios
Preço global: R$ 56.625,00 (Cinquenta e Seis Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Alto Paraíso-PR., 31 de Outubro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 570/2025.
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1 º - Conceder 07 (sete) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de 
nº 443/2025, ao servidor VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN, portador da CI/RG nº. 8.223.284-2/
SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição 
05/03/2019 a 04/03/2020, com fruição em 11/07/2025 a 30/07/2025, conforme Portaria de nº 
410/2025, para serem gozadas no período de 03/11/2025 a 09/11/2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 
(trinta e um) dias do mês de Outubro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 114/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA, viajar a cidade de Maringá 
– PR., nos dias 04, 05, 06 e 07 de Novembro de 2025, para participar do curso: “ADEQUAÇÃO 
LEGISLATIVA E REVISÃO INSTITUCIONAL NAS CÂMARAS MUNICIPAIS: ATUALIZAÇÃO DA 
LEI ORGÂNICA, REGIMENTO INTERNO, CÓDIGO DE ÉTICA E PLANO DE CARGOS.”
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Outubro de 
2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

ATO DA MESA Nº. 115/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador THIAGO HENRIQUE DE ARAUJO DA SILVA, viajar a cidade 
de Maringá – PR., nos dias 04, 05, 06 e 07 de Novembro de 2025, para participar do curso: 
“ADEQUAÇÃO LEGISLATIVA E REVISÃO INSTITUCIONAL NAS CÂMARAS MUNICIPAIS: 
ATUALIZAÇÃO DA LEI ORGÂNICA, REGIMENTO INTERNO, CÓDIGO DE ÉTICA E PLANO DE 
CARGOS.”
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Outubro de 2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

ATO DA MESA Nº. 116/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador PAULO SÉRGIO DA SILVA, viajar a cidade de Maringá – PR., nos 
dias 04, 05, 06 e 07 de Novembro de 2025, para participar do curso: “ADEQUAÇÃO LEGISLATIVA 
E REVISÃO INSTITUCIONAL NAS CÂMARAS MUNICIPAIS: ATUALIZAÇÃO DA LEI ORGÂNICA, 
REGIMENTO INTERNO, CÓDIGO DE ÉTICA E PLANO DE CARGOS.”
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Outubro de 2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 117/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador ADELSON MASCARENHAS PEIXOTO OLIVEIRA, viajar a 
cidade de Maringá – PR., nos dias 04, 05, 06 e 07 de Novembro de 2025, para participar do 
curso: “ORÇAMENTO MUNICIPAL EM AÇÃO: EFICIÊNCIA, PARTICIPAÇÃO E RESULTADOS 
NA GESTÃO PÚBLICA. Abordagem estratégica sobre a elaboração, execução e controle do 
orçamento municipal, conforme a EC nº126/2022. O protagonismo de vereadores, assessores e 
servidores na formulação de Emendas Parlamentares na LOA e na consolidação de uma gestão 
fiscal participativa e eficiente”. Realização: RAS - Consultoria e Treinamento em Gestão Pública.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Outubro de 
2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

 prefeitura MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 547/2025, de 31 de Outubro de 2025.
SÚMULA:	 Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I	 - Nomear, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, de 03/11/2025 à 02/11/2028, a servidora 
que abaixo discrimina, em virtude da habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDTIAL 001/2023, 
homologado pelo DECRETO N°2007/2024 de 13 de março de 2024.
NOME	 FUNÇÃO	 CARGA HORÁRIA	 MATRÍCULA
ALINE CALISTO DA SILVA RODRIGUES TÉCNICO EM ENFERMAGEM	 30 HORAS	 729
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 31 de Outubro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 prefeitura MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 546/2025, de 31 de Outubro de 2025.
SÚMULA:	 Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I	 - Nomear, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, de 01/11/2025 à 31/10/2028, a servidora 
que abaixo discrimina, em virtude da habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDTIAL 001/2023, 
homologado pelo DECRETO N°2007/2024 de 13 de março de 2024.
NOME	 FUNÇÃO	 CARGA HORÁRIA	 MATRÍCULA
CLEOCIR CEZAR DA SILVA	 TÉCNICO EM ENFERMAGEM	 30 HORAS	 730
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 31 de Outubro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 prefeitura MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 549/2025, de 31 de Outubro de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
ANA PAULA MORO	 TÉCNICO EM ENFERMAGEM	 22217	 2023/2024	
03/11/2025 À 22/11/2025
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 31 de Outubro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 548/2025, de 31 de Outubro de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 CARGO	 MATRÍCULA	PERÍODO	 DATA DE GOZO
ADELAZIR MOTA MONTEIRO	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS	 19828	
2022/2023	03/11/2025 À 17/11/2025
II	 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 31 de Outubro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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PREFEITura MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
LISTA DE FORNECEDORES HABILITADOS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 031/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2025
CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 003/2025 – AGRICULTURA FAMILIAR
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
nº 95.640.520/0001-75, através do Agente de Contratação e sua equipe, torna público para 
conhecimento dos interessados a lista dos agricultores familiares cadastrados até o momento:
ITEM	 AGRICULTOR FAMILIAR
01	 APARECIDA ANTUNES DE SOUZA  – CPF 050.199.899-32
Informo ainda, que os documentos do agricultor listado acima foram apresentados de acordo com 
as exigências do edital, ficando, portanto,  devidamente HABILITADO.
Desta forma, os autos ficarão disponíveis para eventual interposição de recursos, nos termos do 
art. 165 da Lei Federal nº 14.133/21.
Brasilândia do Sul-Pr., 31 de outubro de 2025.
LUCIANO GIMENES
Agente de Contratação

PREFEITura MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 571/2025
DATA: 31/10/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas, 
os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal 
de Contrato no Processo Licitatorio nº 114/2025, Inexigibilidade nº 039/2025, a saber:
Gestor:
TAYNARA SILVÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS – CPF: 080.247.989-80;
Fiscal Administrativo:
VERISSIMO ORLANDI GONÇALVES – CPF: 788.502.409-10 Fiscal Principal.
JOSÉ RIBEIRO DA SILVA – CPF: 705.013.949-15 – 1° Fiscal Substituto.
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso-Pr., aos 31 dias do mês de outubro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 072/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: ALAN F. MACHADO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 49.755.627/0001-41
PROCESSO Nº. 114/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 039/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DA DUPLA ALAN E ALADIM PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
MUSICAL AO VIVO NAS COMEMORAÇÕES DO RÉVEILLON 2025/2026, NO DIA 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025, NA PRAÇA JOSÉ HILTON DE OLIVEIRA EM ALTO PARAÍSO – PR.
VALOR DO CONTRATO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 DIAS.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 096/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.561/2025, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo nobre vereador Claudinei Ribeiro.
RESOLVE:
Fica o vereador Claudinei Ribeiro, portador do CPF sob nº 021.248.849-0, autorizado viajar à 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 29 à 31 de Outubro do corrente ano, para participar 
Curso sobre “Reforma Tributária e os Impactos nos Municípios”, promovido pela Idadi Consultoria 
e Tecnologia Ltda com apoio da Uvepar, inscrita no CNPJ nº 58.511.090/0001-65, cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.561/2025.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.561/2025.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 28 
de Outubro de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 097/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.561/2025, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo nobre vereador Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 577.012.969-72, autorizado 
viajar à cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná; nos dias 29 à 31 de Outubro do corrente 
ano, para participar do “Caravana Federativa: O Governo do Brasil ainda mais perto de você”, 
promovido Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da Republica (SRI), cabendo-lhe 
o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.561/2025.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.561/2025.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 28 
de Outubro de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

RESUMO DE ADITIVOS E CONTRATO
113/2025                                                           
Termo Aditivo nº 001/2025
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 81/2024
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  PROJETO RESTAURAÇÃO
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 081/2024, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula terceira, passando o término para 01 de novembro de 2026.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de 
até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais ) anuais.                                
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Contrato de Prestação de Serviços nº126 /2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  M O DOS SANTOS DE SOUZA
Objeto: A contratada prestará serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
consultas de FONOAUDIÓLOGIA e FONOAUDIÓLOGIA ESPECIALIZADA, com ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO PARA PACIENTES PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E AUTISMO 
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até  R$ 352.800,00 
(trezentos e cinquenta e dois mil e oitocentos reais) anuais.
Prazo: A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, terá início em 03 novembro 
de 2025 e término em 03 de novembro  2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 
14.133/21. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 114 /2025
Umuarama. 31 de outubro 2025.
ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora               

PREFEITura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 436/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-  EXONERAR a pedido a contar do dia 30 de Outubro de 2025, a servidora LARISSA 
CRISTINA APARECIDA DA SILVA, CPF: 092.XXX.XXX-19, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, no CREAS(Centro de Referência Especializado em Assistência Social), junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art.2º -   Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30(TRINTA) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 170/2025
REF. CONTRATO Nº 401/2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CONTRATADA: 
CASTANHEIRA & MARTINS LTDA, pessoa jurídico de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.° 30.139.494/0001-50 situada na   Avenida Ascanio Moreira De Carvalho,  Cidade 
de Ubiratã, estado do PR neste ato representada por seu representante legal Sr. Jose Carlos 
Castanheira Martins portador do RG n.°  e CPF n.° 825.XXX.XXX-20.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente
Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Aquisição de extintores de incêndio, placas 
informativas e lâmpadas de emergência.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão 74 /2023, na forma da Lei n.° 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato n.° 401 / 2023 a contar do dia 02 de novembro de 2025 
com termino em 02 de novembro de 2026, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo 
aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando n.° 2025005669.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela Licitação contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 74 
/2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato n.° 401 / 
2023.
Cruzeiro do Oeste, 31 de outubro de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
CASTANHEIRA & MARTINS LTDA
Contratada
Sra. Lislie Pereira do Santos
Secretária Municipal de Administração
Testemunhas:
1---------------------------------------      2 -----------------------------------------

PREFEITura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 56, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM OS 
MUNICÍPIOS DE MARILUZ, TAPEJARA E TUNEIRAS DO OESTE, TODOS DO ESTADO DO 
PARANÁ, VISANDO COOPERAÇÃO MÚTUA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar convênio com os Municípios 
de Mariluz, Tapejara e Tuneiras do Oeste, todos do Estado do Paraná, com o objetivo de viabilizar a 
reforma da ala dos adolescentes da Casa Lar São Francisco de Assis, localizada neste Município, 
conforme procedimento nº 0045.25.000048-1, da 2ª Promotoria de Justiça desta Comarca.
Art. 2º A reforma de que trata o artigo anterior obedecerá, rigorosamente, o projeto a ser elaborado 
e aprovado pelos órgãos competentes e a participação financeira proporcional de cada um dos 
municípios convenentes, na forma descrita no Termo de Convênio a ser firmado.
Parágrafo Único. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar aditivos, termos e 
quaisquer outros documentos que vierem ser necessários para a conclusão do objetivo do 
Convênio.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas se 
necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 31 DE OUTUBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 57, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de arrecadação no 
valor de R$ 87.773,21 (oitenta e sete mil setecentos e setenta e três reais e vinte e um centavos), 
destinados a suplementar dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal na secretaria 
municipal de Educação.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:
Art. 1º Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de arrecadação 
no valor de R$ 87.773,21 (oitenta e sete mil setecentos e setenta e três reais e vinte e um 
centavos), destinados a suplementar dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal na 
secretaria municipal de educação, conforme a seguir: 	
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.306.0024.2077 – Manutenção e Enc. Com os Repasses do Programa Merenda Escola
FONTE 1042 – Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE
(304) 3.3.90.32.00.00 – Material Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita                 R$ 87.773,21
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...........................................................R$ 87.773,21
Art. 2º Para fazer face a abertura do CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL descrito no art. 1º, o 
Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto resultante do Excesso de Arrecadação apurado do exercício de 2025, apurado 
através da fonte de recursos 1042 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE (Lei 
4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º - item II):
 FONTE 1042 - Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE
(Excesso de arrecadação)......................................................................R$ 87.773,21
TOTAL DO CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO...............R$ 87.773,21
Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como Ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 48, de 
12/07/2024, que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2025 (LDO), 
a Lei nº 95/2024 de 23/12/2024 que trata do Orçamento Anual para o Exercício de 2025, no que 
couber.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 31 DE OUTUBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Douradina – PR, no uso de suas atribuições legais, 
informa aos interessados em participar do Pregão Eletrônico nº 37/2025, processo nº 74/2025, 
objetivando a Contratação de empresa especializada para o preparo e fornecimento de refeições 
prontas, nas modalidades self-service e marmitex, no município de Douradina-PR, visando atender 
as necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, que o edital sofreu 
alteração nos valores dos itens.
Em razão da alteração, o prazo para apresentação das propostas, foi redesignado para o dia 19 
de novembro de 2025, às 09h00.
Douradina-PR, 31 de outubro de 2025.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira
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8° Chamada referente ao credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de          
instrutores de Oficinas Habilitação. 

INSCRITOS MODALIDADE / CARGA 
HORÁRIA 

NOTA APTO HAbILITAÇÃO 

Rosalina Hara OFICINA DE RECREAÇÃO 
INFANTIL / 40H 

75 Sim Habilitado 
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COMISSÃO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
 
Regiani Resende da Silva                CPF 019.XXX.XXX.64 
 
Regiane Aparecida Alves                                         CPF 057.XXX.XXX.00 
 
Fabiana Corrêa Massé Sanches   CPF 062.XXX.XXX.90 
 
Sulyen Kelly Barboza Correa    CPF 056.XXX.XXX.31 
 
 
COMISSÃO DE HAbILITAÇÃO 
Regiane Castro Bonadio    CPF XXX.446.659-XX  
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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 048/2025 ID: nº. 
3217, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ELMU AMbIENTAL LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. ObERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado ELMU AMbIENTAL LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Av. costa e 
Silva, nº 191, Centro, CEP. 87.540-000, na cidade de Perola, no Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob nº 28.301.359/0001-18, e na Inscrição Estadual sob o nº Isento, telefone (44) 3836-
1001, geral@elmu.com.br, neste ato representada por seu sócio Administradora: Sandra Alves 
Caetano, brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.483.556-0 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob nº 008.162.879-02, residente e domiciliado à Rua Presidente Castelo 
Branco, nº 378, Centro, CEP. 87.540-000, na cidade de Perola, no Estado do Paraná, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Valor 25%. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor original contratado o valor de R$ 
7.189,13(sete mil, cento oitenta nove reais e treze centavos) referente a 25% (vinte cinco, por 
cento) na quantidade dos itens abaixo relacionados, do valor original do Contratado, a serem 
pagos 10(dez) dia após à entrega e mediante a nota fiscal, com fundamento nos arts. 124, I, b e 
art. 125 da Lei 14.133/21 

Lote Ordem Descrição Unidade Marca Quant. Aditivo 
25% 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 1 Exame Clínico Unidade Serviço 310 77 32,60 2.510,20 
1 2 Audiometria Unidade Serviço 310 77 25,36 1.952,72 
1 3 Acuidade Visual Unidade Serviço 310 77 13,77 1.060,29 

1 4 Eletrocardiograma 
(Ecg) Unidade Serviço 40 10 79,6525 796,52 

1 5 Eletroencefalograma 
(Eeg) Unidade Serviço 40 10 86,94 869,40 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 

Contrato de Prestação de Serviços originário. 
 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 

04(quatro) vias, para um só efeito legal. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e sete dia do mês de outubro do 

ano de dois mil e vinte cinco(27/10/2025). 
 
 

________________________________   
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR. 
Oberdam José de Oliveira                    

 
Testemunhas: 
 
 
__________________________________                   __________________________________ 
 

PREFEITura MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES

Cota Parte Royalties Petróleo 31/10/2025 13.671,50         
TOTAL REPASSE 13.671,50         

GND3 31/10/2025 100.000,00       
TOTAL REPASSE 100.000,00       

ENSINO TEMPO INTEGRAL 31/10/2025 27.963,38         
TOTAL REPASSE 27.963,38         

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso 31 de Outubro de 2025.

Luiz Elizeu dos Santos
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Avenida Brasil , nº 2170 –  CEP: 87400-000 

Fone: (44) 3676-3422  
E-mail:  secretariaexecutiva@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 
 
Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste  

Resolução nº 18 de 31 de outubro de 2025. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre Aprovação da Alteração do Plano de Ação referente à Deliberação 

nº 59/2023, referente ao Piso Único de Assistência Social – PAS. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que lhe 

conferem a Lei Municipal nº 55/2017, considerando a 10ª reunião extraordinária do Conselho 

Municipal de Assistência Social, realizada em 31 de outubro de 2025 nas dependências da 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a Alteração do Plano de Ação referente à Deliberação nº 59/2023, referente 

ao Piso Único de Assistência Social – PAS. 

 
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

__________________________________ 
ANA PAULA DE ARAÚJO NOCKO 

Presidente do CMAS 
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       DECRETO Nº 129 / 2025 

 
                                                “Dispõe sobre a  retenção de tributos no pagamento dos 
                                                 fornecedores da administração pública municipal direta            
                                                 e  indireta, pelo fornecimento de bens e serviços”.  
 
ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais.  
 
CONSIDERANDO o estabelecido na Constituição Federal, art. 158, inciso I, o qual 
preconiza que pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da União 
sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos 
pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 
mantiverem;  
 
CONSIDERANDO a tese fixada pelo STF - Supremo Tribunal Federal no Recurso 
Extraordinário nº 1.293.453, Tema nº 1130, publicado em 21 de outubro de 2021, de 
Repercussão Geral, que deu interpretação conforme a Constituição Federal do art. 64, da 
Lei Federal nº 9.430/96, para atribuir aos Municípios a titularidade das receitas 
arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte, incidente sobre valores pagos 
pela administração direta municipal, suas autarquias e fundações, a fornecedores pessoas 
físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços e, devendo ser 
utilizado o mesmo regramento aplicado pela União;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e 
o recolhimento do IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), seja realizado em 
conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações 
acessórias de prestação de informações a Receita Federal do Brasil e a Secretaria 
Municipal de Finanças.  
 
                                                      DECRETA:  
             
Art. 1º – A Administração Pública Municipal, direta e indireta, ao efetuar pagamento a 
pessoa física ou jurídica, referente a aquisição de qualquer serviço ou mercadoria, 
contratado e prestado, deverá verificar a incidência e proceder à retenção do Imposto de 
Renda (IR) devido em observância ao disposto neste Decreto e na legislação federal que 
disciplina o imposto.  
 
Art. 2º - Ficam obrigados, a partir de 01/11/2025, a efetuar as retenções na fonte do IR 
(Imposto de Renda) sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas 
pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 
respectivamente, com base nas Instruções Normativas da RFB (Receita Federal do Brasil), 
nº 1234/2012, de 11.01.2012 e nº 1.500/2014, de 29.10.2014, e suas alterações, os 
órgãos da Administração Pública Municipal Direta.  
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§1º As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por conta de 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços, inclusive em casos de pagamento 
antecipado.  
 
§2º As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR, 
devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal 
com número de artigo e inciso exato, lei e data, sob pena de, se não o fizerem, 
sujeitarem-se à retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço. 
 
§3º Não se aplica o não recolhimento por baixo valor disposto no §6º, do art. 3º, da 
Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11.01.2012, ao IRRF no Município, devendo ser 
retido aos cofres municipais quaisquer valores do IR (Imposto de Renda) apurados, nos 
pagamentos realizados aos fornecedores do município.  
 
§4º As entidades referidas no caput não farão retenção de PIS, COFINS e CSLL, 
ressalvadas as hipóteses de celebração de convênio com a Receita Federal do Brasil nos 
termos do art. 33, da Lei Federal nº 10.833/2003.  
 
§5° As retenções na fonte do Imposto de Renda (IR) incidentes sobre o pagamento 
destinados às pessoas físicas estarão sujeitas à legislação aplicada relativa ao imposto de 
renda retido na fonte de pessoas físicas, em especial, a IN nº 1.500, de 29.10.2014, e 
suas alterações.  
 
Art. 3º - Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados na 
aquisição de serviços e mercadorias elencados no art. 4º, da Instrução Normativa RFB nº 
1234, de 11.01.2012.  
 
Parágrafo único. Os fornecedores com direito à não incidência do IR Imposto de Renda 
na Fonte e que não estiverem sujeitos à retenção, deverão fazer constar no documento 
fiscal com exatidão e detalhe o dispositivo legal que lhe ampare o direito e, apresentar 
declarações de que trata o §6º, do art. 6º, da IN nº 1234/2012, conforme termos dos 
modelos constantes nos anexos a este decreto:  
 
I - ANEXO I - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso III, 
do art. 4º, da IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997;  
 
II - ANEXO II - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso IV, 
do art. 4º, da IN nº 1234/2012, quais sejam, as instituições de caráter filantrópico, 
recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 
9.532, de 10 de dezembro de 1997; e  
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III - ANEXO III - declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do inciso 
XI, do art. 4º, quais sejam, as pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas próprias.  
 
Art. 4º - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de 
compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no art. 2º deste 
Decreto, vigentes e a serem firmados, desde que a incidência esteja prevista na legislação 
federal.  
 
Art. 5º - Os contratados deverão ser notificados do disposto neste Decreto para que, 
quando do faturamento dos bens e serviços prestados, passem a observar o disposto na 
Instrução Normativa nº 1234/2012 e alterações, a fim de viabilizar o cumprimento do art. 
1º deste Decreto.  
 
§1º A notificação de que trata o caput, será feita pela Secretaria Municipal competente 
pelo setor de licitações, no prazo máximo de 15 dias contados da publicação deste 
Decreto, devendo abranger: 
 
I – Todas as pessoas físicas e jurídicas com contrato vigente;  
 
II – As concessionárias de serviços públicos, em especial as de energia elétrica, água e 
esgoto, telefonia e transporte público;  
 
III – Fornecedores de bens e serviços sem contrato vigente cuja regularidade de 
contratação justifique o envio da notificação; e  
 
IV – Bancos, cooperativas de crédito e instituições financeiras assemelhadas nas quais o 
município possua contrato de relacionamento.  
 
§2º A notificação poderá ser operacionalizada por meio de correspondência com aviso de 
recebimento ou e-mail.  
 
§3º A notificação enviada aos contratados abrangidos pelos incisos I, II, III e IV do §1º 
deste artigo, será acompanhada de cópia deste Decreto.  
 
§4º Após a vigência da regulamentação desta retenção, os Agentes de Contratação 
providenciarão a previsão da mencionada retenção, em todos os editais e contratos que 
forem publicados.  
 
§5º O processo contendo as notificações expedidas, os avisos de recebimento e 
publicações na forma dos §§ anteriores será organizado e arquivado pelos Agentes de 
Contratação.  
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§6º Os fornecedores poderão se informar junto aos seus contadores, cientificando de que 
os valores retidos pelo município a título de IR (Imposto de Renda) poderão ser deduzidos 
ou compensados dos valores a pagar para a união.  
 
Art. 6º - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir os 
documentos fiscais em observância as regras dispostas na Instrução Normativa nº 
1.234/12 e suas alterações, da Receita Federal do Brasil, destacando o IR (Imposto de 
Renda) a ser retido na fonte pelo município e, informando o valor líquido, sob pena de não 
aceitação do documento fiscal por parte dos órgãos e entidades do Poder Executivo deste 
município.  
 
§1º As notas ficais e quaisquer faturas emitidas em desacordo com o previsto no caput 
deste artigo, caso não possam ser substituídas ou retificadas, incorrerão na retenção do 
Imposto de Renda, na forma prevista neste Decreto.  
 
§2º Os fornecedores e prestadores de serviços em que os pagamentos são realizados por 
meio de faturas com código de barras ou QR Codes, tais como, as relativas a fornecimento 
de água, energia elétrica, serviços de telecomunicações e Correios, deverão proceder as 
adequações necessárias nas Notas fiscais/Faturas, para fazer constar a respectiva 
retenção do Imposto de Renda a ser retido pelos órgãos do município, conforme previsto 
na IN RFB nº 1.234/2012, e informado pela RFB via DIRF e EFD-REINF. 
  
§3º A retenção do IR (Imposto de Renda) devido será promovida em todas as faturas e 
documentos fiscais recebidos pelo município e suas entidades, inclusive os que trata o 
parágrafo anterior, ainda que não esteja destacado o imposto.  
 
§4º Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão destacar na Nota Fiscal a 
alíquota do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, correspondente ao que está previsto 
em contrato ou em notificação expedida pelo município. 
 
§5º A ausência do mencionado destaque na nota fiscal, não impedirá que a autoridade 
fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com 
a alíquota correspondente ao que está previsto em contrato ou em notificação expedida 
pelo município.  
 
Art. 7º - Os valores retidos pela Administração Pública Direta deverão ser recolhidos ao 
Tesouro Municipal mediante simples transferência bancária ou por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), conforme o menor custo apurado.  
 
Parágrafo único. A Câmara Municipal poderá editar ato próprio e deverá promover as 
retenções do Imposto de Renda na forma da legislação federal aplicável e, deste decreto, 
contabilizando a receita extra-orçamentárias e repassando os valores mensalmente aos 
cofres do Tesouro do Município, conforme as normas contábeis aplicáveis. 
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 Art. 8º - A obrigação da retenção aplica-se a todos os contratos vigentes e vindouros e a 
todas as relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades 
abrangidos por este Decreto, conforme a incidência prevista na legislação federal.  
 
Art. 9º - Os responsáveis pela elaboração das minutas de editais de licitação e de 
contratos incluirão nesses instrumentos cláusula prevendo a aplicação da IN RFB nº 
1.234/2012, ou a que vier a substituí-la nos termos deste Decreto.  
 
§1º Após a vigência deste decreto, os Agentes de Contratação farão constar em todos os 
editais e em todos os contratos, as seguintes informações:  
 
I - Que o município fará a retenção do Imposto de Renda dos pagamentos do fornecedor;  
 
II - A descrição do valor da alíquota do Imposto de Renda Retido na Fonte ao qual 
incidirá sobre o pagamento efetuado por este município ao fornecedor/contribuinte.  
 
§2º A alíquota de incidência a ser aplicada sobre o valor a ser pago corresponderá à 
espécie do bem fornecido ou do serviço prestado, conforme estabelecido na IN RFB nº 
1.234/2012.  
 
§3º Também deverá ser consignado no objeto se o contrato contempla:  
 
I - Fornecimento de produtos;  
 
II - Prestação de serviço, ou;  
 
III - Prestação de serviço com fornecimento de material.  
 
Art. 10. É parte integrante deste Decreto todos os seus Anexos.   
 
Art. 11. Este decreto entrará e vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/Paraná, em   31 de outubro de 2025.  
 
                                                  
  
 
                                                     ALEXANDRE LUCENA  
                                                      Prefeito Municipal  
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                                            TABELA DE RETENÇÃO  
Gasolina, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis   
derivados de petróleo ou de gas natural, querosene de aviação (QAV), e    
demais produtos derivdos de petróelo. 0,24% 
Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes.   
Biodiesel.   

Alimentação.   
Energia Elétrica.   
Serviços Prestados com emprego de materais.   
Construção civil por empreitada com emprego de materais.   
Serviços hospitalares.   
Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia,   
anatomia patológica e citopatologia. Medicina nuclear e análises e  1,20% 
patologias clínicas.   
Transporte de Cargas.   
Produtos farmaceuticos, perfumaria, de toucador e de higiene pessoal   
Mercadorias e bens em geral.   
Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação,   
modernização, conversão e reparo de embarcações.   

Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transportes de   
passageiros, inclusive, tarifas de embarque.   
Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento,   
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito,   
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e 2,40% 
câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de   
arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros   
privados e de capitalização e entidades abertas de previdência    
complementar.   
Seguro saúde   

Abastecimento de agua.   
Telefone.   
Correios e telégrafos.   
Vigilância.   
Limpeza.   
Locação de Mão de Obra.   
Intermedição de negócios. 4,80% 
Administração, locação ou cessão  de bens imóveis, móveis e direitos   
de qualquer natureza.   
Factoring.   
Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico, com valores fixos   
por servidor, por empregado ou por animal.   
Demais serviços.   
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                                                   ANEXO I.  
Ilmo. Sr.  
(autoridade a quem se dirige).  
 
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº....... 
DECLARA à (nome da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte, do 
IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações 
abaixo:  
 
I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO:  
 
1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da 
Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 
de dezembro de 1997.  
 
2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei 
nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para 
Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo 
de Adesão vigente no período da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (doc. 
Anexo).  
 
II - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:  
 
1. ( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, §7º da 
Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo 
Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, 
de 27 de novembro de 2009.  
 
2. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, §7º da Constituição 
Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de 
sua área de atuação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 
2009.  
 
O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 
1990, e para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que:  
 
a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, 
imediatamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade 
contratante, qualquer alteração na situação acima declarada; e  
 
b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as 
quais foram instituídas.  
 
Local e data.    
Assinatura do Responsável. 
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                                                  ANEXO II.  
 
Ilmo. Sr.  
(autoridade a quem se dirige).  
 
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... 
DECLARA à (nome da entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do IR, da 
CSLL, da Cofins, e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter 
................................................., a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997.  
 
Para esse efeito, a declarante informa que:  
 
I - Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente:  
 

a) é entidade sem fins lucrativos;  
b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de 

pessoas a que se destinam;  
c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;  
d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus 

objetivos sociais;  
e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das 

formalidades que assegurem a respectiva exatidão;  
f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 
despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que 
venham a modificar sua situação patrimonial; 

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na 
condição de obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB); e  

h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as 
quais foram instituídas. 

 
II - O signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de 
informar à RFB e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da 
presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem 
prejuízo do disposto no art. 32, da Lei nº 9.430/1996, o sujeitará, com as demais pessoas 
que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, 
relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 
de dezembro de 1990).  
 
Local e data.       
Assinatura do Responsável. 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Rua J. K. de Oliveira, n.º 2394 — Fone/Fax (44) 3675-4300 

Estado do Paraná 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

www.cidadegaucha.pr.gov.br 
adm@cidadegaucha.pr.gov.br 

Rainha do Noroeste 

 
 
                                                   ANEXO III.  
 
Ilmo. Sr.  
(pessoa jurídica pagadora).  
 
 
 
 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... 
DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do 
IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que 
se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente 
inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 
12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
Para esse efeito, a declarante informa que:  
 
I - preenche os seguintes requisitos:  
 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, 
bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar 
sua situação patrimonial; e 
 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 
pertinente.  
 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 
informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, 
imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a 
falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 
9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 
(art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 Código Penal) e ao crime 
contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).  
 
Local e data.  
Assinatura do Responsável. 
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         DECRETO Nº 130 / 2025 
   

 
                                                “Dispõe  sobre   a  Adesão  a  Ata de Registro de Preços 
                                                  de   órgãos   de  outros   municípios,  ou   estados   ou  
                                                  federias, para o fornecimento de bens e serviços”.  
 
 
ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais.  
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Adesão de Ata de Preços de órgãos 
deste estado ou de outros estados ou da federação. 
 
CONSIDERANDO sempre o princípio da legalidade, transparência e vantajosidade. 
 
 
                                                      DECRETA:  
 

Adesão de Atas de Registro de Preço (carona) 
 

Art. 1º - Os órgãos do município de Cidade Gaúcha (PR) podem aderir as atas de registro 
de  preço  de outros  órgãos  municipais,  estaduais  e federais, por não terem participado 
como integrantes, durante o planejamento de uma licitação. 
 
Art. 2º - A  adesão  ocorrerá  durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços destas 
entidades  ( órgãos  gerenciadores ),   na  condição  de  não  participantes,   cumprindo  a 
legislação vigente e sendo necessária:  
 
I -  Apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de 
provável     desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
 
II – Demonstração  da  compatibilidade  dos valores registrados com os valores praticados 
pelo mercado, na forma prevista no artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021; e 
 
III - Consulta e aceitações prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 
 
IV - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
 
V – Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  a  Secretaria,  Autarquias  e  Fundações 
Públicas não  participantes  efetivarão  a  aquisição  ou  a contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
VI - Este  prazo  de  90 (noventa) dias poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante  
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Solicitação   da    Secretaria ,   Autarquias   ou   Fundações   Municipais   ( entidades   não 
participantes )  e dependerá  do  aceite  pelo  órgão  gerenciador, desde  que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 
VII – A  Secretaria,  Autarquias  ou  Fundações  Municipais  podem aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante,  para aqueles 
itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 
 
 
VIII - A  verificação   da  existência   de  ata   de  registro  de   preços  compatível  com  a 
necessidade  da  Administração Municipal deverá ocorrer na fase preparatória do processo 
de contratação. Para tanto, a análise da compatibilidade da ata de registro de preços a ser 
aderida,  deverão   ser  verificadas  todas  as  regras  do  termo  de referência da licitação 
correspondente, em especial, as especificações do objeto,  as condições de execução  e  o 
preço registrado. 
 
IX – Quando  o  estudo  técnico preliminar concluir pela compatibilidade da ata de registro 
de preços,  indicando  a adesão  como  solução  mais vantajosa, a elaboração do termo de 
referência  poderá  ser dispensada, adotando-se, para o processo de adesão, as condições 
do termo de referência do processo de contratação que gerou a ata. 
 
Art.3º - Após s trâmites elencados acima, o departamento de licitações, dará continuidade 
ao processo licitatório de inexigibilidade.  
       
 
Art.3º . Este decreto entrará e vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.   
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/Paraná, em   31 de outubro de 2025.  
 
                                                  
  
 
                                                     ALEXANDRE LUCENA  
                                                       Prefeito Municipal 

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2025 
 
 

Ref. INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 025/2025 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 033/2025 

 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

 

CONTRATADO: L F GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA CNPJ: 
26.343.359/0001-55 NIRE 416.00499506. 
 

ObJETO:  03 (três) inscrições, sendo 03 (três servidores (as) da Câmara Municipal de Alto Paraíso – 
PR, para participação no curso (seminário) “REFORMA DO REGIMENTO INTERNO NAS 
CÂMARAS DE VEREADORES”, “PREGÕES NAS CÂMARAS MUNICIPAIS” “OS TRIBUNAIS DE 
CONTAS” E “PRINCIPAIS APONTAMENTOS, MEDIDAS DE PRECAUÇÃO E MEDIDAS 
CORRETIVAS”. “Na Cidade de Dionísio Cerqueira, Santa Catarina, durante os dias de 04 a 07 de 
novembro de 2025. Valor da inscrição R$ 2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais). Perfazendo 
um total de R$ 7.470,00 (sete mil quatrocentos e setenta reais). 
 
 
 
 
 
VALOR: R$ 7.470,00 (sete mil quatrocentos e setenta reais). 
 
 
 
 
 
 

 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 DIAS 
 
Data Assinatura: 31 de novembro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná. 

  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 
 

a) Processo Nº               99/2025 
b) Licitação Nº                      36/2025 
c) Modalidade                          Pregão 
d) Data Homologação    31/10/2025 
e) Objeto Homologado   AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO QUE RESTOU 

FRACASSADO EM PREGÃO ELETRÔNICO, 
REFERENTE À RESOLUÇÃO SESA Nº 858/2022. 

 
        f) Dotação Orçamentaria: 
 
09.001.10.301.0020.1.035.4.4.90.52.00.00. - 3500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
09.001.10.301.0020.1.035.4.4.90.52.00.00. - 500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
09.002.10.301.0020.2.043.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) ACA - ASSESSORIA COMERCIAL AVANÇADA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
57.472.677/0001-40 no valor total dos itens vencidos de R$ 80.500,00 (oitenta mil e 
quinhentos reais).  
  
 
 
CRUZEIRO DO OESTE, 31 de outubro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PIQuIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 200/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M A F PROJETOS E EXECUCOES LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em serviços técnicos de engenharia e topografia, para a 
realização de levantamento planialtimétrico cadastral de vias 
públicas e levantamento planialtimétrico de terrenos/áreas 
de interesse, visando subsidiar a elaboração de projetos de 
pavimentação urbana e obras de infraestrutura, conforme 
condições, especificações, quantitativos e exigências 
estabelecidas no termo de referência e demais anexos deste 
edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no 
início da assinatura deste instrumento estendendo-se até 30 
de janeiro de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente 
CONTRATO é de R$ 36.782,50 (trinta e seis mil, setecentos 
e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA DISPENSA nº 50/2025.
Alto Piquiri - PR, 31 de outubro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
Marcelo Aparecido Fernandes
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PIQuIRI
ESTADO DO PARANÁ
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2.408/2025
Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório 
DISPENSA nº 50/2025, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de 
Contratação, nomeado pela Portaria nº 26/2025 de 15 de janeiro de 
2025, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de DISPENSA 
nº 50/2025, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
especializada em serviços técnicos de engenharia e topografia, para a 
realização de levantamento planialtimétrico cadastral de vias públicas 
e levantamento planialtimétrico de terrenos/áreas de interesse, visando 
subsidiar a elaboração de projetos de pavimentação urbana e obras 
de infraestrutura, conforme condições, especificações, quantitativos 
e exigências estabelecidas no termo de referência e demais anexos 
deste edital.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) 
abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
M A F PROJETOS E EXECUCOES LTDA
R$ 36.782,50    trinta e seis mil, setecentos e oitenta e dois reais e 
cinquenta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 31 de outubro de 2025
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 131/2025
Ementa: Dispõe sobre a anulação do Edital de Pregão Eletrônico n.º 
087/2025, oriundo do Processo Licitatório n.º 104/2025, por razões de 
interesse público decorrentes de vícios no procedimento, e dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito do Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que me 
confere o inciso VI do art. 73 da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Administração Pública tem o dever de 
proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação 
de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável, visando 
ao atendimento dos princípios da legalidade, da transparência, 
da motivação, da vinculação ao edital, da segurança jurídica e da 
supremacia do interesse público, conforme disposto no artigo 171 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021;
CONSIDERANDO que a Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal 
(STF) dispõe que a Administração pode anular seus próprios atos 
quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não 
se originam direitos, ou revogá-los por motivo de conveniência e 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial;
CONSIDERANDO o teor da Comunicação de Achado Preliminar 
emitida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR), no 
âmbito da Ação de Fiscalização n.º 3339, Assunto n.º 10821, referente 
ao Pregão Eletrônico n.º 087/2025, que identificou na demanda de id 
n.º 250, ausência de fundamentação adequada em estudos técnicos 
preliminares, bem como inconsistências de natureza formal e material 
quanto à definição das unidades e quantidades licitadas, em afronta ao 
disposto nos arts. 18, 40 e 82 da Lei Federal n.º 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o Achado do referido relatório técnico evidenciou 
a inexistência de metodologia e memória de cálculo que subsidiassem 
a estimativa das quantidades a serem adquiridas, configurando vício 
insanável na fase preparatória do processo licitatório, nos termos do 
art. 18, §1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021;
CONSIDERANDO que, após análise técnica e jurídica das 
circunstâncias do caso concreto, concluiu-se pela impossibilidade de 
convalidação ou aproveitamento dos atos válidos do procedimento, 
sendo a anulação a medida mais adequada para assegurar o 
cumprimento dos princípios do planejamento, eficiência, transparência, 
legalidade e segurança jurídica, evitando prejuízos à Administração e 
garantindo o saneamento do processo;
CONSIDERANDO que a anulação do certame licitatório, por constituir 
ato de autotutela administrativa, é medida lícita e legítima que não 
enseja direito à indenização aos licitantes, nos termos da jurisprudência 
consolidada dos tribunais superiores;
CONSIDERANDO que a anulação antecede a fase de apresentação 
de propostas, o que dispensa a necessidade de contraditório, visto que 
não há direito adquirido até a homologação e adjudicação do processo, 
conforme entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ, ROMS n.º 200602710804, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE de 
02.04.2008);
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da Administração 
em promover a anulação do procedimento, observando o dever 
de autotutela e o interesse público, a fim de permitir a republicação 
de edital devidamente corrigido, amparado em estudos técnicos 
preliminares completos e compatíveis com o planejamento anual de 
contratações;
CONSIDERANDO que o Município de Cidade Gaúcha – PR, ao 
adotar tal medida, atua em consonância com as boas práticas 
de governança pública, buscando assegurar o cumprimento dos 
princípios constitucionais e legais que regem as contratações públicas, 
especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência, razoabilidade e proporcionalidade;
DECRETA:
Art. 1º Fica anulado o Edital do Pregão Eletrônico n.º 087/2025, oriundo 
do Processo Licitatório n.º 104/2025, que tem por objeto a aquisição 
de materiais médicos hospitalares essenciais ao funcionamento das 
Unidades Básicas de Saúde (UBS), da Vigilância Epidemiológica e do 
Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, por razões de interesse 
público decorrentes de vícios insanáveis identificados na fase 
preparatória do processo licitatório, em especial quanto à ausência de 
estudos técnicos preliminares adequados e à definição incompleta das 
unidades e quantidades licitadas.
Art. 2º A presente anulação fundamenta-se no artigo 171 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal 
(STF) e nas recomendações constantes da Comunicação de Achado 
Preliminar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR), Ação 
de Fiscalização n.º 3339, Assunto n.º 10821.
Art. 3º Determina-se à Secretaria Municipal de Administração e 
à Secretaria Municipal de Saúde que adotem as providências 
administrativas necessárias à ciência dos interessados, ao registro do 
ato nos autos do processo licitatório e à comunicação formal ao Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, em observância aos princípios da 
publicidade, transparência e controle administrativo.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Cidade Gaúcha, PR, 31 de outubro de 2025.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

ATO DA MESA Nº 118/2025 
  

Ementa: Revoga o Ato da Mesa nº 114/2025. 

  
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 
  
Art. 1º. Revoga Ato da Mesa nº 114/2025, de 30 de outubro de 2025. 

  
Parágrafo único. Tendo em vista a solicitação da vereadora por motivos de doença 

na família. 

  
Art. 2º. Este Ato da Mesa Diretiva entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, 31 (TRINTA E UM) DE OUTUBRO DE 2025. 
   

  
   Assinado digitalmente                                                                       

Nelson Toth 
Presidente do Legislativo 

                                              
  
  

      Assinado digitalmente                                                 Assinado digitalmente 
      Carlos Roberto Alegria                                           Rogério Ferreira de Andrade 
           1º Secretário                                                                2º Secretário 
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  Ato da Mesa
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ATO DA MESA Nº 119/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pela vereadora Izabel Aparecida Dechiche Libâneo, conforme 
memorando nº 135/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Izabel Aparecida Dechiche Libâneo 
Matrícula e/ou RG: 2836 
Destino: Curitiba - PR  
Finalidade da Viagem: Participar do curso/evento: Orçamento municipal em 

foco: gestão eficiente e participação no processo 
orçamentário estudo da EC nº 126/2022 e o papel de 
vereadores, assessores e servidores na elaboração, 
execução e controle do orçamento público municipal, 
junto RAS - Consultoria e treinamento em gestão 
pública Ltda. 

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho 
das suas funções enquanto agente político.  

Data de saída: 12/11/2025 
Data de retorno: 14/11/2025 
Dias solicitados: 12, 13 e 14/11/2025 
Valor diário: R$ 633,97 
Valor total: R$ 1.901,91 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR,31 de outubro de 2025. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaíMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N. º 535/2025
DATA: 31/10/2025
SÚMULA: Autoriza o Secretário Municipal de Saúde a viajar para 
Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Edson dos Santos Souza, CPF nº 060.639.028-
64, Secretário Municipal de Saúde, a viajar de Icaraíma – Paraná à 
Curitiba – Paraná, no seguinte período: 03 à 06 de novembro do 
corrente ano, para participar de Reunião na Secretária de Estado 
de Saúde (SESA), para tratar de assuntos pertinentes a Secretária 
de Saúde de Icaraíma, com direito ao recebimento de três diárias, 
com pernoites, no valor total de R$ 900,00 (novecentos reais), 
antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.761/2021 publicada em 
16/06/2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para 
devido empenho e demais providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 31 
de outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sábado, 1º de novembro DE 2025b4

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 682
De 31/10/2025
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
Art. 1º-Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no 
art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A)	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE GOZO
Altair Faustino Pereira 	 Conselheiro Tutelar 	 2020/2021	 01/11/2025 à 30/11/2025
Daysa de Morais dos Santos	 Agente Comunitário de Saúde  	 2024/2025	
03/11/2025 à 12/11/2025
Juliana Alves de Souza 	 Agente Comunitário de Saúde  	 2023/2024 2024/2025	
17/11/2025 à 16/12/2025
Katia da Silva Soares dos Santos	 Agente Comunitário de Saúde	 2023/2024	
03/11/2025 à 02/12/2025
Noel Altair Geronimo  	 Auxiliar de Serviços Gerais 2024/2025 03/10/2025 à 01/11/2025
Regina Terto de Brito Dellai 	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2024/2025	
19/11/2025 à 18/12/2025
Sandra Aparecida Macedo de Vasconcellos  	 Enfermeira	 2021/2022 2022/2023 	
14/10/2025 à 07/11/2025
Simone Aparecida Lopes Chiquetti  	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2024/2025 	
05/11/2025 à 19/11/2025
Viviana Honorato dos Santos 	 Enfermeira	 2024/2025	 24/11/2025 à 23/12/2025
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias  do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte e cinco. (31/10/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 686
De 31/10/2025
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a Lei 8.069/1990, a Lei Municipal nº 2.326/2023, a Resolução CMDCA 
nº 004/2023 e o Edital nº 01/2023 que estabeleceu as regras para o processo de escolha dos 
Conselheiros Tutelares para mandato para o quadriênio 2024-2027;
CONSIDERANDO o resultado final do processo de escolha dos Conselheiros Tutelares publicado 
por meio do Edital nº 11/2023;
CONSIDERANDO Edital nº37 de 26/06/2025 de convocação da 7º Conselheiro Tutelar Suplente;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSÉ CARLOS ALVES, CPF: 177.143.381-72 para exercer a função de 
Conselheiro Tutelar no período de 30 dias, compreendendo o período de 01/11/2025 à 30/11/2025.
Art. 2º - A função será exercida em regime dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante 
de qualquer outra atividade pública ou privada.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um  dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte e cinco. (31/10/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 
 

 
DECRETO N.º 131/2025 

 
Ementa: Dispõe sobre a anulação do Edital de Pregão Eletrônico n.º 
087/2025, oriundo do Processo Licitatório n.º 104/2025, por 
razões de interesse público decorrentes de vícios no 
procedimento, e dá outras providências. 
 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito do Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que me confere o inciso VI do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal, 
 

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem o dever de proceder à anulação da licitação, de 
ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável, visando ao 
atendimento dos princípios da legalidade, da transparência, da motivação, da vinculação ao edital, 
da segurança jurídica e da supremacia do interesse público, conforme disposto no artigo 171 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO que a Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal (STF) dispõe que a 
Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 
porque deles não se originam direitos, ou revogá-los por motivo de conveniência e oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial; 
 
CONSIDERANDO o teor da Comunicação de Achado Preliminar emitida pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná (TCE/PR), no âmbito da Ação de Fiscalização n.º 3339, Assunto n.º 10821, 
referente ao Pregão Eletrônico n.º 087/2025, que identificou na demanda de id n.º 250, ausência 
de fundamentação adequada em estudos técnicos preliminares, bem como inconsistências de 
natureza formal e material quanto à definição das unidades e quantidades licitadas, em afronta ao 
disposto nos arts. 18, 40 e 82 da Lei Federal n.º 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO que o Achado do referido relatório técnico evidenciou a inexistência de 
metodologia e memória de cálculo que subsidiassem a estimativa das quantidades a serem 
adquiridas, configurando vício insanável na fase preparatória do processo licitatório, nos termos do 
art. 18, §1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO que, após análise técnica e jurídica das circunstâncias do caso concreto, concluiu-
se pela impossibilidade de convalidação ou aproveitamento dos atos válidos do procedimento, 
sendo a anulação a medida mais adequada para assegurar o cumprimento dos princípios do 
planejamento, eficiência, transparência, legalidade e segurança jurídica, evitando prejuízos à 
Administração e garantindo o saneamento do processo; 
 
CONSIDERANDO que a anulação do certame licitatório, por constituir ato de autotutela 
administrativa, é medida lícita e legítima que não enseja direito à indenização aos licitantes, nos 
termos da jurisprudência consolidada dos tribunais superiores; 
 
CONSIDERANDO que a anulação antecede a fase de apresentação de propostas, o que dispensa a 
necessidade de contraditório, visto que não há direito adquirido até a homologação e adjudicação  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 
 

do processo, conforme entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça (STJ, ROMS n.º 
200602710804, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE de 02.04.2008); 
 
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da Administração em promover a anulação do 
procedimento, observando o dever de autotutela e o interesse público, a fim de permitir a 
republicação de edital devidamente corrigido, amparado em estudos técnicos preliminares 
completos e compatíveis com o planejamento anual de contratações; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Cidade Gaúcha – PR, ao adotar tal medida, atua em 
consonância com as boas práticas de governança pública, buscando assegurar o cumprimento dos 
princípios constitucionais e legais que regem as contratações públicas, especialmente os da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, razoabilidade e proporcionalidade; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica anulado o Edital do Pregão Eletrônico n.º 087/2025, oriundo do Processo Licitatório n.º 
104/2025, que tem por objeto a aquisição de materiais médicos hospitalares essenciais ao 
funcionamento das Unidades Básicas de Saúde (UBS), da Vigilância Epidemiológica e do Hospital 
Municipal de Cidade Gaúcha – PR, por razões de interesse público decorrentes de vícios insanáveis 
identificados na fase preparatória do processo licitatório, em especial quanto à ausência de estudos 
técnicos preliminares adequados e à definição incompleta das unidades e quantidades licitadas. 
 
Art. 2º A presente anulação fundamenta-se no artigo 171 da Lei Federal n.º 14.133/2021, na Súmula 
n.º 473 do Supremo Tribunal Federal (STF) e nas recomendações constantes da Comunicação de 
Achado Preliminar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR), Ação de Fiscalização n.º 
3339, Assunto n.º 10821. 
 
Art. 3º Determina-se à Secretaria Municipal de Administração e à Secretaria Municipal de Saúde 
que adotem as providências administrativas necessárias à ciência dos interessados, ao registro do 
ato nos autos do processo licitatório e à comunicação formal ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, em observância aos princípios da publicidade, transparência e controle administrativo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Cidade Gaúcha, PR, 31 de outubro de 2025. 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 217/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO,  portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: Empresa: ODONTO TCHE COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 00.174.282/0001-43, com sede à AV. Cristóvão Colombo,718, CEP 90.035-034, na 
cidade de Porto alegre, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pela Sra. Samar Valeria Vargas de Oliveira Klymus, 
portadora do CPF nº. 517.031.900-25, residente cidade de porto Alegre Estado do Rio Grande do Sul, resolve firmar o presente termo 
aditivo, a saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 034/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de materiais 
odontológicos para a demanda da Secretaria da Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 
passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 217/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO,  portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: Empresa: K2 Industria, Comércio, Importação e Exportação Ltda, inscrito no CNPJ 
sob nº 20.669.174/0001-59, com sede à Rua Itanhaém, 1831, CEP 14.075-050, Vila Elisa na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo, neste ato representado pela Sra. Carolina Bega Junqueira Pereira, residente cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
resolve firmar o presente termo aditivo, a saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 035/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de materiais 
odontológicos para a demanda da Secretaria da Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 
passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 217/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO,  portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: Empresa: DENTAL PREMIUM LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 35.215.257/0001-45, 
com sede à Rua Raimundo Leonardi, nº 975, SL. 01, Centro, Cep: 85900-240, Toledo-PR., neste ato representado pela Sr. ALEXANDRE 
FIORAVANTI SCHACHT, portador do CPF nº. 098.937.609-50, residente na cidade de Toledo-PR, resolve firmar o presente termo 
aditivo, a saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 036/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de materiais 
odontológicos para a demanda da Secretaria da Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 
passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO,  portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: Empresa: SANTO REMEDIO COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR 
EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 28.643.008/0001-95, com sede à AV ADAO WELKER, 104, CEP 99.740.000, na cidade de BARÃO 
DE COTREGIPE, Estado de Rio grande do Sul, neste ato representado pela Sra. VÂNIA SZYMANSKI, residente cidade BARÃO DE 
COTREGIPE, Estado de Rio grande do Sul, resolve firmar o presente termo aditivo, a saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 039/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de 
Medicamentos e materiais para atendimento da demanda Secretaria de Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO,  portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: Empresa: CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob 
nº 01.328.535/0001-59, com sede à RUA PICA-PAU, 1.211 - CENTRO, CEP 99.740.000, na cidade de ARAPONGAS, Estado do 
Paraná, neste ato representado pela Sra. Michele Cristina Cardoso da Silva Machado, residente cidade ARAPONGAS, Estado do 
Paraná, resolve firmar o presente termo aditivo, a saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 040/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de 
Medicamentos e materiais para atendimento da demanda Secretaria de Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO,  portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 06.974.929/0001-06, 
com sede à RUA PICA-PAU, 1.211 - CENTRO, CEP 99.740.000, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Sra. Regiane Rodrigues Braga, residente cidade Paranavai, Estado do Paraná, resolve firmar o presente termo aditivo, a saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 041/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de 
Medicamentos e materiais para atendimento da demanda Secretaria de Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO,  portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o JT MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 51.892.897/0001-46, com sede Rua Bahia, Nº 69, SALA 
05;, Presidente Kennedy - Francisco Beltrão/PR - CEP 85605-270, Estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. JERUSA 
APARECIDA PITT BASEGGIO, residente cidade Francisco Beltrão/PR, resolve firmar o presente termo aditivo, a saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 042/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de 
Medicamentos e materiais para atendimento da demanda Secretaria de Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO,  portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e a Empresa: Razão Social: PREMISSE HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 37.165.425/0001-60, com 
sede Rua Tupi, Nº 3073,Zona VI -na cidade de Umuarama/PR - CEP 87.503-080, Estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. 
JOSÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, residente cidade UMUARAMA/PR, resolve firmar o presente termo aditivo, a saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 043/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de 
Medicamentos e materiais para atendimento da demanda Secretaria de Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025. 

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO,  portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e a Empresa: Razão Social: P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
52.808.009/0001-27, Inscrição Estadual n° 91036865-60, sediada na Rua Av. Maripá, 7210 Vila Becker CEP 85.902-495; telefone (45) 
9 9965-8536, por intermédio de seu representante legal Sr. Jean Carlos Petry; residente cidade TOLEDO/PR, resolve firmar o presente 
termo aditivo, a saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 044/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de 
Medicamentos e materiais para atendimento da demanda Secretaria de Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO,  portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e a Empresa: Razão Social: GRAMS & GRAMS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 10.448.145/0001-03, sediada 
Rua Itacolomi nº 361 – Sala 1, Bairro Centro CEP: 85.505-050, na cidade de Pato Branco Estado do Paraná por intermédio de seu 
representante legal Sra. Ingrid Ruth Hegele Grams; residente cidade PATO BRANCO/PR, resolve firmar o presente termo aditivo, a 
saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 045/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de 
Medicamentos e materiais para atendimento da demanda Secretaria de Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO,  portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e a Empresa: MEDICAMENTOS DE AZ LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 09.676.256/0001-98, sediada Rua 
OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, Nº 1132, 1ºANDAR SALA 102, CENTRO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-030 Estado do 
Paraná por intermédio de seu representante legal Sra. SIRLEI FATIMA FOLLADOR, residente cidade Francisco Beltrão/PR, resolve 
firmar o presente termo aditivo, a saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 046/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de 
Medicamentos e materiais para atendimento da demanda Secretaria de Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO,  portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e a Empresa: Razão Social: RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 35.042.079/0001-06, sediada Endereço: Rua Ipê, 72 - Fundos - Centro, Assis Chateaubriand Estado 
do Paraná por intermédio de seu representante RENAN FERNANDO LEITE; residente NA cidade Assis Chateaubriand Estado do 
Paraná, resolve firmar o presente termo aditivo, a saber: 
 DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 047/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de 
Medicamentos e materiais para atendimento da demanda Secretaria de Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
 DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e a Empresa: Razão Social: RCC - DISTRIB. DE MEDIC CORRELATOS E PROD. MEDICOS E HOSPI. LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº 00.358.519/0001-46, sediada Endereço: R BUARQUE DE MACEDO, 296 - SAO GERALDO Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul por intermédio de seu representante REGINA CÉLIA DA CUNHA, residente Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, resolve firmar o presente termo aditivo, a saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 048/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de 
Medicamentos e materiais para atendimento da demanda Secretaria de Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e a Empresa: Razão Social: CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, CNPJ 
nº 32.743.242/0001-61 com sede a Avenida Maria Olimpia Jardim, 370 A, CEP 87.309-185, bairro Jardim Izabel na cidade de 
Campo Mourão- PR  por intermédio de seu representante DINAMARA GASPARELLO CAVALLI, residente Campo Mourão- PR, 
resolve firmar o presente termo aditivo, a saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 049/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de 
Medicamentos e materiais para atendimento da demanda Secretaria de Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e a Empresa: a ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI CNPJ n.º 
27.789.446/0001-01, com sede na AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO Nº4455, ZONA I, Cidade de UMUARAMA – PR, neste 
ato representada pelo Sr. GUILHERME ULIAN PERON, resolve firmar o presente termo aditivo, a saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 050/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de 
Medicamentos e materiais para atendimento da demanda Secretaria de Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 7.553/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
1.865,00 (um mil oitocentos e sessenta e cinco reais), referente aos saldos disponíveis em banco 
do exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.001	 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
18.541.0020.1.082	  INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE 
E TURISMO
4.4.90.52.00.00	 777	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 	1.865,00
FONTE	 3501	 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIOS 
ANTERIORES	 1.865,00
 Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE	 DESCRIÇÃO	VALOR
3501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES	1.865,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do mês de Outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 7.545/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 2.993.199,08 (dois 
milhões, novecentos e noventa e três mil, cento e noventa e nove reais e oito centavos), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001	 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108	 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00	 718	 OBRAS E INSTALAÇÕES	2.993.199,08
FONTE	 859	 CONV 610/2024 - SECID - SAM 72 - SIT 66377 - PAVIMENTAÇÃO DE 
VIAS URBANAS - PORTO CAMARGO	 2.993.199,08
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
360	 2.4.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00. - Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF 
e de Suas Entidades - Principal	 2.993.199,08	859
TOTAL	 2.993.199,08	859
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do mês de Outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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EXTRATO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 217/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO,  portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA: Empresa: A2XR COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 50.591.089/0001-86, com 
sede à AV. José de Palma Renno,623, CEP 86430-000, na cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Sr. FRANCISCO IGLESIAS DE SOUZA FERNANDES, residente na cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do 
Paraná, resolve firmar o presente termo aditivo, a saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 033/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de materiais 
odontológicos para a demanda da Secretaria da Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 
passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e a Empresa: a FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS CNPJ: 37.714.493/0001-31 – Inscrição Estadual: 
90853500-61 Endereço: Av. Bandeirantes, 299 Vila Ipiranga - Cep: 86.010-020 - Londrina / Pr, neste ato representada pelo Sra. Sheila, 
resolve firmar o presente termo aditivo, a saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 051/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de 
Medicamentos e materiais para atendimento da demanda Secretaria de Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e a Empresa: a PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ nº 33.324.795/0001-
42, por intermédio de seu representante legal, o Sr. LUIZ SELMIRO HORN, portador(a) da Carteira de Identidade nº 33635079 SESPPR 
e do CPF nº 409.033.729-68, resolve firmar o presente termo aditivo, a saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 052/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de 
Medicamentos e materiais para atendimento da demanda Secretaria de Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2024 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO JARDIM 
PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e a Empresa: a SANFE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ nº  
53.926.612/0001-76, RUA PORTO UNIÃO, 152, SALA 42, CENTRO - CAÇADOR/SC CEP: 89.500-151 por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. FERNANDO SPANHOLO DRIESSEN DE SOUZA, , resolve firmar o presente termo aditivo, a saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro n° 053/2024 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
no fornecimento dos objetos relacionados ao objeto: Registro de Preços objetivando a Demanda futura e parcelada de 
Medicamentos e materiais para atendimento da demanda Secretaria de Saúde, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 01/11/2025 a 01/11/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

 
Altônia, 31 de outubro de 2025.  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025
REGISTRO DE PREÇOS
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
Conforme Lei Complementar nº 123/2006, nos termos do seu art. 48, Inciso I, alterado pela Lei 
Complementar nº 147/2014.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se 
encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, para aquisição de material 
de gênero alimentício para serem consumidos por pacientes, colaboradores, na sede do CISA, 
ambulatórios de especialidades, almoxarifado e nas atividades realizadas no CAPS – AD, 
conforme especificações constantes do termo de referência que integra este Edital como Anexo I. 
Será declarada vencedora do certame, a empresa que apresentar o menor preço por item.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 426.270,62 (quatrocentos e vinte e seis mil, duzentos e 
setenta reais e sessenta e dois centavos).
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
DATA DA ABERTURA: 12/11/2025 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br
O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (ON-LINE): do dia 03 de novembro de 2025 ao dia 12 de 
novembro de 2025 até as 08:00 horas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS (ON-LINE): às 08h 30min do dia 12 de novembro de 2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (LANCES): às 09h 00 min do dia 12 de novembro 
de 2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de 
Brasília-DF.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que versa sobre Licitações e 
Contratos, Resolução do CISA nº 114/2023 e 115/2023, e demais legislações aplicáveis.
O edital completo estará disponível nos sites: www.cisaamerios.com.br, www.bll.org.br e pode ser 
solicitado via e-mail no endereço: licitacao@cisaamerios.com.br.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, 
OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 3623-2728 - RAMAL 7721 e E-mail: licitacao@cisaamerios.
com.br.
Umuarama, 30 outubro de 2025.
EVERTON BARBIERI
Presidente
ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora

Câmara Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 008/2025
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 228, a Comissão de Economia, Finanças e 
Fiscalização da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público que realizará dia 
03 de novembro de 2025, às 18h00min, nas dependências da Câmara Municipal de Icaraíma, sito 
a Rua Monte Belo, 607, A AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE:
PROJETO DE LEI Nº. 020/2025
Súmula: Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026 à 2029.
PROJETO DE LEI Nº. 025/2025
Súmula: Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2026 e dá outras 
providências.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês Outubro de 
2025.
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO
ADELSON MARCUS VICENTIM
Presidente
JOSÉ APARECIDO DA SILVA
Relator
LEA JOSE DE ANDRADE CARDOSO
Membro

Prefeitura municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 535/2025
DATA: 31/10/2025
SÚMULA: Autoriza o Secretário Municipal de Saúde a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Edson dos Santos Souza, CPF nº 060.639.028-64, Secretário Municipal 
de Saúde, a viajar de Icaraíma – Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 03 à 06 de 
novembro do corrente ano, para participar de Reunião na Secretária de Estado de Saúde (SESA), 
para tratar de assuntos pertinentes a Secretária de Saúde de Icaraíma, com direito ao recebimento 
de três diárias, com pernoites, no valor total de R$ 900,00 (seiscentos reais), antecipadamente, 
conforme Lei Municipal n.º 1.761/2021 publicada em 16/06/2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais 
providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 31 de outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.555/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 117.221,39 (Cento e 
dezessete mil, duzentos e vinte e um reais e trinta e nove centavos), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
08	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.003	 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.1.081	 INVESTIMENTOS PARA O ESPORTE
4.4.90.51.00.00	 702	 OBRAS E INSTALAÇÕES 	117.221,39
FONTE	 862	 CONVENIO Nº 130/2025 - SIT 70556 - MEU CAMPINHO - VILA RICA	
117.221,39
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.	 RECEITA DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
377	 2.4.2.2.99.0.1.01. OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E 
DF E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL	 117.221,39	 862
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do mês de Outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

câmara municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 066/2025
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica 
do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, 
tendo em vista o requerimento/solicitação nº 321/2025 formulado pela Servidora Angélica Cássia 
Gomes Antunes da Silva e requerimento/solicitação nº 322/2025 formulado pelo Servidor Luís 
Paulo de Paiva Sereia.
RESOLVE:
Ficam os Servidores ANGÉLICA CÁSSIA GOMES ANTUNES DA SILVA (matrícula nº 159) e LUÍS 
PAULO DE PAIVA SEREIA (matrícula nº 43) autorizados a viajar a cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 04, 05, 06 e 07 de novembro de 2025, para 
participar do evento “SINAGEP – SIMPÓSIO NACIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS NO SETOR 
PÚBLICA”, local do evento: Hotel Slaviero Curitiba Shopping – Rua Dr. Pedrosa – 208 – Andar 
S2 – Batel – Curitiba – PR. Evento este realizado pela empresa UNICURSOS TREINAMENTO E 
CAPACITAÇÃO LTDA, durante os dias 05 à 07 de novembro de 2025, cabendo-lhes o recebimento 
de 3 (três) diárias (valor total das diárias para cada R$ 1.670,64 (mil seiscentos e setenta reais e 
sessenta e quatro centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 023/2019, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverão os Servidores apresentar a Mesa 
Diretora, no prazo de cinco dias os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição 
do curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas 
durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês outubro de 2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1º Secretário

Prefeitura municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 137/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do processo de Dispensa n° 026/2025, em 
favor empresa AVANTI OFFICE LTDA CNPJ: 46.186.229/0001-63, que tem como objeto o registro 
de preços para futura e eventual aquisição de cadeiras diversas para atender às demandas de 
diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Ivaté, no valor de R$ 39.693,50 (trinta e nove mil 
seiscentos e noventa e três reais e cinquenta centavos), com vigência de 01 (um) ano.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 31 de outubro de 2025.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 012 (Estatutário Efetivo)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Concurso Público, a fim de 
submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
NOME				    CLASSIFICAÇÃO
GABRIELY VITORIA FERREIRA DOS SANTOS		  11°
Os (candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer no local do quadro abaixo 
para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
UBS	 Rua Bom Sucesso n° 487, Vila Brasília, Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 07 de novembro 
de 2025, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-	 CPF dos filhos menores de 14 anos;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, 
quando ser o caso, registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em Umuarama).
-	 Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 31 de outubro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 009/2025
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando 
de suas legais atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores ADEMILSON DE OLIVEIRA QUENTAL, RG n.º 9.754.004-7, 
matrícula: 46 e JOCIANE FRANÇA LOPES JOHANSEN, RG n.º 7.949.131-4, matrícula: 63,  a 
viajarem à cidade de Curitiba (PR), nos dias 03, 04 e 05 de novembro de 2025, utilizando do carro 
oficial do Executivo Municipal para o transporte, onde participarão de compromissos de interesse 
público agendados na Assembleia Legislativa do Paraná, cabendo-lhes receber duas (02) diárias 
e meia a R$ 483,60 (quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta centavos) cada, bem como 
reembolso das despesas com locomoção, nos termos da Lei n.º 1491/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de outubro de 2025.
Vilmar Andrade de Lima
Presidente
Jociane França Lopes Johansen
Primeira Secretária

Câmara Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
ATO DE PROMULGAÇÃO Nº. 001/2025.
“PROMULGA A LEI Nº. 2.207/2025: Dispõe sobre a proibição da fabricação, comercialização, 
transporte, estocagem, posse e uso de linhas cortantes, como cerol e linha chilena, bem como 
de quaisquer produtos similares utilizados na prática de soltar pipas, no âmbito do Município de 
Mariluz, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no Art. 33, inciso V, e no Art. 49, § 9º, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Mariluz, bem como no Art. 30, inciso XV, do Regimento 
Interno desta Casa de Leis,
 CONSIDERANDO que o Projeto de Lei Ordinária do Legislativo nº 05/2025, que “Dispõe sobre a 
proibição da fabricação, comercialização, transporte, estocagem, posse e uso de linhas cortantes, 
como cerol e linha chilena, bem como de quaisquer produtos similares utilizados na prática de 
soltar pipas, no âmbito do Município de Mariluz, e dá outras providências”, de autoria da Vereadora 
Eliane Correa Ferreira Gonçalves, foi regularmente aprovado por esta Câmara de Vereadores;
  CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi encaminhado e recebido 
pelo Poder Executivo em 02 de setembro de 2025;
 CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 49, § 1º, da Lei Orgânica do Município de Mariluz, 
o Excelentíssimo Prefeito Municipal dispunha do prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento do autógrafo, para sancionar ou vetar o Projeto de Lei;
 CONSIDERANDO que, decorrido o referido prazo legal sem manifestação do Chefe do Poder 
Executivo, configurou-se a sanção tácita da lei, conforme previsto no Art. 49, § 3º, da Lei Orgânica 
Municipal;
 CONSIDERANDO que, em razão da omissão do Chefe do Poder Executivo em proceder à 
promulgação no prazo legal, recai sobre o Presidente da Câmara a obrigação de fazê-lo, nos 
termos do Art. 49, § 9º, da Lei Orgânica Municipal, para atestar solenemente a existência e a 
executividade do ato normativo;
 CONSIDERANDO que a promulgação é ato de natureza política e de caráter obrigatório, essencial 
para a eficácia e produção de efeitos da lei, e que o processo legislativo no âmbito desta Casa 
foi regularmente cumprido, observando os princípios constitucionais e o devido processo legal;
 RESOLVE:
 Art. 1º Art. 1º PROMULGAR a Lei nº 2.207, de 31 de outubro de 2025, oriunda do Projeto de Lei 
Ordinária do Legislativo nº 05/2025, aprovado por esta Casa, cujo texto integral segue abaixo e é 
parte integrante deste Ato.
 Art. 2º Este Ato de Promulgação entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 3º  Publique-se, registre-se e, com o texto da Lei ora promulgada, encaminhe-se para os 
devidos fins.
 Câmara Municipal de Mariluz – PR, 31 de outubro de 2025.
CLEITON AUGUSTO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Mariluz

LEI Nº. 2.207/2025.
 DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA FABRICAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO, TRANSPORTE, 
ESTOCAGEM, POSSE E USO DE LINHAS CORTANTES, COMO CEROL E LINHA CHILENA, 
BEM COMO DE QUAISQUER PRODUTOS SIMILARES UTILIZADOS NA PRÁTICA DE SOLTAR 
PIPAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, aprovou e o Prefeito de Mariluz/PR 
tacitamente sancionou nos termos do art. 33, inciso V c/c art. 49, § 9º da Lei Orgânica do Município 
de Mariluz, e EU, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ/PR, com fundamento 
no art. 30, inciso XV do Regimento Interno desta Casa de Leis, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
 Art. 1º Fica proibida, no território do Município de Mariluz a fabricação (formal ou informal), a 
comercialização, a estocagem, o transporte, a posse, o porte e o uso da mistura constituída de 
vidro moído e cola, popularmente conhecida como cerol, bem como da linha encerada com quartzo 
moído, algodão e óxido de alumínio, denominada “linha chilena”, ou de qualquer produto utilizado 
na prática de soltar pipas (papagaios, pandorgas ou similares) que possua elementos cortantes ou 
que venha a lhes conferir efeito cortante.
 § 1º Esta Lei se harmoniza com a Lei Estadual nº 20.264, de 24 de julho de 2020, que proíbe, 
no Estado do Paraná, a posse, uso, fabricação, comercialização e transporte de linhas cortantes, 
reforçando sua aplicação no âmbito municipal, com medidas adicionais de fiscalização e 
penalidades específicas.
 § 2º O agente público designado pelo Município, ou a autoridade policial local, será responsável 
por fiscalizar e autuar infratores, agindo em casos de denúncia, fiscalização de rotina ou diligência, 
procedendo à abordagem e, configurada a infração, adotando as medidas cabíveis.
 § 3º Em caso de ocorrência de acidente ou denúncia de uso, posse ou porte dos produtos 
descritos no caput, ainda que para fins recreativos, o agente público ou autoridade policial deverá 
averiguar o local, apreender o material e identificar os responsáveis.
 § 4º Constatada a infração, os envolvidos serão conduzidos à Delegacia de Polícia Civil para 
lavratura do auto de prisão em flagrante, quando cabível, com base no art. 132 do Código 
Penal (perigo para a vida ou saúde de outrem), sem prejuízo da aplicação das penalidades 
administrativas previstas nesta Lei.
 § 5º O material apreendido será encaminhado para perícia pela Polícia Civil e, após a conclusão 
do procedimento, deverá ser inutilizado ou destruído.
 Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades 
administrativas:
 I – Pessoa física: multa de 10 (dez) UFM – Unidade Fiscal do Município, quando flagrada 
utilizando, comprando, transportando, manuseando ou possuindo os materiais descritos no art. 1º, 
ainda que para fins recreativos;
 a) sendo o infrator menor de idade, a multa será aplicada ao seu responsável legal;
 b) em caso de reincidência, a multa será dobrada, não podendo ultrapassar o limite de 30 (trinta) 
UFM.
 II – Pessoa física ou jurídica (comércio, indústria ou qualquer estabelecimento): multa de 50 
(cinquenta) UFM, quando denunciada ou flagrada, em fiscalização de órgão competente do 
Município ou autoridade policial, comercializando, estocando, fabricando ou mantendo em 
depósito os materiais descritos no art. 1º;
 a) em caso de reincidência, a multa será dobrada, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) UFM;
 b) ultrapassando o limite da multa previsto na alínea anterior, poderá ser determinado o fechamento 
do estabelecimento, sem prejuízo das demais sanções administrativas, civis e penais cabíveis.
 Art. 3º As multas previstas nesta Lei poderão ser cumuladas com as sanções estabelecidas na Lei 
Estadual nº 20.264/2020, na legislação penal e na legislação consumerista.
 Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, indicando os órgãos municipais 
responsáveis pela fiscalização e os procedimentos operacionais.
 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Municipal de Mariluz – PR, 31 de outubro de 2025.
CLEITON AUGUSTO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Mariluz

Câmara Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 06/2025.
EMENTA: Revoga a Dispensa de Licitação Eletrônica nº 10/2025, referente à aquisição de 
longarinas, e determina o retorno dos autos para readequação dos documentos de planejamento.
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, conferidas pelo Regimento Interno e pela Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº 10/2025,
 CONSIDERANDO que foi instaurado o processo de Dispensa de Licitação Eletrônica nº 10/2025, 
com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, objetivando a aquisição de 
14 (quatorze) unidades de longarina executiva almofadada para o plenário da Câmara Municipal 
de Mariluz;
 CONSIDERANDO que, durante a fase de recebimento e análise das propostas apresentadas no 
referido processo de Dispensa Eletrônica, verificou-se que as ofertas de licitantes não atenderam 
aos padrões de qualidade, funcionalidade e durabilidade esperados e desejados pelo Poder 
Legislativo, apesar de estarem formalmente em conformidade com as especificações mínimas 
então contidas no Termo de Referência;
 CONSIDERANDO que a Comissão de Licitação, após análise das propostas e do Termo de 
Referência, manifestou a necessidade de aprimoramento e maior detalhamento das especificações 
técnicas, incluindo, mas não se limitando a, espaçamento dos braços, tipo de espuma, composição 
e resistência de tecidos, e outros aspectos de acabamento e certificação, a fim de garantir que a 
futura aquisição atinja os níveis de qualidade e adequação para o uso público intensivo;
 CONSIDERANDO que a Administração Pública tem o dever de buscar a seleção da proposta 
mais vantajosa, que gere o resultado de contratação mais eficiente e de qualidade para o interesse 
público, conforme preceitua o Art. 11 da Lei Federal nº 14.133/2021;
 CONSIDERANDO, por fim, que a manutenção do processo de Dispensa Eletrônica nº 10/2025 
com o Termo de Referência atual se mostra inoportuna e inconveniente aos interesses da 
Administração, haja vista a manifesta dificuldade em obter propostas que contemplem a qualidade 
desejada para o objeto, configurando motivo superveniente que autoriza a revogação do processo, 
nos termos do Art. 71, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021;
 RESOLVE:
 Art. 1º REVOGAR o processo de Dispensa de Licitação Eletrônica nº 10/2025, referente à 
aquisição de 14 (quatorze) unidades de longarina executiva almofadada para o plenário da 
Câmara Municipal de Mariluz.
 Art. 2º Determinar o retorno dos autos do processo à unidade requisitante, para que proceda 
à reavaliação e readequação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e, consequentemente, à 
elaboração de um novo Termo de Referência (TR), com especificações técnicas mais detalhadas 
e rigorosas, que garantam a qualidade e a adequação do objeto a ser contratado, conforme as 
necessidades da Câmara Municipal e as orientações da Comissão de Licitação.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Câmara Muncipal de Mariluz-PR, 31 de outubro de 2025.
CLEITON AUGUSTO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Mariluz

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2025
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
observada as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para serviços e 
aquisição de materiais metalúrgicos, para a confecção, recuperação e manutenção das estruturas 
decorativas natalinas que compõem o projeto “Natal dos Sonhos de Pérola – 2025”, visando 
atender as necessidades da Secretaria de Comunicação Social, Cultura e Turismo do Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 19/11/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 horas do dia 19/11/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 19/11/2025.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 159.355,02 (cento e cinquenta e nove mil, trezentos e 
cinquenta e cinco reais e dois centavos).
EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAL
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Decreto Federal nº 
10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2.367/2017, Decreto 
Municipal nº 059 de 03 de março de 2021 e Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e demais 
legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através 
do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 31 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 259/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 53/2025, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 53/2025, que tem por objeto Aquisição de equipamentos 
permanentes com recursos provenientes da Resolução SESA nº 453/2024 da Secretaria de Saúde 
do Estado do Paraná, visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, 
nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES	 VALOR TOTAL R$
COMERCIAL APP COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA	 6.408,94
DRI OFFICE LTDA	 688,00
JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA	 799,98
LIFEGOV LTDA	 2.174,00
58.345.126 MATHEUS SPOSITO LUCAS 	 245,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 31 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação nº 16/2025
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais de 
autoridade máxima do município,
AUTORIZA:
Art. 1º. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de 
Licitação nº 16/2025, objetivando Contratação da empresa para a aquisição de 1 (um) veículo com 
recursos provenientes do convênio nº 1.071/2025, para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.
EMPRESA	VALOR TOTAL R$
PINHEIRO S VEÍCULOS LTDA	 108.900,00
Art. 2º. Publique-se.
Pérola/PR, 31 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº260/2025
Concede aposentaria a MAURO JOSE HENRIQUE
A Prefeita VALDETE CUNHA, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria 
do servidor MAURO JOSE HENRIQUE,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/11/2025, ao servidor MAURO JOSE HENRIQUE, brasileiro, 
casado, servidor público municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE 
MAQUINAS, Faixa I, Padrão O, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 4.212.554-7 SESP/
PR e do CPF sob o nº. 587.583.569-91, Aposentadoria Voluntária, com fundamento no artigo Art. 
7º, § 2º, I da LC nº 122/2022 – Integral – Com Paridade.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 5.449,12 
(cinco mil, quatrocentos e quarenta e nove reais, doze centavos), conforme demonstrativo de 
cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 31 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL
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MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 590/2025
Concede Licença Prêmio a servidora IVANI APARECIDA PEREIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora IVANI APARECIDA PEREIRA, matrícula nº 1590-3, ocupando o cargo 
de Agente de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, referente ao período aquisitivo (2017/2022) a partir de 03 de novembro de 2025 a 31 de 
janeiro de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 591/2025
Concede Férias ao servidor THALLES FRANCES PICCININ, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor THALLES FRANCES PICCININ, matrícula nº 2371-0, ocupando 
o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 
15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025), a partir de 05 de novembro 
de 2025 a 19 de novembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 31 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 592/2025
Concede Férias ao servidor RODRIGO CALIANI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor RODRIGO CALIANI, matrícula nº 2452-0, ocupando o cargo de 
Procurador Geral do Município, lotado na Procuradoria Geral do Município, 15(quinze) dias de 
férias, referente ao período aquisitivo (2024/2024) a partir de 03 de novembro de 2025 a 17 de 
novembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 31 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 593/2025
Concede LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA a servidora NAJARA 
STEFANI OLIVEIRA SANTOS, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto     no    Artigo    130    da   Lei Complementar nº 02/2010 e suas 
alterações.
CONSIDERANDO o Atestado Médico datado de 22/10/2025.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 2364-7, 
ocupando o cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA, no período de 22/10/2025 a 
20/11/2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola – Paraná, 31 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 594/2025
Concede Férias a servidora ANTONIA APARECIDA BARBOSA VIEIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANTONIA APARECIDA BARBOSA VIEIRA, matrícula nº 521-5, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, lotada na Secretaria Municipal de 
Cidadania e Assistência Social, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025) 
a partir de 03/11/2025 a 02/12/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 595/2025
Nomeia RENATA TRENTIN, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Gabinete da Secretaria Geral e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.684, de 27 de junho de 2025(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RENATA TRENTIN, portadora da cédula de identidade sob o nº XX.169.455-X-
SESP/PR, inscrito no CPF nº XXX.599.729-XX, para exercer o cargo de Provimento em Comissão 
Assessor de Gabinete da Secretaria Geral, Símbolo CC-5, a partir de 03 de novembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 596/2025
Exonera a pedido GEOCLEBSON DA SILVA PEREIRA, do cargo de Enfermeiro e dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado sob o nº 5587/2025, datado de 30/10/2025.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido GEOCLEBSON DA SILVA PEREIRA, matricula nº 2980-7, do cargo de 
Enfermeiro, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de novembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 597/2025
Exonera a pedido YORHANA GARCIA MASSA, do cargo de Chefe da Divisão de Apoio 
Administrativo Agricultura e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado sob o nº 5498/2025, datado de 17/10/2025.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido YORHANA GARCIA MASSA, matricula nº 2646-8, do cargo de Chefe 
da Divisão de Apoio Administrativo Agricultura, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, a partir de 01 de novembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 598/2025
Exonera a pedido GUILHERME JUSTO DA COSTA PORCEL, do cargo de Assessor de Imprensa 
e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado sob o nº 5584/2025, datado de 29/10/2025.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido GUILHERME JUSTO DA COSTA PORCEL, matricula nº 2974-2, do 
cargo de Assessor de Imprensa, lotado na Secretaria Municipal de Comunicação Social, Cultura e 
Turismo, a partir de 03 de novembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 31 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 599/2025
Designa a Sra. ALESSANDRA SECCO LAZARETTI, para ser Responsável Técnica dos Programas 
do Ministério da Saúde e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002 de 12 de Abril de 2010(Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Pérola-Paraná) e suas alterações,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. ALESSANDRA SECCO LAZARETTI, matricula nº 1962-3, para ser 
Responsável Técnica dos Programas do Ministério da Saúde, acrescido de 20%(vinte por cento) 
de gratificação, sobre os seus vencimentos, a partir de 01 de outubro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola/Paraná, 31 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 478/2025 DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.
AUTORIZA o pagamento de diária e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 2 (duas) 
diárias correspondentes aos dia 03 e 04 de novembro de 2025 (segunda e terça-feira), período em 
que o Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio – PR, Sr. RONALDI TINTI estará em viagem 
a Capital do Estado do Paraná, Curitiba, em visita ao Assembleia Legislativa do Paraná; Casa 
Civil; e SECID – Secretaria das Cidades do Paraná; oportunidade em que o Prefeito Municipal de 
São Jorge do Patrocínio busca benefícios para o bem geral, devendo retornar ao seu Município de 
origem na data de 05 de novembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2025 - SME
ASSUNTO: Normatiza os procedimentos para efetivação das matrículas nas instituições da rede 
municipal de ensino do município de São Jorge do Patrocínio para o ano letivo de 2026.
ASECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO,CULTURAE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO,no uso de suas
atribuições legais que lhe confere e:
CONSIDERANDO
– a Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988;
-a Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente;
–a Lei Federal n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional;
-a Resolução n.º 02/2001 – CNE/CEB, que institui as Diretrizes Nacionais para Educação Especial 
na Educação Básica;
-a Resolução n.º 04/2009 – CNE/CEB, que institui as Diretrizes Operacionais para o Atendimento 
Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial;
–a Lei Estadual n.º 18.419, 7 de janeiro de 2015, que estabelece o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência do Estado do Paraná;
–a Lei Estadual n.º 18.492, de 24 de junho de 2015, que aprova o Plano Estadual de Educação do 
Paraná e adota outras providências;
-a Lei N. 1.890/2015 que aprova o Plano Municipal de Educação de São Jorge do Patrocínio;
–a Lei Federal n.º 13.257, de 8 de março de 2016, que dispõe sobre as políticas públicas para a 
primeira infância e altera a Lei nº 8.069/90;
–a Lei Estadual n.º 19.534, de 4 de junho de 2018, que dispõe sobre a obrigatoriedade da 
apresentação da carteira de vacinação no ato da matrícula escolar;
-a Resolução n.º 01/2018 – CNE/CEB, que institui Diretrizes Operacionais para os procedimentos 
administrativos de registro de dados cadastrais de
pessoa natural referentes aos estudantes e profissionais de educação que atuam em instituições 
públicas e privadas de ensino em todo o território nacional;
-a Resolução n.º 02/2018 – CNE/CEB, que define Diretrizes Operacionais complementares para a 
matrícula inicial de crianças na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, respectivamente, aos 
4 (quatro) e aos 6 (seis) anos de idade;
-o Parecer n.º 02/2018 – CEE/CP, que orienta as instituições de ensino do Sistema Estadual de 
Ensino do Paraná para o cumprimento do Parecer CNE/CEB n.º 02/2018;
-a Lei Federal n.º 13.709/2018 que estabelece a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais;
-a Lei Federal n.º 13.726/18 de 08 de outubro de 2018, que racionaliza atos e procedimentos 
administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e Institui 
o Selo de Desburocratização e Simplificação;
-aOrientaçãoConjuntan.º01/2019–DTI/DGDE/CREe DPGE/DLE/CDE, que orienta as instituições 
de ensino vinculadas ao Sistema Estadual de Registro Escolar – SERE: Escola Web, quanto ao 
procedimento e utilização da função de transferência on-line;
-a Resolução n.º 1 – CNE/CEB, de 13 de novembro de 2020, que dispõe sobre o direito de 
matrícula de crianças e adolescentes migrantes, refugiados, apátridas e solicitantes de refúgio no 
sistema público de ensino brasileiro;
-a Lei Federal n.º 14.129/21 de 29 de março de 2021 que dispõe sobre os princípios, regras 
instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública e altera as Lei Federal 
n.º 7.116/83, n.º 12.527/11, n.º 12.682/12 e n.º 13.460/17;
-a Resolução n.º 4.531/2021 de 28 de setembro de 2021– GS/SEED que regulamenta o uso 
da assinatura eletrônica simples nos documentos escolares emitidos pelo Sistema Estadual de 
Registro Escolar – SERE;
-a Instrução Normativa n.º 01/2021 – DGDE/DPGE/SEED que instrui os procedimentos necessários 
à LGPD para uso e acesso ao Sistema Estadual de Registro Escolar – SERE;
-as Deliberações do Conselho Estadual de Educação do Paraná n.º 03/2006, n.º 02/2016, n.º 
02/2018, n.º 04/2021, n.º 09/2021, n.º 10/2021, n.º 02/2022; nº06/2025.
-a Instrução Normativa Nº 02/2022 - SME, que estabelece critérios de priorização de vagas no 
Centro Municipal de Educação Infantil Padre Ernesto Pereira;
-a Lei Estadual n.º 21.323/22 de 20 de dezembro de 2022, dispõe sobre a criação do Programa 
Educa Juntos no âmbito do Estado do Paraná e dá outras providências
-a Resolução n.º 3.852/2022 de 18 de julho de 2022 – GS/SEED que institui os processos 
presencial e on-line para matrícula de ingresso e de continuidade, transferência e atualização 
cadastral de estudantes nas instituições de ensino da rede pública estadual;
-a Lei Federal n.º 14.534/23 de 11 de janeiro de 2023, que altera as Leis Federais n.º 7.116/83, n.º 
9.545/97, n.º 13.444/17;
-a Lei Federal n.º 14.886/24 de 11 de junho de 2024, que institui o Programa Nacional de Vacinação 
em Escolas Públicas;
-a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 2172 de 09 de janeiro de 2024 que dispõe 
sobre o Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, que revoga as Instruções Normativas RFB n.º 
1548/15, 1588/15, 1718/17, 1746/17, 1760/17,1890/19, 1938/20, 1961/20 e 2034/21;
-a Instrução Normativa n.º 1/2025 – DGDE/DPGE/SEED que normatiza os procedimentos de 
matrículas dos estudantes no Sistema Estadual de Registro Escolar - SERE nas Instituições de 
Ensino da Rede Pública que ofertam a Educação Básica para o ano letivo de 2026;
-a necessidade de instruir a Secretaria Municipal de Educação do município de São Jorge 
do Patrocínio os procedimentos obrigatórios para a efetivação do processo de matrículas e 
rematrícula para o ano letivo de 2026,
RESOLVE:
1.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1A Secretaria Municipal de Educação de São Jorge do Patrocínio, estabelece neste documento, 
as orientações e procedimentos referentes à efetivação das matrículas para o ano letivo de 2026, 
com o objetivo de garantir a organização e a transparência do processo.
2.DA CAMPANHA DE DIVULGAÇÃO
2.1A campanha de divulgação das matrículas escolares, para o ano letivo de 2026 será coordenada 
em âmbito municipal junto da Secretaria Municipal de Educação, instituições de ensino da rede 
municipal e comunidade em geral.
3.CRONOGRAMA DE REMATRÍCULA E MATRÍCULA INICIAL
3.1A REMATRÍCULA é destinada aos estudantes já matriculados em 2025 na Educação Infantil 
e no Ensino Fundamental para fins de prosseguimento de estudos no ano letivo de 2026, nas 
mesmas instituições de ensino da rede pública do município de São Jorge do Patrocínio. Já a 
MATRÍCULA INICIAL é destinada a crianças que ainda não frequentam a escola.
3.2O período de REMATRÍCULA será realizado de 03 a 19 de novembro de 2025.
3.3O período de MATRÍCULA INICIAL, será realizado de 24 a 28 de novembro de 2025.
4.DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS
4.1Documentação obrigatória para REMATRÍCULA
a)Comprovante da situação vacinal do estudante conforme determina a Lei Estadual n.º 19.534/18 
e Lei Federal n.º 14.886/23, emitido pela Unidade Básica de Saúde.
b)fatura recente emitida pela Copel com prazo máximo inferior aos últimos 2 meses. Quando a 
fatura não estiver no nome do responsável, apresentar junto da fatura da Copel, um comprovante 
complementar em nome do responsável ( correspondências, boleto, carnê etc).
c)número de telefone para contato, ativo;
4.2Documentação Obrigatória para MATRÍCULA INICIAL
a)Comprovante da situação vacinal do estudante conforme determina a Lei Estadual n.º 19.534/18 
e Lei Federal n.º 14.886/23, emitido pela Unidade Básica de Saúde.
b)fatura recente emitida pela Copel com prazo máximo inferior aos últimos 2 meses. Quando a 
fatura não estiver no nome do responsável, apresentar junto da fatura da Copel, um comprovante 
complementar em nome do responsável ( correspondências, boleto, carnê etc).
c)número de telefone para contato, ativo;
d)certidão de Nascimento da criança (cópia legível, conferir com a original).
e)RG e CPF do responsável legal (cópia legível , conferir com original ).
f)Termo de guarda (se for o caso )
5.DA REMATRÍCULA E MATRÍCULA INICIAL
5.1Os procedimentos de REMATRÍCULA e MATRÍCULA INICIAL serão realizados pelo formato 
presencial, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, sito à Av. Spanhol, 200 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, no horário das 7:30h às 17h. Deverão
ser entregues os documentos indicados como obrigatórios, no formato físico (original e cópia), 
para conferência pela secretaria escolar, sendo que o original será devolvido e a cópia retida, para 
ser arquivada na pasta individual do aluno.
5.2É obrigatório a REMATRÍCULA OU MATRÍCULA INICIAL de crianças na Educação Infantil aos 
quatro anos de idade ou que completarão quatro anos até o dia 31 de março do ano de 2026.

5.3É obrigatório a REMATRÍCULA OU MATRÍCULA INICIAL de crianças na Educação no Ensino 
Fundamental aos seis anos de idade ou que completarão seis anos até o dia 31 de março do ano 
de 2026.
5.4A MATRÍCULA INICIAL para Creche 0 a 3 anos, deverá ser realizadadurante o período 
de matrícula ou em qualquer tempo do ano letivo de 2026, desde que respeitado o limite 
de números de crianças por turma e os critérios de priorização de vagas, conforme 
InstruçãoNormativaNº02/2022-SME,disponivelem: https://www.controlemunicipal.com.br/inga/
sistema/arquivos/41/120922170849_instrucao_ normativa_nordm_0022022_sme_pdf.pdf
5.5As crianças a serem rematriculadas ou matriculadas e que não residir com seus pais (ex: morar 
com avós ou outros parentescos), deverá ser apresentado documento judicial (Termo de Guarda 
ou Tutela) ou documento extrajudicial (Procuração) com firma reconhecida;
5.6No ato da REMATRÍCULA OU MATRÍCULA INICIAL, deverá ser informada/atualizada a 
necessidade do uso do transporte escolar pelo estudante, observando o atendimento à Resolução 
n.º 777/2013 – GS/SEED, que orienta o uso do transporte escolar para a rede estadual/municipal 
de ensino.
6.DAREMATRÍCULA EMATRÍCULA INICIAL DE ALUNOS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
6.1Terão direito à REMATRÍCULA E MATRÍCULA INICIAL na Sala de Recurso Multifuncional 
ou turma de AEE-I ou Classe Especial, os estudantes com deficiências, Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), Transtorno de Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) transtornos globais do 
desenvolvimento, altas habilidades/superdotação e transtornos funcionais específicos, podendo 
ser realizado em qualquer período do ano letivo.
6.2A MATRÍCULA INICIAL na Sala de Recurso Multifuncional, deverá ser confirmada no ato da 
matrícula de escolarização, mediante apresentação de documentos clínicos, como laudo médico, 
psicológico ou aqueles emitidos por outros profissionais de saúde e Educação.
6.3Para MATRÍCULA INICIAL de estudantes na Classe Especial, além dos documentos já citados 
nesta Instrução Normativa, deverão ser apresentados: Relatório de Avaliação Pedagógica emitido 
pela instituição de ensino; Laudos clínicos com o diagnóstico da Deficiência Intelectual (DI) ou 
múltiplas deficiências associadas ao Transtorno do Espectro Autista (TEA).
6.4A MATRÍCULA INICIAL nas turmas de Atendimento Educacional Especializado Integral (AEE-I), 
deverá ser confirmada no ato da matrícula de escolarização, bem como no ato da matrícula de 
Ampliação de Jornada Escolar. Deverá apresentar no ato da matrícula, documentos clínicos, como 
laudo médico, psicológico ou aqueles emitidos por outros profissionais de saúde e Educação.
7DA MATRÍCULA NAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE AMPLIAÇÃO DE JORNADA ESCOLAR
7.1A matrícula nas atividades de Ampliação da Jornada Escolar deverá ser confirmada no ato da 
matrícula de escolarização, lembrando que a frequência às atividades de Ampliação da Jornada 
Escolar é obrigatória, embora a matrícula nessas atividades seja facultativa.
7.2Para frequentar as Atividades do Programa de Ampliação da Jornada Escolar, o aluno deverá 
possuir duas matrículas no Sistema de Registro Escolar, uma referente ao Turno Regular 
(escolarização); e outra referente à Ampliação da Jornada Escolar com Atividades Curriculares 
Complementares (contraturno).
8DOS CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR TURNO
8.1Quando a instituição de ensino ofertar os mesmos anos/séries, em mais de um turno, e a 
procura de matrículas por um desses turnos for superior ao número de vagas disponíveis, a 
direção escolar deverá:
a)confirmar, inicialmente, o número de matrículas no ano/série para o ano letivo de 2026, sem a 
definição de turno;
b)considerar os seguintes perfis para a posterior distribuição de vagas por turnos: - estudante 
usuário de Transporte Escolar Público, conforme Resolução n.º 777/2013 – GS/SEED;
c)estudante em tratamento médico e/ou hospitalar contínuo, mediante comprovação médica, 
(preferencialmente turno vespertino) ou que faça uso de medicação controlada de uso contínuo 
que dificulte a capacidade de atenção e concentração em determinado turno (mediante 
comprovação médica);
d)estudante com matrícula nos atendimentos educacionais especializados, complementar ou 
suplementar, em Sala de Recursos Multifuncional,
e)estudante que frequente programa de atendimento social ofertado pelo município;
f)estudanteemsituaçãoderisco,comrelatórioouencaminhamentodeórgão especializado
g)excepcionalmente, visando à acomodação da demanda e aos princípios pedagógicos, o 
Conselho Escolar poderá propor outras formas de organização de turmas.
9DA MATRÍCULA DOS ESTUDANTES NO SERE
9.1Para a efetivação das matrículas no SERE, as instituições de ensino deverão considerar os 
critérios para ocupação de turnos, e que o município garanta uma vaga no ensino obrigatório, 
porém sem garantia de turno de preferência.
9.2A instituição de ensino também deverá considerar a distribuição dos estudantes nas turmas 
autorizadas de cada ano/série, de modo que a quantidade de estudantes não seja superior ao 
máximo de alunos na Educação Infantil conforme previsto na Deliberação CEE/PR N.º 06/2025 
tendo como parâmetro a seguinte relação professor/criança:
I- do nascimento a um ano de idade - até cinco bebês por professor;
II- de um a dois anos de idade - até oito bebês por professor;
III- de dois a três anos de idade - até doze bebês por professor;
IV- de três a quatro anos de idade - até dezoito crianças por professor;
V- de quatro e cinco anos de idade - até vinte crianças por professor.
9.4Para o Ensino Fundamental, à vista das condições disponíveis e das características regionais e 
locais, a relação mais adequada assegurada nesta Instrução Normativa será de:
I-Alunos para turmas de 1º e 2º Anos - até 25 crianças
II-Alunos para turmas de 3º, 4º e 5º Anos - até 30 crianças
9.5a distribuição dos estudantes deve se manter equânime entre as turmas autorizadas, quando 
houver oferta do mesmo ano/série em dois turnos, considerando que não serão autorizadas novas 
turmas em um determinado turno, quando houver vagas disponíveis em outro.
9.6A direção da instituição de ensino não deverá matricular estudantes em número acima do 
máximo, nos casos de preferência por turno.
10DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS GESTORES
10.1Compete à Secretaria Municipal de Educação:
a)Realizar ampla divulgação do processo de cadastramento e matrícula no âmbito escolar e 
local, preparando suas equipes para acolhimento, orientação e informação às famílias sobre as 
questões que envolvem o direito de matrícula dos estudantes na rede municipal de ensino;
b)Orientar, cadastrar e atualizar nos sistemas SERE – na matrícula e rematrícula – as informações 
referentes à necessidade de utilização do transporte escolar para acesso e permanência na 
instituição de ensino, respeitados os critérios contidos na Resolução n.º 777/2013 – GS/SEED.
c)Divulgar esta Instrução Normativa junto à equipe de professores e funcionários da instituição de 
ensino e à comunidade em geral, incluindo informações a respeito do cronograma de matrículas, 
das vagas e oferta de séries/anos, turmas e turnos, além dos horários de atendimento;
d)Verificar a documentação obrigatória do estudante, zelando pela fidedignidade na coleta de 
informações e registro dos documentos, na correção dos dados necessários ao cadastramento e 
matrícula, de modo a evitar duplicidades ou registros incompletos;
e)Deferir a matrícula no prazo de até 30 dias, após o início do ano letivo e, para as matrículas 
novas no decorrer do ano letivo, deferir em até 30 dias após a data da matrícula;
f)Dispor dos meios de comunicação locais e outros recursos midiáticos para realização de ampla 
divulgação do processo de matrícula, mantendo a comunidade em geral informada quanto ao 
cronograma e procedimentos necessários;
g)Cumprir rigorosamente o cronograma e o planejamento das ações no sentido de otimizar o 
processo de matrícula.
11DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1Fica vetada a omissão de vagas e/ou a recusa de matrículas para estudantes, em qualquer 
circunstância e especialmente a:
a)estudantes com deficiência ou transtornos globais do desenvolvimento, quando não houver 
necessidade de encaminhamento para instituição de ensino especializada;
b)encaminhadas por determinação judicial, NRE e SEED.
11.2As instituições de ensino também poderão emitir o Comprovante de Matrícula, quando 
solicitado pelo responsável legal, para comprovação de estudo, para situações judiciais, Bolsa 
Família, apresentação no trabalho ou outros fins.
11.3O atendimento à comunidade quanto à procura por vaga escolar é prerrogativa da secretaria 
escolar, que deverá verificar a existência de vaga conforme legislação vigente.
11.4Esta Instrução Normativa terá vigência da data de sua publicação até a conclusão do ano letivo 
de 2026, ficando revogado a instrução Normativa nº 02/2024 - SME e disposições em contrário.
11.5As denúncias de irregularidades deverão ser formalizadas por escrito e através de protocolo 
por meio da ouvidoria municipal: www.sjpatrocínio.pr.gov.br/ouvidoria a serem verificadas e 
apuradas.
São Jorge do Patrocínio, 30 de outubro de 2025.
Rosângela Galiotti de Freitas Silva Secretária Mun. de Educação, Cultura e Esporte

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 270/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
L M DA SILVA FACCI SERVIÇO SOCIAL, inscrita no CNPJ nº 53.833.325/0001-11, com sede 
à Estrada Estrada Sao Henrique,104, nº  , Vila Oriental - 87555-000 na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Luciene Mariano da Silva Facci, portador(a) do 
RG. nº  13.235.238-0, e do CPF/MF Nº 955.883.021-68, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Dispensa nº 80/ 2025, Processo n° 180, data da homologação da licitação 
06/10/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: Contração de empresa especializada na prestação de 
serviços de Assistente social escolar em cumprimento a Lei nº 13.935 de 11 de dezembro de 2019, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte do município de São Jorge do 
Patrocínio. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 51.113,76, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 07/10/2025  e término previsto 
para 06/10/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/10/2025.

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 287/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, 
residente e domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: GOUVEIA TUR - TURISMO E NOGOCIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 07.091.701/0001-22, com sede à Rodovia Rod. Pr 490,395, nº  , Expansao Ii - 87555-
000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo FERNANDO 
ROMUALDO MACIEL, portador(a) do RG. nº  , e do CPF/MF Nº 043.461.369-07, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa nº 87/ 2025, Processo n° 
194, data da homologação da licitação 31/10/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO 
PARA DESENVOLVER O PROJETO VIAJA MAIS 60 - FASE II, DELIBERAÇÃO 034/2024, 
PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO - PR sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 21.654,00, á empresa acima citada, neste definida 
como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 31/10/2025 e término previsto para 31/01/2026, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, 
estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31/10/2025.

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

o Município de São Jorge do Patrocínio -Paraná , torna público que irá requerer ao Instituto Água 
e Terra, a Licença Ambiental Simplificada para atividade de edificações - construção de 2 (dois) 
barracão industrial a ser implantada em parte do Lote  nº 422-A-1-A/422-A-2-B/Rem-3, sub. Do 
Lote nº 422-A-1-A-1/422-A-2-B/Rem, da sub. Do lote nº422-A-1-A-1 e 422-A-2-B, este do sub. Do 
Lote nº 422-A-1-A, da sub. Do lote nº 422-A-1, da sub. Do Lote nº 422-R, e este  da Sub. Do lote nº 
422, da Gleba São Jorge , do Município de São Jorge do Patrocínio, objeto da Matricula nº 19.538, 
da Comarca  e Altônia -Paraná

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 288/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
49.630.611 ARNO HENRIQUE SCHEID GUERRA, inscrita no CNPJ nº 49.630.611/0001-02, com 
sede à ,, nº  ,  -  na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
ARNO HENRIQUE SCHEID GUERRA, portador(a) do RG. nº  , e do CPF/MF Nº 049.733.449-66, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa nº 89/ 2025, Processo 
n° 199, data da homologação da licitação 31/10/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE APOSTILAS PARA ALUNOS DOS 
CMEI’S PARA O ANO LETIVO DE 2026 E IMPRESSÕES DE AVALIAÇÕES DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 11.577,80, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 31/10/2025  e término previsto para 30/10/2026, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31/10/2025.

PREFEITura MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 123/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE VIAGEM PARA O 
GRUPO DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, COM DESTINO A FOZ DO IGUAÇU EM 
VISITA A CATARATAS DO IGUAÇU E ITAIPÚ BINACIONAL
MODALIDADE: Pregão n° 066/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: EDINHO TUR LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$-91.000,00 (noventa e um mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 31 de outubro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

PREFEITura MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 26/2025
ESTA LICITAÇÃO CONTÉM LOTES DE AMPLA CONCORRÊNCIA E LOTES 
EXCLUSIVOS PARA ME, EPP, MEI
O Município de Tapira – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão 
eletrônico nº 26/2025. O recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço www.bll.org.br e www.tapira.pr.gov.br . O certame deverá ser processado e 
julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 2476/2024 e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital
OBJETO: Aquisição de Fórmulas de Nutrição, Fórmulas Infantis e Suplementos, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tapira-Pr, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência.
VALOR MAXIMO: R$ 240.429,00 (duzentos e quarenta mil quatrocentos e vinte e nove 
reais)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 13/11/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 13/11/2025.
Tapira – PR, 31 de outubro de 2025.
RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SÁbADO, 1º DE NOVEMBRO DE 2025 b7

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.731     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025 

Processo: nº 58/2025. Pregão Eletrônico nº 38/2025. Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa 
para o fornecimento de dietas enterais e orais fórmulas infantis de partida, seguimento, leites especiais e 
suplementos alimentares, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 31/10/2025. Vigência: 12 meses contados a partir da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.715.704/0001-22, estabelecida na Av. Cidade de Leira, 
nº 493, CEP: 87013-280, na cidade de Maringá-PR, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:  

ITEM UND CÓD. QTDE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2 LT 32109 875 

Alimento nutricionalmente completo para nutrição 
enteral ou oral, normocalórico, com no mínimo 70% 
de proteína de soja, 100% maltodextrina, com TCM. 
Proteína máx 16%, carboidrato 56% e máx de 30% de 
gordura. Sabor artificial de baunilha. Embalagem de 
1000ml. Cota Reservada 25% 

 R$ 20,59  R$ 18.016,25 

4 LA 32111 600 

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses, com 
adição de LC-pufas, DHA e ARA, nucleotídeos, zinco, 
selênio, ferro e vitaminas. Com prebióticos. 
Embalagem de no mínimo 800 gramas. 

 R$ 62,40  R$ 37.440,00  

5 LA 32112 600 

Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com 
adição de LC-pufas, DHA e ARA, nucleotídeos, zinco, 
selênio, ferro e vitaminas. Com probióticos.  
Embalagem de no mínimo 800 gramas. 

 R$ 62,40  R$ 37.440,00 

8 LA 32115 700 

Fórmula anti-regurgitação para lactentes com 
composição específica para condições de refluxo 
gastresofágico. Indicações: Alimentação de lactentes 
desde o nascimento até os 12 meses, com sintomas 
de regurgitação e/ou refluxo gastresofágico. Eficácia 
comprovada no tratamento da regurgitação em 
lactentes. Sem sabor. Lata a partir de 800g. 

 R$ 67,76  R$ 47.432,00 

14 LA 32120 150 

Fórmula infantil de partida em pó indicada para 
prematuros e de muito baixo peso, a base de 
proteínas lácteas, contem probióticos, TCM, DHA e 
ARA, Embalagem de no mínimo 400g. 

 R$ 65,56  R$ 9.834,00  

20 LA 32126 700 

Suplemento modificado para nutrição enteral e oral. 
Fórmula enteral hiper proteica, com arginina e 
prolina. Com alto teor de zinco, selênio, vitaminas A, 
E e C. Sem adição de sacarose. Indicado para 
pacientes com problemas de cicatrização no geral 
como lesões por pressão, lesões crônicas, pé 
diabético etc. Sabor baunilha, morango. Embalagem 
de no mínimo 200ml. 

 R$ 16,24   R$ 11.368,00  

 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 161.530,25 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 161.530,25(cento e sessenta e um mil, quinhentos e trinta reais e vinte e cinco 
centavos). 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025 

Processo: nº 58/2025. Pregão Eletrônico nº 38/2025. Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa 
para o fornecimento de dietas enterais e orais fórmulas infantis de partida, seguimento, leites especiais e 
suplementos alimentares, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 31/10/2025. Vigência: 12 meses contados a partir da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: UNIAO NUTRICIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 39.835.028/0001-84, estabelecida na Rua Pioneiro Exaltino Pereira Boa Sorte, nº 830, CEP: 
87060-702, na cidade de Maringá-PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:  

ITEM UND CÓD. QTDE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

3 LA 32110 350 

Módulo de Proteína 100% proteína isolado do soro do 
leite. Isento de sacarose, lactose e glúten. Podendo 
ser adicionado em preparações doces ou salgadas. 
Pode ser usado via oral ou enteral (sonda), para 
situações em que há aumento do aporte proteico na 
alimentação, desnutrição, pré e pós-operatório, 
caquexia no câncer, estresse metabólico. Sem sabor, 
embalagem de no mínimo 250g. 

 R$ 84,45  R$ 29.557,50  

 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 29.557,50 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 29.557,50(vinte e nove mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025 

Processo: nº 58/2025. Pregão Eletrônico nº 38/2025. Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa 
para o fornecimento de dietas enterais e orais fórmulas infantis de partida, seguimento, leites especiais e 
suplementos alimentares, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 31/10/2025. Vigência: 12 meses contados a partir da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.612.312/0004-97, estabelecida na Rua Judite Melo dos Santos, nº 131, CEP: 88104-765, na 
cidade de São José -SC, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:  

ITEM UND CÓD. QTDE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

6 LA 32113 525 

Fórmula infantil a base de proteínas do soro do leite 
extensamente hidrolisadas, com TCM, indicado para 
crianças de até 12 meses com alergias às proteínas 
intactas do leite de vaca e soja, com 
comprometimento do trato gastrointestinal. Isento 
de lactose. Embalagem de no mínimo 400 gramas. 
Cota Principal 75% 

 R$ 123,00  R$ 64.575,00  

9 LA 32116 525 

Fórmula infantil à base de proteína do soro do leite 
extensamente hidrolisada com lactose. Indicado para 
crianças de até 12 meses com alergia às proteínas 
intactas do leite de vaca e soja, sem 
comprometimento do trato gastrointestinal.  
Embalagem de no mínimo 400g. Cota Principal 75% 

 R$  100,00  R$ 52.500,00 

16 LA 32122 525 

Fórmula infantil e de segmento para lactantes, 
hipercalórica, nutricionalmente completa, com maior 
concentração de nutrientes como proteínas, 
vitaminas e minerais que as fórmulas infantis de 
rotina, com LCPufas (ARA e DHA), probióticos, 
(GOS/FOS) e nucleotídeos. Embalagem de no mínimo 
400 g. Cota Principal 75% 

 R$ 125,50  R$ 65.887,50  

 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 182.962,50 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 182.962,50(cento e oitenta e dois mil, novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025 

Processo: nº 58/2025. Pregão Eletrônico nº 38/2025. Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa 
para o fornecimento de dietas enterais e orais fórmulas infantis de partida, seguimento, leites especiais e 
suplementos alimentares, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 31/10/2025. Vigência: 12 meses contados a partir da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.231.202/0001-38, estabelecida na Rua Lopes Trovão, nº 266, 
CEP: 87014-080, na cidade de Maringá-PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo:  

ITEM UND CÓD. QTDE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

7 LA 32114 175 

Fórmula infantil a base de proteínas do soro do leite 
extensamente hidrolisadas, com TCM, indicado para 
crianças de até 12 meses com alergias às proteínas 
intactas do leite de vaca e soja, com 
comprometimento do trato gastrointestinal. Isento 
de lactose. Embalagem de no mínimo 400 gramas. 
Cota Reservada 25% 

 R$ 129,60  R$ 22.680,00  

10 LA 32117 175 

Fórmula infantil à base de proteína do soro do leite 
extensamente hidrolisada com lactose. Indicado para 
crianças de até 12 meses com alergia às proteínas 
intactas do leite de vaca e soja, sem 
comprometimento do trato gastrointestinal.  
Embalagem de no mínimo 400g. Cota Reservada 25% 

 R$ 89,99   R$ 15.748,25 

11 LA 32118 100 

Alimento nutricionalmente completo, com 
combinação de dha e ara, probiótico e probióticos 
que oferece 100% das principais vitaminas e minerais 
das recomendações. Para crianças com dificuldades 
alimentares com consumo oral ou enteral. Contribui 
para o crescimento, desenvolvimento e a 
recuperação nutricional de crianças debilitadas. Não 
contém glúten. Sabor chocolate, baunilha e morango. 
Lata contendo no mínimo 800g. 

 R$ 77,26  R$ 7.726,00  

13 LT 26080 1500 

Nutrição completa especializada para controle 
glicêmico com fibras, isento de sacarose, lactose e 
glúten. Fibras no mínimo 1,4g/100ml. Embalagem de 
1000ml. 

 R$ 30,53   R$ 45.795,00 

15 LA 32121 500 

Fórmula infantil com 100% aminoácidos livre, 
indicado para crianças de 0 até 12 meses com alergia 
às proteínas intactas do leite da vaca e soja, sem 
comprometimento do trato gastrointestinal. Lata de 
no mínimo 400g. 

 R$ 147,20  R$ 73.600,00 

17 LA 32123 175 

Fórmula infantil e de segmento para lactantes, 
hipercalórica, nutricionalmente completa, com maior 
concentração de nutrientes como proteínas, 
vitaminas e minerais que as fórmulas infantis de 
rotina, com LCPufas (ARA e DHA), probióticos, 
(GOS/FOS) e nucleotídeos. Embalagem de no mínimo 
400 g. Cota Reservada 25% 

 R$ 131,99   R$ 23.098,25 

18 LA 32124 300 

Fórmula Infantil Para Lactentes E De Segmento Para 
Lactentes Destinada A Necessidades Dietoterápicas 
Específicas Com Restrição De Lactose. Com Dha, Ara E 
Nucleotídeos. Não Contém Glúten. Embalagem Com 
400G. Marca: Igual, Superior Ou Equivalent - Nan Sl 
400G 

 R$ 59,53  R$ 17.859,00  

 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 206.506,50 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 206.506,50(duzentos e seis mil, quinhentos e seis reais e cinquenta centavos). 
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 055/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 055/2025, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de passaportes para área de lazer 

destinados aos idosos, crianças e adolescentes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV), Programa Primeira Infância, Adolescentes em Medidas Socioeducativas e LA, 

PAEFI e alunos vencedores do Curso Maio Laranja da Secretaria de Assistência Social. 

 

EMPRESA: CELMA FERREIRA MEDEIROS MILLANI 02009643992 -CNPJ: 36.356.878/0001-01  

VALOR TOTAL: R$ 11.960,00 (onze mil, novecentos e sessenta reais) 

 

Mariluz, 31 de outubro de 2025. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2025 

Processo: nº 87/2025. Pregão Eletrônico nº 62/2025. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada para aquisição de peças, óleos, equipamentos, materiais de consumo e mão 
de obra para máquinas e equipamentos do Pátio Rodoviário, Secretaria de Educação, Esporte e Lazer e Secretaria 
de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 30/10/2025. Vigência: 12 meses contados a 
partir da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: PRO-AGRICOLA IPORÃ LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.858.704/0001-07, estabelecida na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 
2787, Centro, CEP: 87560-000, na cidade de Iporã-PR, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:  

LOTE 1  
ROÇADEIRA FS 220 

Lote Item Qtde. Unid. Discriminação V. Unit. V. Total 

1 1 120 UN 
OLEO 2 TEMPO 8017 500 ML MISTURA 50:1 
0781-389-3004 R$ 45,28 R$ 5.433,60 

1 
2 20 UN 

FIO CORTE NYLON  3,0MM.  QUAD.  RL.  312M.  
0000-930-3800 R$ 372,30 R$ 7.446,00 

1 3 20 UN TRIMCUT 41-2 4003-710-2122 R$ 149,27 R$ 2.985,40 

1 4 50 HR 

MÃO DE OBRA COM MECÂNICO QUALIFICADO 
COM CURSO      OURO, APRESENTAR      
CERTIFICADO      - 
ROÇADEIRA FS 220 

R$ 143,00 R$ 7.150,00 

1 5 10 UN CABEÇOTE ASPIRAÇÃO 0000-350-3502 R$ 20,30 R$ 203,00 
1 6 10 UN JG. PEÇAS CARBURADOR 4119-007-1060 R$ 95,01 R$ 950,10 
1 7 10 UN MEMBRANA BOMBA 4119-121-4800 R$ 43,15 R$ 431,50 
1 8 10 UN MEMBRANA DE REG. 1120-121-4700 R$ 46,27 R$ 462,70 
1 9 20 UN VELA DE IGNIÇÃO 0000-400-7000 R$ 27,06 R$ 541,20 
1 10 8 UN GAIOLA DE AGULHA 9512-003-2340 R$ 48,33 R$ 386,64 
1 11 8 UN RETENTOR 9640-003-1280 R$ 23,45 R$ 187,60 
1 12 8 UN RETENTOR 9640-003-1190 R$ 21,26 R$ 170,08 
1 13 16 UN ROLAMENTO ESF. 9503-003-0240 R$ 71,45 R$ 1.143,20 
1 14 20 UN PERNEIRA PROTEÇÃO 7026-884-0800 R$ 78,51 R$ 1.570,20 
1 15 20 UN ÓCULOS PROTEÇÃO 0000-884-0307 R$ 16,37 R$ 327,40 
1 16 10 UN AMORTECEDOR 4119-791-9300 R$ 35,55 R$ 355,50 
1 17 4 UN CINTA DUPLA 4119-710-9001 R$ 163,84 R$ 655,36 
1 18 4 UN TUBO EIXO 28MM. 4119-710-7104 R$ 290,00 R$ 1.160,00 
1 19 5 UN EIXO TRANSMISSÃO 4119-642-0601 R$ 190,00 R$ 950,00 
1 20 5 UN MODULO INGNIÇÃO 0000-400-1306 R$ 200,00 R$ 1.000,00 
1 21 4 UN CARCAÇA DO TANQUE 4119-180-1103 R$ 360,00 R$ 1.440,00 
1 22 6 UN TAMPA ARRANQUE 4119-190-0401 R$ 76,33 R$ 457,98 
1 23 10 UN POLIA PART. 4119-195-0400 R$ 29,20 R$ 292,00 
1 24 10 UN CABO DE ACELERADOR 4119-180-1101 R$ 143,97 R$ 1.439,70 
1 25 4 UN TAMBOR DA EMBREGEM 4119-160-2906 R$ 140,00 R$ 560,00 
1 26 6 UN EMBREAGEM 4119-160-2001 R$ 132,40 R$ 794,40 
1 27 10 UN MANG. 4119-141-8600 R$ 19,11 R$ 191,10 
1 28 5 UN TAMPA DO FILTRO 4119-141-1000 R$ 52,15 R$ 260,75 
1 29 15 UN FILTRO ADICIONAL 4119-141-0300 R$ 12,20 R$ 183,00 
1 30 5 UN SILENCIADOR 4119-140-0606 R$ 95,00 R$ 475,00 
1 31 20 UN FILTRO AR 4119-120-1600 R$ 48,91 R$ 978,20 
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1 32 3 UN CARBURADOR C1s 4119-120-0602 R$ 250,00 R$ 750,00 
1 33 3 UN VIRABREQUIM 4119-030-0400 R$ 490,00 R$ 1.470,00 
1 34 10 UN JG. JUNTA VED. 4119-007-1052 R$ 18,00 R$ 180,00 
1 35 4 UN CARCAÇA VIRABREQUIM FS-4119-020-2107 R$ 450,67 R$ 1.802,68 
1 36 4 UN CILINDRO C/ PISTÃO 38MM. FS-220 4119-020-

1204 R$ 450,00 R$ 1.800,00 

1 37 15 UN PRATO GIRATÓIO 4119-713-3100 R$ 27,32 R$ 409,80 
1 38 6 UN RESPIRO DO TANQUE 4116-350-5800 R$ 39,14 R$ 234,84 
1 39 6 UN TAMPA DO TANQUE 4116-350-0502 R$ 39,38 R$ 236,28 
1 40 20 UN PEÇA DE ENGATE 4116-195-7200 R$ 7,94 R$ 158,80 
1 41 8 UN MOLA RECUO 4116-190-0600 R$ 44,26 R$ 354,08 

LOTE 2 
MOTOPODA HT 75 

Lote Item Qtde. Unid Discriminação V. unit. V. Total 

2 1 66 DT CORRENTE 3/8 1,10MM HT 3610-000-1640 R$ 1,00 R$ 66,00 
2 2 3 UN JUNTA CILINDRO 4140-029-2300 R$ 9,10 R$ 27,30 
2 3 1 UN CARBURADOR 4137-120-0629 R$ 193,40 R$ 193,40 
2 4 4 UN RETENTOR 9640-003-1195 R$ 21,80 R$ 87,20 
2 5 4 UN ROLAMENTO ESFERA 9503-003-0242 R$ 77,40 R$ 309,60 
2 6 3 UN EIXO ACIONAMENTO COMPL. HT-75 4182-710-

3203 R$ 254,10 R$ 762,30 

2 7 3 UN TUBO EIXO HT-75 4182-710-7111 R$ 151,10 R$ 453,30 
2 8 2 UN PINHÃO CORRENTE 3/8" 0000-640-2003 R$ 39,00 R$ 78,00 
2 9 2 UN SABRE 30 CM. HT75-3005-000-3905 R$ 199,50 R$ 399,00 
2 10 16 UN MEMBRANA BOMBA 4119-121-4800 R$ 41,60 R$ 665,60 
2 11 1 UN VIRABREQUIM HT75 4137-030-0401 R$ 385,30 R$ 385,30 
2 12 1 UN CLILINDRO C/ PISTÃO HT75 4137-020-1202 R$ 382,80 R$ 382,80 
2 13 1 UN BOMBA OLEO HT-75 4138-640-3200 R$ 100,70 R$ 100,70 
2 14 1 UN CARCAÇA VIRABREQUIM HT-75+ 4137-020-

2800 R$ 244,00 R$ 244,00 

2 15 2 UN TUBO EIXO 25,4MM HT-75 4182-710-7106 R$ 241,10 R$ 482,20 

2 16 1 UN MOTOPODA HT-75 R$ 3.685,30 R$ 3.685,30 

LOTE 3 
SOPRADOR BG 86 

Lote Item Qtde. Unid Discriminação V. unit. V. Total 

3 1 4 UN FILTRO DE AR - 4241-140-4404 R$ 57,60 R$ 230,40 
3 2 3 UN FLANGE INTERMEDIARIO - 4144-120-2301 R$ 58,80 R$ 176,40 
3 3 6 UN JUNTA DE VEDAÇÃO - 4114-149-1205 R$ 5,60 R$ 33,60 

3 4 10 UN VELA - 0000-400-7011 R$ 31,50 R$ 315,00 
3 5 2 UN MÓDULO IGNIÇÃO - 4241-400-1317 R$ 243,00 R$ 486,00 
3 6 3 UN MOLA RECUO - 4237-190-0600 R$ 35,70 R$ 107,10 
3 7 3 UN POLIA - 4241-195-0400 R$ 24,40 R$ 73,20 
3 8 3 UN JOGO PEÇAS CARBURADOR - 4241-007-1700 R$ 317,10 R$ 105,70 

3 9 2 UN GRADE DE PROTEÇÃO - 4241-706-8000 R$ 10,80 R$ 21,60 
3 10 4 UN CABO - 4241-791-0201 R$ 85,20 R$ 340,80 
3 11 3 UN EXENTRICO - 4241-182-4304 R$ 1,70 R$ 5,10 
3 12 4 UN RESPIRO DO TANQUE - 0000-350-5800 R$ 34,90 R$ 139,60 
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3 13 6 UN MANGUEIRA 4241-358-7700 R$ 22,90 R$ 137,40 
3 14 6 UN CABEÇOTE ASPIRAÇÃO 0000-350-3502 R$ 19,80 R$ 118,80 
3 15 3 UN BICO REDONDO RETO - 4229-708-6300 R$ 61,40 R$ 184,20 
3 16 2 UN SILENCIADOR - 4241-140-0614 R$ 66,50 R$ 133,00 
3 17 6 UN 

JUNTA VEDAÇÃO SILENCIOSO - 4144-149-0600 R$ 9,10 R$ 54,60 

3 18 4 UN CARCAÇA DO FILTRO - 4241-140-2800 R$ 42,90 R$ 171,60 
3 19 6 UN CORDÃO ARRANQUE - 1120-195-8200 R$ 9,00 R$ 54,00 
3 20 4 UN GRAMPO ELASTICO - 1128-195-3500 R$ 7,30 R$ 29,20 
3 21 2 UN FLANGE (CARBURADOR) 4241-120-2202 R$ 99,10 R$ 198,20 
3 22 4 UN MEMBRANA DA BOMBA - 4241-121-4800 R$ 43,00 R$ 172,00 
3 23 2 UN CAPA - 4226-121-2700 R$ 25,40 R$ 50,80 
3 24 3 UN CARCAÇA DO VENTIL. - 4241-080-2107 R$ 184,10 R$ 552,30 
3 25 3 UN RODA DO VENTILADOR - 4241-704-3405 R$ 69,30 R$ 207,90 

3 26 1 UN SOPRADOR BG 86 R$ 2.157,70 R$ 2.157,70 
3 27 15 HR MÃO DE OBRA, COM TREINAMENTO CURSO 

OURO R$ 141,20 R$ 2.118,00 

3 28 2 UN CILINDRO C/PISTÃO - 4241-020-1204 R$ 307,20 R$ 614,40 

LOTE 4 
   MOTOSSERRA MS 381 

Lote Item Qtde. Unid Discriminação V. unit. V. Total 

4 1 2 PÇ AMORTECEDOR MS-381 1121-790-9912 R$ 24,60 R$ 49,20 
4 2 4 PÇ ANEL COMPRESSÃO 1115-034-3010 R$ 45,90 R$ 183,60 
4 3 1 PÇ BOMBA OLEO MAGNESIO 1119-640-3200 R$ 322,90 R$ 322,90 

4 4 1 PÇ 
CARCAÇA  VENTILADOR  C/  DISP  ARRANQUE  
COMPL 1119-080-2103 R$ 362,60 R$ 362,60 

4 5 2 PÇ 
CARCAÇA  VIRABREQUIM  LADO  VENT  MS-381  
1119-020-2122 R$ 549,80 R$ 1.099,60 

4 6 1 PÇ CILINDRO C/ PISTÃO MS 381 1119-020-1204 
R$ 1.098,70 R$ 1.098,70 

4 7 1 PÇ CJ. CINTA DO FREIO 1119-160-5401 R$ 58,50 R$ 58,50 
4 8 90 DT CORRENTE 3/8 1,6MM RAPID MICRO 3621-000-

1640 R$ 3,80 R$ 342,00 

4 9 2 PÇ JOGO DE JUNTA 1119-007-1051 R$ 27,30 R$ 54,60 

4 10 10 HR 

MÃO DE OBRA COM MECÂNICO QUALIFICADO 
p/ MS 
361 c/ CURSO OURO APRESENTAR CERTIFICADO 

R$ 140,30 R$ 1.403,00 

4 11 1 PÇ MODULO DE IGNIÇÃO MS-381 0000-400-1300 R$ 305,90 R$ 305,90 
4 12 1 PÇ MOLA RECUO 1119-190-0601 R$ 35,80 R$ 35,80 
4 13 4 UN OLEO CORRENTE MOTOSSERRA 5LT R$ 127,60 R$ 510,40 
4 14 1 PÇ PISTÃO MS-381  1119-030-2003 R$ 325,60 R$ 325,60 
4 15 2 PÇ ROLETE PINHÃO 3/8 7D 0000-642-1223 R$ 39,20 R$ 78,40 
4 16 1 PÇ SABRE MS-361/380 DUROMATIC 3003-001-

9213 R$ 347,70 R$ 347,70 

4 17 1 PÇ SILENCIOADOR MS- 381  1119-140-0602 R$ 145,30 R$ 145,30 
4 18 1 PÇ VIRABREQUIM MS-381  1119-030-0400 R$ 618,00 R$ 618,00 
4 19 1 PÇ ROLAMENTO 6202 9503-003-0354 R$ 73,70 R$ 73,70 
4 20 1 PÇ ROLAMENTO 9503-003-0440 R$ 96,20 R$ 96,20 
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4 21 2 PÇ MOLA DE TRAÇÃO 0000-997-0907 R$ 5,60 R$ 11,20 
4 22 2 PÇ RETENTOR  9640-003-1340 R$ 22,10 R$ 44,20 
4 23 2 PÇ RETENTOR  9640-003-1880 R$ 24,20 R$ 48,40 
4 24 1 PÇ SEM FIM 1119-640-7100 R$ 64,50 R$ 64,50 

LOTE 5  
ROÇADEIRA FS 221 

Lote Item Qtde. Unid Discriminação V. unit. V. Total 

5 1 10 HR 
MÃO  DE  OBRA  COM  MECÂNICO  QUALIFICADO  COM CURSO      
OURO,      APRESENTAR      CERTIFICADO      - 
ROÇADEIRA FS 221 

R$ 141,53 R$ 1.415,30 

5 2 10 UND MEMBRANA BOMBA 1129-121-4800 R$ 40,38 R$ 403,80 
5 3 20 UND VELA DE IGNIÇÃO 0000-400-7011 R$ 31,61 R$ 632,20 
5 4 8 UND RETENTOR 9639-003-1585 R$ 22,65 R$ 181,20 
5 5 8 UND RETENTOR 9640-003-1195 R$ 20,54 R$ 164,32 
5 6 16 UND ROLAMENTO ESF. 9503-003-0240 R$ 62,16 R$ 994,56 
5 7 10 UND POLIA PART. 4147-195-0401 R$ 28,65 R$ 286,50 
5 8 10 UND CABO DE ACELERADOR 4147-180-1119 R$ 138,37 R$ 1.383,70 
5 9 4 UND TAMBOR DA EMBREGEM 4128-160-2900 R$ 137,45 R$ 549,80 
5 10 10 UND MANG. 4147-358-0800 R$ 18,31 R$ 183,10 
5 11 20 UND FILTRO AR 4147-141-0300 R$ 49,55 R$ 991,00 
5 12 10 UND JG. JUNTA VED. R$ 81,06 R$ 810,60 
5 13 6 UND TAMPA DO TANQUE 0000-350-0527 R$ 25,40 R$ 152,40 
5 14 6 UND ROÇADEIRA FS 221 COM TRINCUT R$ 3.436,82 R$ 20.620,92 
5 15 8 UND MOLA RECUO 4147-190-0600 R$ 47,95 R$ 383,60 

LOTE 6  
PULVERIZADOR SR 420 

6 1 6 UND FILTRO DE AR 4203-141-0301 R$ 67,00 R$ 402,00 

6 2 4 UND MOLA RECUO 1118-190-0600 R$ 40,00 R$ 160,00 

6 3 2 UND CILINDRO C/ PISTÃO 46 MM 4203-020-1201 R$ 845,00 R$ 1.690,00 

6 4 1 UND VIRABREQUIM 4203-030-0400 R$ 526,66 R$ 526,66 

6 5 2 UND GAIOLA AGULHA 10X14X1309512-003-2344 R$ 40,10 R$ 80,20 

6 6 1 UND VOLANTE SR 420 4203-400-1200 R$ 162,00 R$ 162,00 

6 7 4 UND POLIA PART. 4119-195-0400 R$ 25,00 R$ 100,00 

6 8 6 UND PEÇA ENGATE 4116-1957200 R$ 7,93 R$ 47,58 

6 9 10 UND CORDÃO ARRANQUE 3,5X960MM 1113-195-8200 R$7,73 R$ 77,30 

6 10 5 UND REGISTRO SR 420 4203-700-4501 R$ 82,76 R$ 413,80 

6 11 1 UND SILENCIADOR 4203-140-0601 R$ 90,00 R$ 90,00 

6 12 4 UND ROL. ESF. 15X35X13 9523-003-4260 6202 R$ 88,65 R$ 354,60 

6 13 4 UND ROL. ESF 6202 9503-003-0340 R$ 79,28 R$ 317,12 

6 14 4 UND JG JUNTA VED. C/RETENTOR 4203-007-1050 R$ 98,00 R$ 392,00 

6 15 2 UND MANGUEIRA 4203-700.6311 R$ 28,67 R$ 57,34 

6 16 6 UND BICO 0,5MM 4203-700-6311 R$ 62,73 R$ 376,38 

6 17 3 UND CABO ACELERADOR 4203-180-1104 R$ 110,00 R$ 330,00 

6 18 6 UND CABEÇOTE ASPIRAÇÃO 0000-350-3502 R$ 20,57 R$ 123,42 

6 19 2 UND RODA DO VENTILADOR 4203-700-3401 R$ 160,00 R$ 320,00 

6 20 2 UND CARBURADOR 4203-120-0610 R$ 312,00 R$ 624,00 

6 21 3 UND JG. PÇS. CARBURADOR 4116-007-1061 R$ 118,00 R$ 354,00 
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6 22 10 UND VELA IGNIÇÃO BPMR 7A 0000-400-7000 R$ 29,74 R$ 297,40 

6 23 4 UND TAMPA TANQUE 0000-350-0327 R$ 28,83 R$ 115,32 

6 24 6 UND ANEL DE VEDAÇÃO 4203-709-2002 R$ 15,58 R$ 93,48 

6 25 4 UND JUNTA VEDAÇÃO 4114-149-1205 R$ 5,45 R$ 21,80 

6 26 2 UND 

DESTINADO À APLICAÇÃO DE LÍQUIDOS OU GRANULADOS PARA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA OU CONTROLE DE ENDEMIAS. O 
PULVERIZADOR STIHL SR 420 É UMA OPÇÃO NO COMBATE À 
DENGUE DE FORMA PRECISA E ECONÔMICA, ELIMINANDO OS 
FOCOS DE MOSQUITO EM LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO. POTENTE, DE 
FÁCIL MANEJO, SEGURO E COM ALCANCE DE APLICAÇÃO DE ATÉ 
12M (HORIZONTAL) E 11,5M (VERTICAL). TAMBÉM PODE SER 
USADO COMO PULVERIZADOR, POLVILHADOR (KIT VENDIDO 
SEPARADAMENTE), ATOMIZADOR (KIT VENDIDO 
SEPARADAMENTE) OU SOPRADOR. 

R$ 2.516,80 R$ 5.033,60 

6 27 10 HR 
MÃO DE OBRA COM MECÂNICO QUALIFICADO NO CURSO OURO 
STIHL, PARA REPARO EM PULVERIZADOR SR 420 APRESENTAR 
CERTIFICADO 

R$ 143,00 R$ 1.430,00 

VALOR TOTAL R$ 116.323,09 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 116.323,09 (cento e dezesseis mil, trezentos e vinte e três reais e nove centavos). 
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3 13 6 UN MANGUEIRA 4241-358-7700 R$ 22,90 R$ 137,40 
3 14 6 UN CABEÇOTE ASPIRAÇÃO 0000-350-3502 R$ 19,80 R$ 118,80 
3 15 3 UN BICO REDONDO RETO - 4229-708-6300 R$ 61,40 R$ 184,20 
3 16 2 UN SILENCIADOR - 4241-140-0614 R$ 66,50 R$ 133,00 
3 17 6 UN 

JUNTA VEDAÇÃO SILENCIOSO - 4144-149-0600 R$ 9,10 R$ 54,60 

3 18 4 UN CARCAÇA DO FILTRO - 4241-140-2800 R$ 42,90 R$ 171,60 
3 19 6 UN CORDÃO ARRANQUE - 1120-195-8200 R$ 9,00 R$ 54,00 
3 20 4 UN GRAMPO ELASTICO - 1128-195-3500 R$ 7,30 R$ 29,20 
3 21 2 UN FLANGE (CARBURADOR) 4241-120-2202 R$ 99,10 R$ 198,20 
3 22 4 UN MEMBRANA DA BOMBA - 4241-121-4800 R$ 43,00 R$ 172,00 
3 23 2 UN CAPA - 4226-121-2700 R$ 25,40 R$ 50,80 
3 24 3 UN CARCAÇA DO VENTIL. - 4241-080-2107 R$ 184,10 R$ 552,30 
3 25 3 UN RODA DO VENTILADOR - 4241-704-3405 R$ 69,30 R$ 207,90 

3 26 1 UN SOPRADOR BG 86 R$ 2.157,70 R$ 2.157,70 
3 27 15 HR MÃO DE OBRA, COM TREINAMENTO CURSO 

OURO R$ 141,20 R$ 2.118,00 

3 28 2 UN CILINDRO C/PISTÃO - 4241-020-1204 R$ 307,20 R$ 614,40 

LOTE 4 
   MOTOSSERRA MS 381 

Lote Item Qtde. Unid Discriminação V. unit. V. Total 

4 1 2 PÇ AMORTECEDOR MS-381 1121-790-9912 R$ 24,60 R$ 49,20 
4 2 4 PÇ ANEL COMPRESSÃO 1115-034-3010 R$ 45,90 R$ 183,60 
4 3 1 PÇ BOMBA OLEO MAGNESIO 1119-640-3200 R$ 322,90 R$ 322,90 

4 4 1 PÇ 
CARCAÇA  VENTILADOR  C/  DISP  ARRANQUE  
COMPL 1119-080-2103 R$ 362,60 R$ 362,60 

4 5 2 PÇ 
CARCAÇA  VIRABREQUIM  LADO  VENT  MS-381  
1119-020-2122 R$ 549,80 R$ 1.099,60 

4 6 1 PÇ CILINDRO C/ PISTÃO MS 381 1119-020-1204 
R$ 1.098,70 R$ 1.098,70 

4 7 1 PÇ CJ. CINTA DO FREIO 1119-160-5401 R$ 58,50 R$ 58,50 
4 8 90 DT CORRENTE 3/8 1,6MM RAPID MICRO 3621-000-

1640 R$ 3,80 R$ 342,00 

4 9 2 PÇ JOGO DE JUNTA 1119-007-1051 R$ 27,30 R$ 54,60 

4 10 10 HR 

MÃO DE OBRA COM MECÂNICO QUALIFICADO 
p/ MS 
361 c/ CURSO OURO APRESENTAR CERTIFICADO 

R$ 140,30 R$ 1.403,00 

4 11 1 PÇ MODULO DE IGNIÇÃO MS-381 0000-400-1300 R$ 305,90 R$ 305,90 
4 12 1 PÇ MOLA RECUO 1119-190-0601 R$ 35,80 R$ 35,80 
4 13 4 UN OLEO CORRENTE MOTOSSERRA 5LT R$ 127,60 R$ 510,40 
4 14 1 PÇ PISTÃO MS-381  1119-030-2003 R$ 325,60 R$ 325,60 
4 15 2 PÇ ROLETE PINHÃO 3/8 7D 0000-642-1223 R$ 39,20 R$ 78,40 
4 16 1 PÇ SABRE MS-361/380 DUROMATIC 3003-001-

9213 R$ 347,70 R$ 347,70 

4 17 1 PÇ SILENCIOADOR MS- 381  1119-140-0602 R$ 145,30 R$ 145,30 
4 18 1 PÇ VIRABREQUIM MS-381  1119-030-0400 R$ 618,00 R$ 618,00 
4 19 1 PÇ ROLAMENTO 6202 9503-003-0354 R$ 73,70 R$ 73,70 
4 20 1 PÇ ROLAMENTO 9503-003-0440 R$ 96,20 R$ 96,20 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 077/2025 
EXCLUSIVO PARA ME EPP MEI – PRIORIDADE REGIONAL 

 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 077/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos 
Odontológicos para os setores da Secretaria de Saúde., 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital. 
 
VALOR MAXIMO: R$ 89. 131,53 (oitenta e nove mil, cento e 
trinta e um reais, e cinquenta e três centavos)  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
17/11/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 17/11/2025. 
 
 
Maria Helena – PR, 31 de outubro de 2025. 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
PREGOEIRA 

 
 
 
 

 
 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 078/2025 
EXCLUSIVO PARA ME EPP MEI – PRIORIDADE REGIONAL 

 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 078/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 
026/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição Futura e 
Fracionada de Material Médico Hospitalar para Unidades de 
Saúde do Município de Maria Helena/PR. 
 
VALOR MAXIMO: R$ 368.668,53 (trezentos e sessenta e oito 
mil, seiscentos e sessenta e oito reais e cinquenta e três 
centavos). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
13/11/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 13/11/2025. 
 
 
Maria Helena – PR, 31 de outubro de 2025. 
 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
PREGOEIRA 
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UMUARAMA, SÁbADO, 1º DE NOVEMBRO DE 2025b8

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 056/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 056/2025, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Kimonos e Faixas de Karatê para 

apresentação que ocorrerá no final de ano pelas crianças e adolescentes do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV) da Secretaria de Assistência Social. 

 

EMPRESA: MARCOS FLORIANO PEIXOTO DO NASCIMENTO - CNPJ: 01.234.939/0001-83  

VALOR TOTAL: R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais) 

 

Mariluz, 31 de outubro de 2025. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 057/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 057/2025, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Tecidos destinados à confecção 

de figurinos, para a Secretaria de Assistência Social. Considerando a importância das oficinas como 

estratégias para incentivar a participação do público-alvo e promover a reflexão sobre temas diversos 

de forma lúdica. 

 

EMPRESA: A CATARINA COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA - CNPJ: 26.343.421/0001-09  

VALOR TOTAL: R$ 11.730,00 (onze mil, setecentos e trinta reais) 

 

Mariluz, 31 de outubro de 2025. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

MATERIAIS DE LIMPEZA
Nº UNID. DESCRIÇÃO QUANT. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

1 UNID Água Sanitária, galão 5 litros - marcas sugeridas: 
Ypê,Qboa, Brilante. 500  R$              10,89  R$        5.445,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

2 UNID Água Sanitária, garrafa 1 litro - marcas sugeridas: 
Ypê,Qboa, Brilante. 300  R$                2,65  R$           795,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

3 UNID Água Sanitária, garrafa 2 litros - marcas sugeridas:
Ypê,Qboa, Brilante. 1500  R$                4,99  R$        7.485,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

4 UNID Alcool 70º, garrafa 1 litro 1000  R$                5,29  R$        5.290,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

5 UNID Álcool em Gel - 500ml 500  R$                5,73  R$        2.865,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

6 UNID Amaciante de roupas - 2 litros - marcas sugeridas: 
Confort, Ypê, Downi Concentrado 300  R$                6,59  R$        1.977,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

7 PCT Avental plástico descartável c/ 100 unidades 100x60
cm 40  R$              45,00  R$        1.800,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

8 UNID. Cera líquida incolor, galão 750 ml - Marcas
sugeridas: Brilho Fácil. Poliflor, Bravo Cassic 100  R$                4,87  R$           487,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

9 UNID.

COADOR DE CAFE FLANELADO COM ARO E
CABO DE MADEIRA 110MM diâmetro-
Composição: 100% algodão, Aro de metal, Arame
gavanizado, Cabo de madeira 

100  R$                8,69  R$           869,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

10 UNID. Desinfetante, galão 2 litros - marcas sugeriadas: 
ypê, pinho sol 2000  R$                3,48  R$        6.960,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

11 UNID. Desinfetante, galão 5 litros - marcas sugeridas - YPÊ,
QBOA deoline 500  R$                5,97  R$        2.985,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

12 UNID Desodorizador de ar aerosol - 400 ml - Marcas 
sugeridas: Bom ar, Ultra Flesh 1000  R$                7,39  R$        7.390,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

13 UNID Detergente que limpa e dá brilho em alumínio, frasco
500ml, Marcas Sugeridas: Ypê, Limpa Facil, Veja. 600  R$                1,94  R$        1.164,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

14 UNID. Detergente, frasco 500 ml - Marcas Sugeridas: Ypê,
Limpol 4000  R$                1,59  R$        6.360,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

15 UNID. Detergente, galão 5 litros - Marcas Sugeridas: Ypê,
Ariel 200  R$                9,29  R$        1.858,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

16 UNID.
Escova para lavar Roupa em Madeira. Com cerdas de
polipropileno. Medidas aproximadas Comp. 6,5cm;
Larg. 6,5cm e Alt. 5cm.

40  R$                2,85  R$           114,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

17 UNID. Esponja de aço, fardo 14x1 80  R$              23,30  R$        1.864,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

18 UNID. Esponja lava louça, pacote com 4 unid. 600  R$                2,07  R$        1.242,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

19 CAIXA Filtro de papel para coar café - caixa com 30
unidades 40  R$                6,49  R$           259,60  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

20 UNID. Flanela para Limpeza - Tamanho Grande com no
mínimo 38x58 cm 200  R$                1,62  R$           324,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

21 UNID. Flanela para Limpeza - Tamanho Pequeno com no
mínimo 28x38 cm 100  R$                1,29  R$           129,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

22 UNID Fósforos palitos longos - cx com 200 unidades 150  R$                3,10  R$           465,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

23 UNID Inseticida Spray 380 ml 340  R$                7,38  R$        2.509,20  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

24 UNID. Limpa vidros (spray) - frasco 500ml 340  R$                6,17  R$        2.097,80 
 ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUP. LTDA - CNPJ: 
27.789.446/0001-01 

25 UND. Limpa Vidros Spray, Rodinho e Limpeza,
Reservatório 230 ml, Verde, Flash Limp 80  R$              33,79  R$        2.703,20  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

26 UNID. Limpador multiuso, 5 litros - marcas sugeridas: Ypê.
Veja, Qboa. 200  R$              49,90  R$        9.980,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

27 UNID. Limpador multiuso, frasco 500ml - marcas
sugeridas: Ypê. Veja, Qboa. 800  R$                1,94  R$        1.552,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

28 UNID. Lustra móveis - frasco 500 ml - marcas sugeridas: 
Poliflor, Destac , Veja 80  R$                6,49  R$           519,20  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

29 PAR Luvas de borracha - tamanho "g" 1000  R$                2,99  R$        2.990,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

30 PAR Luvas de borracha - tamanho "gg" 200  R$                1,74  R$           348,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

31 PAR Luvas de borracha - tamanho "m" 1000  R$                1,74  R$        1.740,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

32 PAR Luvas de borracha - tamanho "p" 400  R$                1,74  R$           696,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

33 PAR
Luvas de latex natural sem forro punho médio, palma
das mãos e dedos antederrapante, ajuste perfeito no
antebraço.

200  R$                4,63  R$           926,00 
 ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUP. LTDA - CNPJ: 
27.789.446/0001-01 

VALRES ARREMATADOS

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 059/2025, cujo objeto é: Registro de preços destinado a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de Materiais de Limpeza, Higiene, Embalagens e Utensílios, para atender as demandas de todas as Secretarias do Município de 

Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital.

LOTE

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CNPJ:076.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE FAX: (44) 3534-8000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

34 PAR
Luvas de latex natural sem forro, punho longo, palma
das mãos e dedos antederrapante, ajuste perfeito no
antebraço.

200  R$                4,62  R$           924,00 
 ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUP. LTDA - CNPJ: 
27.789.446/0001-01 

35 UNID Luvas Descartável de Látex com Pó Medix Cor
Natural Tamanho G,  caixa com 100 unidades 100  R$              17,54  R$        1.754,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

36 UNID Luvas Descartável de Látex com Pó Medix Cor
Natural Tamanho M, caixa com 100 unidades 100  R$              17,54  R$        1.754,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

37 UNID Luvas Descartável de Látex com Pó Medix Cor
Natural Tamanho P, com 100 unidades 100  R$              17,50  R$        1.750,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

38 UNID Luvas Descartável de Látex sem Pó Medix Cor
Natural Tamanho G,  caixa com 100 unidades 100  R$              21,43  R$        2.143,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

39 PAR Luvas Descartável de Látex sem Pó Medix Cor
Natural Tamanho M, caixa com 100 unidades 100  R$              21,44  R$        2.144,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

40 PAR Luvas Descartável de Látex sem Pó Medix Cor
Natural Tamanho P, com 100 unidades 100  R$              21,43  R$        2.143,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

41 PCT Luvas plásticas descartáveis pacote c/ 100 unidades 100  R$                5,61  R$           561,00 
 ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUP. LTDA - CNPJ: 
27.789.446/0001-01 

42 UNID Masso de fósforo - pct com 10 caixinhas com 40
fósforos 100  R$                2,99  R$           299,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

43 UNID. Pá de Lixo de metal 90, cabo de 1,20 m 60  R$              12,99  R$           779,40  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

44 UNID.

Pá para lixo multiuso em Polipropileno, medidas
aproximadas : (CxLxA): 33 cm x 23 cm x 7 cm,
possui dois detalhes para encaixe em cabos de
vassouras. Um no centro da base em rosca, onde pode
ser rosqueado um cabo, alongando o produto e
detalhe no cabo que encaixa perfeitamente na
vassoura.

40  R$                4,39  R$           175,60  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

45 UNID. Palha de aço para lavar panela 100  R$                1,94  R$           194,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

46 UNID. Pano de chão cru 56x78 cm 200  R$                4,50  R$           900,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

47 UNID Pano de chão- tipo cobertor 90x65 600  R$                6,54  R$        3.924,00 
 ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - CNPJ: 
11.128.636/0001-30 

48 UNID.
Pano de limpeza composição de no mínimo 80%
algodão. macio e resistente, para limpar pó, lustrar
móveis dimensões mínimas 42 x 60cm.

100  R$                4,50  R$           450,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

49 UNID. Pano de prato com no mínimo 45cm x 65cm. Com
estampas 200  R$                4,50  R$           900,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

50 PCT Prendendor de roupas - com 12 unididades (madeira) 60  R$                2,99  R$           179,40  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

51 UNID.
Produto para limpeza pesada composto com cloro
ativo para desinfecção de superfícies laváveis - frasco
500 ml. 

600  R$                6,00  R$        3.600,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

52 UND. Removedor de Sujeiras - frasco de 1 litro 800  R$              11,49  R$        9.192,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

53 UND. Removedor de Sujeiras - galão de 5 litros 400  R$              21,87  R$        8.748,00 
 ELO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - CNPJ: 
11.128.636/0001-30 

54 UNID Rodo com esponja abrasiva 40 cm com cabo 200  R$              12,00  R$        2.400,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

55 UNID Rodo de alumínio de 1 m, acompanha cabo de
alumínio de 1,5m. 40  R$              70,00  R$        2.800,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

56 UNID. Rodo de alumínio de 30 cm, acompanha cabo de
alumínio de 1,5m. 40  R$              47,00  R$        1.880,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

57 UNID. Rodo de espuma 40 cm com cabo 60  R$                9,50  R$           570,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

58 UNID. Rodo, cabo madeira, com esponja 30 cm 40  R$                9,00  R$           360,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

59 UNID. Rodo, cabo madeira, tamanho médio 40 cm 40  R$                7,10  R$           284,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

60 UNID. Rodo, cabo madeira, tamanho grande 60 cm 200  R$              15,00  R$        3.000,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

61 UNID. Sabão em pedra, pacote com 5 unidades 60  R$                8,50  R$           510,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

62 UNID. Sabão em pó,  1kg 1500  R$                6,70  R$      10.050,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

63 UNID. Saco de limpeza com no mínimo 70 cm comp. X 50
cm larg. 60  R$                8,50  R$           510,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

64 UND Sapólio em Pó- 300gr. 80  R$                4,20  R$           336,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

65 UNID Sapólio líquido - 300 ml 200  R$                6,00  R$        1.200,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

66 UNID soda pote - 1 kg 80  R$              19,49  R$        1.559,20  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

67 UNID. Solução Éter Sulfúrico 35% - 2 litros  140  R$              17,00  R$        2.380,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

68 UNID. Solução Éter Sulfúrico 35% - 5 litros 100  R$              44,00  R$        4.400,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

69 UNID. Toalha de limpeza 60cm x 1,00m 140  R$                5,50  R$           770,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

70 UNID. Toalha de mesa de plástico -PVC Transparente -
Extra Grosso de 1.40M X 1.40M 40  R$              36,70  R$        1.468,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

71 UNID. Vassoura de nylon com cabo de madeira 300  R$                7,78  R$        2.334,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

72 UNID. Vassoura de palha com cabo de madeira 240  R$              18,00  R$        4.320,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

73 UNID.
Vassoura limpa pedra com cano de 1,20m . Com
cerdas duras para limpeza pesada de pedas e pisos de
concreto.

60  R$              20,90  R$        1.254,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

 R$    169.088,60 

HIGIÊNE PESSOAL
Nº UNID. DESCRIÇÃO QUANT. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

74 UNID Bucha para banho com no mínimo 13 cm de
comprimento x 8 cm de largura. 20  R$                4,99  R$             99,80  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

75 UNID. Condicionador infantil, embalagem 250g 20  R$              21,89  R$           437,80 
 ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUP. LTDA - CNPJ: 
27.789.446/0001-01 

76 UND.

CREME DENTAL INFANTIL: com flúor tubo
plástico com mínimo de 50 gramas, embalagem
dever conter a marca do fabricante, peso líquido, data
de fabricação e prazo de validade. Deve ser arpova
pela ABO - (Associação Brasileira de Odontologia).

20  R$                4,80  R$             96,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

77 UND.

CREME DENTAL: com flúor embalagem com 90 gr.
Com micropartículas de cálcio, ação bacteriana,
registro no Ministério da Saúde, embalagem deve
conter a marca do fabricante, peso líquido, data de
fabricação e prazo de validade. Deve ser aprovado
pela ABO - (Associação Brasileira de Odontologia).

140  R$                2,99  R$           418,60  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

78 UND.

ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA: Cabo reto,
cerdas macias, cabeça referência 35, com cerdas de
cabeça arredondadas contendo 32 tufos de cerdas,
comprimento total de 17 a 20 cm, com selo de
aprovação da ABO - (associação Brasileira de
Odontologia), embalada individualmente

100  R$                2,88  R$           288,00 
 ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUP. LTDA - CNPJ: 
27.789.446/0001-01 

79 UND.

ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA: Cabo reto,
cerdas macias, cabeça referência 35, com cerdas de
cabeça arredondadas contendo 28 tufos de cerdas,
comprimento total de 15 a 17 cm, com selo de
aprovação da ABO - (associação Brasileira de
Odontologia), embalada individualmente

240  R$                1,99  R$           477,60 
 ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUP. LTDA - CNPJ: 
27.789.446/0001-01 

80 UND. Estojo porta escova e creme dental em plástico,
dimensão 18X5X5 cm, cores variasdas 100  R$                6,00  R$           600,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

81 UND. Fio dental com flúor, embalagem com 50 metros 20  R$                6,68  R$           133,60 
 ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUP. LTDA - CNPJ: 
27.789.446/0001-01 

82 UNID.

Fralda descartável infantil com gel atendendo as
seguintes especificações: Mais fina, mais confortável
Proteção até 12h, noite e dia. Barreiras Altas e
Absorção Rápida: Combinação de gel e barreiras
altas que proporcionam absorção rápida e maior
proteção contra vazamentos. Camada super
absorvente: Distribui rápido o xixi pela fralda e evita
o retorno do liquido, garantindo que a pele do bebê
fique bem sequinha. Sistema Anti vazamento: Nova
fita abre e fecha, mais flexível, também com orelhas
maiores: Abre e fecha quantas vezes for necessário
sem estragar a fralda. E orelhas maiores para mais
conforto do bebê. Toque macio cobertura externa
macia e confortável como um tecido tamanho P: 5 a
7,5 kg PACOTE COM 42 UNIDADES

80  R$              37,00  R$        2.960,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

83 PCT

Fralda descartável infantil com gel atendendo as
seguintes especificações: Mais fina, mais confortável
Proteção até 12h, noite e dia. Barreiras Altas e
Absorção Rápida: Combinação de gel e barreiras
altas que proporcionam absorção rápida e maior
proteção contra vazamentos. Camada super
absorvente: Distribui rápido o xixi pela fralda e evita
o retorno do liquido, garantindo que a pele do bebê
fique bem sequinha. Sistema Anti vazamento: Nova
fita abre e fecha, mais flexível, também com orelhas
maiores: Abre e fecha quantas vezes for necessário
sem estragar a fralda. E orelhas maiores para mais
conforto do bebê. Toque macio cobertura externa
macia e confortável como um tecido tamanho M: 6 a
9,5 kg. PACOTE COM 38 UNIDADES

80  R$              42,00  R$        3.360,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

Total:

LOTE VALRES ARREMATADOS

84 PCT.

Fralda descartável infantil com gel atendendo as
seguintes especificações: Mais fina, mais confortável
Proteção até 12h, noite e dia. Barreiras Altas e
Absorção Rápida: Combinação de gel e barreiras
altas que proporcionam absorção rápida e maior
proteção contra vazamentos. Camada super
absorvente: Distribui rápido o xixi pela fralda e evita
o retorno do liquido, garantindo que a pele do bebê
fique bem sequinha. Sistema Anti vazamento: Nova
fita abre e fecha, mais flexível, também com orelhas
maiores: Abre e fecha quantas vezes for necessário
sem estragar a fralda. E orelhas maiores para mais
conforto do bebê. Toque macio cobertura externa
macia e confortável como um tecido tamanho G: 9 a
12,5 kg PACOTE COM 34 UNIDADES

80  R$              38,00  R$        3.040,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

85 PCT

Fralda descartável infantil com gel atendendo as
seguintes especificações: Mais fina, mais confortável
Proteção até 12h, noite e dia. Barreiras Altas e
Absorção Rápida: Combinação de gel e barreiras
altas que proporcionam absorção rápida e maior
proteção contra vazamentos. Camada super
absorvente: Distribui rápido o xixi pela fralda e evita
o retorno do liquido, garantindo que a pele do bebê
fique bem sequinha. Sistema Anti vazamento: Nova
fita abre e fecha, mais flexível, também com orelhas
maiores: Abre e fecha quantas vezes for necessário
sem estragar a fralda. E orelhas maiores para mais
conforto do bebê. Toque macio cobertura externa
macia e confortável como um tecido tamanho
GG/XG: 12 a 15 kg PACOTE COM 30 UNIDADES

80  R$              35,00  R$        2.800,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

86 PCT

Fralda descartável infantil com gel atendendo as
seguintes especificações: Mais fina, mais confortável
Proteção até 12h, noite e dia. Barreiras Altas e
Absorção Rápida: Combinação de gel e barreiras
altas que proporcionam absorção rápida e maior
proteção contra vazamentos. Camada super
absorvente: Distribui rápido o xixi pela fralda e evita
o retorno do liquido, garantindo que a pele do bebê
fique bem sequinha. Sistema Anti vazamento: Nova
fita abre e fecha, mais flexível, também com orelhas
maiores: Abre e fecha quantas vezes for necessário
sem estragar a fralda. E orelhas maiores para mais
conforto do bebê. Toque macio cobertura externa
macia e confortável como um tecido tamanho XXG:
mais de 14 kg PACOTE COM 28 UNIDADES

80  R$              42,00  R$        3.360,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

87 UNID. Lenços umedecidos, pote com 100 unidades 400  R$                6,00  R$        2.400,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

88 FD Papel higiênico (folha dupla),rolo branco 100%
celulose, pacote 16x4x30m 500  R$              68,00  R$      34.000,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

89 CAIXA Papel toalha bobina 20 g. Caixa com 6 x 200 metros.
Papel folha simples 100% celulose. 100  R$              98,00  R$        9.800,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

90 UNID. Papel Toalha em Rolo 20x40 - Dois Rolos por Pacote 200  R$                4,00  R$           800,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

91 UNID. Papel Toalha Interfolhada branca C/ 1000 600  R$              12,90  R$        7.740,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

92 UNID. Sabonete infantil, embalagem 90 gr. 40  R$                6,90  R$           276,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

93 UNID. Sabonete líquido - frasco 700 ml 640  R$                7,80  R$        4.992,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

94 UNID. Sabonete líquido 05 litros. Fragância: erva doce. 100  R$              24,90  R$        2.490,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

95 UNID. Sabonete, 90g 80  R$                4,89  R$           391,20 
 ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUP. LTDA - CNPJ: 
27.789.446/0001-01 

96 UNID. Shampoo infantil, embalagem 250g 80  R$              15,89  R$        1.271,20 
 ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUP. LTDA - CNPJ: 
27.789.446/0001-01 

97 PCT Touca descartável sanfonada elástica em tnt. Pacote
com 100 unidades 100  R$                7,73  R$           773,00 

 ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUP. LTDA - CNPJ: 

27.789.446/0001-01 

98 UNID. Toucas de tecido, cor branca 100  R$              39,70  R$        3.970,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

 R$      86.974,80 

EMBALAGENS
Nº UNID. DESCRIÇÃO QUANT. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

99 UNID.
Bobinas de embalagens plásticas para alimentos com
1000 unidades, capacidade de armazenamento por
unidade: 10 kg

80  R$            139,30  R$      11.144,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

Total:

LOTE VALRES ARREMATADOS

100 UNID
Bobinas de embalagens plásticas para alimentos com
1000 unidades, capacidade de armazenamento por
unidade: 3 kg 

60  R$              87,28  R$        5.236,80  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

101 UNID.
Bobinas de embalagens plásticas para alimentos com
1000 unidades, capacidade de armazenamento por
unidade: 5 kg

40  R$            111,80  R$        4.472,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

102 UNID
Bobinas de embalagens plásticas para alimentos com
1000 unidades, capacidade de armazenamento por
unidade: 7 kg

100  R$            110,00  R$      11.000,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

103 PCT Colher Plastico - com 50 unidades 80  R$              10,00  R$           800,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

104 CX Copo descartável, 25x100x180ml C/ 2.500 500  R$            100,00  R$      50.000,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

105 CX Copo descartável, 50x100x50ml C/ 5.000 40  R$            110,00  R$        4.400,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

106 UNID
Embalagem para cachorro quente com no mínimo 7,5
cm larg. X 14 cm comprim. embalagem com 1.000
unidades

40  R$              39,00  R$        1.560,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

107 UND.

ESCOVA SANITÁRIA - Conjunto de escova e
suporte de silicone para vaso sanitário, escova e
suporte de limpeza profunda para limpar os cantos do
vaso sanitário facilmente

80  R$              12,99  R$        1.039,20  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

108 PCT Garfo Plástico - com 50 unidades 40  R$                5,99  R$           239,60  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

109 PCT Guardanapo de papel, pacote 50 unid 80  R$                4,00  R$           320,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

110 PCT Palito para sorvete - com 50 unidades 80  R$              15,00  R$        1.200,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

111 PCT Palito Vareta de Bambu para Espetinho de 30cm -
com 50 unidades 40  R$              10,00  R$           400,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

112 UNID Papel Aluniminio 45cm X 7.5 metros 80  R$                9,00  R$           720,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

113 UNID
Saco de Papel para suportar no mínimo 30g. Medidas
de no mínimo 8x18cm - embalagem com 1000
unidades

80  R$              52,00  R$        4.160,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 
55.863.319/0001-32 

114 ROLO Saco Lixo Reforçado, 15 litros, 40 (quarenta) sacos -
cor: preto 300  R$                6,00  R$        1.800,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

115 ROLO Saco Lixo Reforçado, 30 litros, 30 (trinta) sacos -
cor: preto 800  R$                7,00  R$        5.600,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

116 ROLO Saco Lixo Reforçado, 50 litros, 50 (cinquenta) sacos -
cor: preto 1200  R$                7,00  R$        8.400,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

117 ROLO Saco lixo Reforçado, 100 litros, 25 (vinte e cinco)
sacos - cor: preto 1000  R$                7,00  R$        7.000,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

118 ROLO Sacol lixo Reforçado, 150 litro, 15 (quinze) sacos -
cor: preto 80  R$                7,00  R$           560,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

119 UNID Sacola Plástica 25X35cm - embalagens com 500
unidades 100  R$              69,00  R$        6.900,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

120 UNID Sacola Plástica 30X40cm - embalagens com 500
unidades 40  R$              79,00  R$        3.160,00  LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 

55.863.319/0001-32 

 R$    130.111,60 

UTENSÍLIOS
Nº UNID. DESCRIÇÃO QUANT. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

121 UND.

Balde de plástico - Material: Polipropileno, com alça
galvanizada para transportes, medidor de litragem na
parte interna, com apoio de mão na parte inferior do
balde. Dimensões: Capacidade 12 litros / Altura: 25,5
cm / Largura: 31 cm / comprimento: 33/5 cm

40  R$              20,25  R$           810,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

122 UND.

Balde de plástico - Material: Polipropileno, com alça
galvanizada para transportes, medidor de litragem na
parte interna, com apoio de mão na parte inferior do
balde. Dimensões: Capacidade 20 litros / Altura: 32,5
cm / Largura: 39 cm / comprimento: 40 cm

40  R$              31,22  R$        1.248,80  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

123 UND.

Balde Plástico branco com tampa hermética e alça
metálica, Capacidade: 20 Litros,
Dimensões:"40/altura, 30/diâmentro,
30/profudindade. Peso aproximado: 900 gramas, cor:
branca, produzido em PP 100% virgem

40  R$              66,76  R$        2.670,40  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

124 UND. Caneca de Alumínio Polido, alça de madeira,
capacidade 3 litros 40  R$              43,80  R$        1.752,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

125 UND. Caneca de Alumínio Polido, alça de madeira,
capacidade 4 litros 20  R$              84,97  R$        1.699,40  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

126 UNID Caneca de Alumínio Polido, alça de madeira,
capacidade 5 litros 20  R$            100,63  R$        2.012,60  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

127 UNID. Dispenser papel toalha bobina autocorte . Cor branco
ou preto. 40  R$            253,79  R$      10.151,60 

 ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUP. LTDA - CNPJ: 

27.789.446/0001-01 

128 UNID. Dispenser papel toalha rolão. Medidas : A: 296mm,
P:261mm, L:117mm, cor branca ou preta . 40  R$            231,79  R$        9.271,60 

 ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUP. LTDA - CNPJ: 

27.789.446/0001-01 

Total:

LOTE VALRES ARREMATADOS

129 UNID. Dispenser para copos 150/200 ml. 40  R$              88,79  R$        3.551,60 
 ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUP. LTDA - CNPJ: 
27.789.446/0001-01 

130 UNID.
Garrafa Térmica, pressão, com alça, revestida em
aço/inox fosco, ampola de vidro, sistema que evita
pingos, capacidade: 1,0 litro

20  R$              66,50  R$        1.330,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

131 UNID.
Garrafa Térmica, pressão, com alça, revestida em
aço/inox fosco, ampola de vidro, sistema que evita
pingos, capacidade: 2,0 litros

20  R$            151,57  R$        3.031,40  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

132 UNID.
Garrafa Térmica, pressão, com alça, revestida em
aço/inox fosco, ampola de vidro, sistema que evita
pingos, capacidade: 3,0 litros

20  R$            229,30  R$        4.586,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

133 UNID. JARRA PLÁSTICA - TIPO TAPPERWARE COM
TAMPA - capacidade 2 Litros 40  R$              24,43  R$           977,20  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

134 UNID. JARRA PLÁSTICA - TIPO TAPPERWARE COM
TAMPA - capacidade 4 Litros 40  R$              32,10  R$        1.284,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

135 UNID. Lixeira basculante 2,7 litros em prolipopileno para
pia. 20  R$              29,77  R$           595,40  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11 

136 UNID. Lixeira basculante 5 litros branca em prolipopileno. 20  R$              39,70  R$           794,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

137 UNID.
Lixeira Basculante Branco Plástico: Capacidade: 12 
litros, pegas laterais, tampa basculante que impede o
contrato direto com o lixo.

20  R$              56,90  R$        1.138,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

138 UNID.
Lixeira Basculante Branco Plástico: Capacidade: 15 
litros, pegas laterais, tampa basculante que impede o
contrato direto com o lixo.

20  R$              66,90  R$        1.338,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

139 UNID.
Lixeira Basculante Branco Plástico: Capacidade: 20 
litros, pegas laterais, tampa basculante que impede o
contrato direto com o lixo.

40  R$              88,20  R$        3.528,00  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

140 UNID.
Lixeira Basculante Branco Plástico: Capacidade: 8 
litros, pegas laterais, tampa basculante que impede o
contrato direto com o lixo.

20  R$              45,53  R$           910,60  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

141 UNID.

Lixeira com balde interno: cor: aço inox, capacidade:
20 litros, Matrial: aço inox. Dimensões: 30 x 32.5 x
48.5 centímetros. Características: Recepiente externo
feito em inox, Balde plástico removível, Sistema de
aderência por ventosa fixado na base que garante a
estabilidade e o manuseio.

12  R$            274,33  R$        3.291,96  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

142 UNID.
Lixeira com balde interno: cor: prata, capacidade: 12 
litros, Material: aço inox, Balde: interno, em
polipropileno; removível, alça, pedal e tampa

20  R$            163,73  R$        3.274,60  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

143 UNID.
Lixeira com balde interno: cor: prata, capacidade: 5 
litros, Material: aço inox, Balde: interno em
popipropileno removivel. Alças, Pedais e Tampa

20  R$              95,43  R$        1.908,60  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

144 UNID. Lixeira com click label inox 9 litros 20  R$              55,56  R$        1.111,20  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

145 UNID. Lixeira para copo de água 180ml a 200ml. 20  R$              51,79  R$        1.035,80  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

146 UNID. Lixeira para copo de água e café 200ml/50ml. 20  R$              52,93  R$        1.058,60  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

147 UNID.

Mop pro cesto inox com 3 refis. Cabo de 1,60m,
balde com capacidade de 7 litros. Itens inclusos: 1
Refil de esfregão microfibra, 1 refil esfregão de
limpeza a pó, 1 Refil escovão limpeza pesada, 1
balde mop, 1 cabo mop completo

12  R$            159,26  R$        1.911,12  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

148 UNID. Panela de Pressão 3.5 Litros 8  R$            154,90  R$        1.239,20  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

149 UNID. Panela de Pressão 4.5 Litros 8  R$            182,62  R$        1.460,96  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

150 UNID. Panela de Pressão 7.0 Litros 8  R$            195,85  R$        1.566,80  VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11 

151 UNID. Porta sabonete líquido capacidade 400 ml 40  R$              27,85  R$        1.114,00 
 ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E SUP. LTDA - CNPJ: 
27.789.446/0001-01 

 R$      71.653,44 

 R$    457.828,44 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Total:

TOTAL GERAL

Mariluz, 31 de outubro de 2025

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 72.378.789/0001-20.-.FONE (44) 3673-1224        CEP  87525-000 

            Praça Brasil nº. 1690      -    Ivaté        -         Paraná 
 

 
                                                DECRETO LEGISLATIVO Nº. 07/ 2025 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, Lionato Generali, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

        DECRETA,  
 

Art. 1º - Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Câmara 
Municipal de Ivaté, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), de acordo com as 
dotações a seguir: 
    

ORG UN FUNCIONAL 
PROGRAMATICA FONTE NOMENCLATURA CATEGORIA 

ECONOMICA FICHA VALOR 

 
01 

 
001 

 
01.031.0001.2001 

 
01001        Diárias - Civil 3.3.90.14.00 6 25.000,00 

 TOTAL 25.000,00 
 

Art. 2º - Como recursos para cobertura do crédito autorizado pelo art. 1.º, utilizar-se-á o 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:  

 
ORG UN FUNCIONAL 

PROGRAMATICA FONTE NOMENCLATURA CATEGORIA 
ECONOMICA FICHA VALOR 

01 001 01.031.0001.2001 01001 Equipamentos e 
Material Permanente 4.4.90.52.00 12 25.000,00 

 TOTAL 25.000,00 
 

Art. - 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 31 dias do mês de outubro do ano de 2025. 
 
 
 

LIONATO GENERALI 
Presidente Câmara 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 279/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADO: HIRAM PRODUÇÕES LTDA 
 

CNPJ: 05.345.793/00001-02 
 

BASE LEGAL:  Processo Licitatório nº 153/2025 – Pregão Eletrônico nº 058/2025 
 

OBJETO:   Registro de Preços destinado a contratação de empresas especializadas para prestação de 
serviços de locação, instalação e montagem de estruturas para eventos em datas comemorativas, bem 
como natal, réveillon, carnaval, aniversário de emancipação política do município e demais festividades 
públicas com o propósito de atender as demandas da Divisão da Cultura, conforme especificações 
constantes dentro no Termo de Referência e elementos instrutores do edital 
 

VALOR DO CONTRATO: 342.375,32 (trezentos e quarenta e dois mil, trezentos e setenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos) 
 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 
CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: As solicitações dos serviços serão realizadas com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante formalização por e-mail e emissão de empenho pelo município de Mariluz, 
objetivando que as empresas se organizem para o perfeito cumprimento dos contratos.  

- Todas as estruturas deverão estar 100% instaladas com 72 horas de antecedência, conforme a data 
estabelecida para o evento. Justificando-se pela necessidade de ocorrer fiscalizações, inspeções, testes, 
etc. 

- Nos valores para locação constantes nos itens do Lote I e III, deverão OBRIGATORIAMENTE 
compreender no mínimo 03 (três) dias de evento. Sem custos adicionais ao Município de Mariluz. 

- Os Locais para instalação das estruturas e prestação dos serviços, serão estabelecidos no momento da 
emissão da nota de empenho. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados de sua assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 
do art. 107, da Lei nº 14.133/21; 
 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 31 de outubro de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
HIRAM PRODUÇÕES LTDA 

CNPJ: 05.345.793/00001-02 
 

 

  

 

Prefeitura Municipal de Mariluz 
Avenida Marília, 1920 – Centro 

CEP: 87.470-000 – Fone: (44) 3534-8000 
Mariluz - Paraná 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 169/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 066/2025 
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido Pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
nomeados através da Portaria 016/2025 DE 23/01/2025; referente ao PROCESSO 
LICITATÓRIO nº 169/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 066/2025, cujo Objeto é:  

OBJETO Conceção de espaço público, destinado à ocupação e 
exploração da praça de alimentação, bebidas, parque de 
diversões e estacionamento da EXPLUZ/2025, que acontecerá 
nos dias 28, 29 e 30 de novembro de 2025, conforme Termo 
de Referência e Elementos Instrutores do Edital do Pregão 
Eletrônico de nº 066/2025. 

FIRMA VENCEDORA LAURINDO EVENTOS E LOCAÇÕES 

CNPJ:  42.748.019/0001-60 

VALOR DA PROPOSTA 
VENCEDORA 

R$ 68.100,00 (sessenta e oito mil e cem reais) 

CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

• Os pagamentos deverão serem efetuados da seguinte 
forma:  

a) 50% (cinquenta por cento) do valor em até 05 (cinco) 
dias após assinatura do contrato 

b) 50% (cinquenta por cento) do valor até o dia 24 de 
novembro de 2025 

✓ O pagamento deverá ser realizado através de 
Documento de Arrecadação Municipal – DAM ou 
BOLETO no Departamento de Tributação do Município. 

Mariluz, 31 de outubro de 2025. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

CPF: 805.330.519-91 
 

 

                  
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.º 06/2024.  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, de acordo 
com Edital de CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO, a convocação da 
Comissão de Licitação para análise de documentações apresentadas se reunirá para 
análise. 
Abertura dos envelopes: 04 de novembro de 2025 às 09h00m. 

Local: Sede Administrativa do CIUENP; 

Umuarama/PR, 31 de outubro de 2025. 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 

 

 

C I U E N P  
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 280/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

CONTRATADO: FORTICO SEGURANÇA LTDA 
 

CNPJ: 54.389.715/0001-07 
 

BASE LEGAL:  Processo Licitatório nº 153/2025 – Pregão Eletrônico nº 058/2025 
 

OBJETO:   Registro de Preços destinado a contratação de empresas especializadas para prestação de 
serviços de locação, instalação e montagem de estruturas para eventos em datas comemorativas, bem 
como natal, réveillon, carnaval, aniversário de emancipação política do município e demais festividades 
públicas com o propósito de atender as demandas da Divisão da Cultura, conforme especificações 
constantes dentro no Termo de Referência e elementos instrutores do edital 
 

VALOR DO CONTRATO: 79.912,95 (setenta e nove mil, novecentos e doze reis e noventa e cinco centavo) 
 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente da 
CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: As solicitações dos serviços serão realizadas com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante formalização por e-mail e emissão de empenho pelo município de Mariluz, 
objetivando que as empresas se organizem para o perfeito cumprimento dos contratos.  

- Todas as estruturas deverão estar 100% instaladas com 72 horas de antecedência, conforme a data 
estabelecida para o evento. Justificando-se pela necessidade de ocorrer fiscalizações, inspeções, testes, 
etc. 

- Os Locais para instalação das estruturas e prestação dos serviços, serão estabelecidos no momento da 
emissão da nota de empenho. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados de sua assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 
do art. 107, da Lei nº 14.133/21; 
 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 31 de outubro de 2025 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
FORTICO SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 54.389.715/0001-07 

 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 229/2025 
 

 
Nomeia o Empregado 

VAGNER DOS SANTOS 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. VAGNER DOS SANTOS, portador da Cédula de 

Identidade RG. nº 12.***.***-1 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, conforme 

Edital 002/2024, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na cidade de GOIOERÊ, a contar o efetivo exercício a partir de 03 de Novembro de 2025. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 31 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 230/2025 
 

 
Nomeia o Empregado 

ROBSON OLIVEIRA ANDRADE 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. ROBSON OLIVEIRA ANDRADE, portador da Cédula 

de Identidade RG. nº 10.***.***-0 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 14º Regional de Paranavaí, a contar o efetivo exercício a partir de 03 de Novembro de 2025. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 31 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 231/2025 
 

 
Nomeia a Empregada 

IZABELA MONTANINO BARBAS 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. IZABELA MONTANINO BARBAS, portadora da 

Cédula de Identidade RG. nº 13.***.***-9 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 12º Regional de Umuarama, a contar o efetivo exercício a partir de 03 de Novembro de 2025. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 31 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 232/2025 
 

 
Nomeia o Empregado 

KAIQUE DOS SANTOS FERREIRA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. KAIQUE DOS SANTOS FERREIRA, portador da 

Cédula de Identidade RG. nº 13.***.***-3 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na 12º Regional de Umuarama, a contar o efetivo exercício a partir de 03 de 

Novembro de 2025. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 31 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 233/2025 
 

 
Nomeia a Empregada 

ANA PAULA TOMAIN MESQUITA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ANA PAULA TOMAIN MESQUITA, portadora da 

Cédula de Identidade RG. nº 13.***.***-0 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 12ª Regional de Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 03 de Novembro de 

2025. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 31 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 234/2025 
 

 
Nomeia a Empregada 

CAMILA ZANETI GERHARDT 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. CAMILA ZANETI GERHARDT, portadora da 

Cédula de Identidade RG. nº 0.***.***.***-0 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na cidade de CRUZEIRO DO OESTE - PR, a contar o efetivo exercício a partir 

de 03 de Novembro de 2025. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 31 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 235/2025 
 

 
Nomeia a Empregada 

THALIA DE LARA MENDES SILVA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. THALIA DE LARA MENDES SILVA, portadora da 

Cédula de Identidade RG. nº 12.***.***-1 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de MÉDICA 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

cidade de IVAIPORÃ - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 03 de Novembro de 2025. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 31 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 237/2025 
 

 
Nomeia a Empregada 

SUELEN MARTINS BARBOSA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. SUELEN MARTINS BARBOSA, portadora da 

Cédula de Identidade RG. nº 13.***.***-0 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 001/2025, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de AUXILIAR DE 

TARM – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Central de 

Regulação deste Consórcio de Urgência e Emergência, localizado na cidade de Umuarama - PR, a contar 

o efetivo exercício a partir de 03 de Novembro de 2025. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 31 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 238/2025 
 

 
Nomeia a Empregada 

ANGELITA FAVARO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ANGELITA FAVARO, portadora da Cédula de 

Identidade RG. nº 9.***.***-9 SESP PR, aprovada através de Concurso de Provas e Títulos, conforme 

Edital 001/2023, para ocupar cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE TARM – com carga 

horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Central de Regulação deste Consórcio 

de Urgência e Emergência, localizado na cidade de Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir 

de 03 de Novembro de 2025. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 31 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

Titular: Alessandra Marchi

CPF: 021.184.739-90

RG: 6.379.200-4/SSP-PR

Suplente: Flavia Fantin

CPF: 009.593.609-21

RG: 9.477.020-3/SSP-PR

b) 01 (um) representante da Assistência Social:

Titular: Francisca Gonçalves e Silva Girotto

CPF: 005.537.799-82

RG: 4.527.697-0/SSP-PR

Suplente: Vanessa Casave*chia Cia

CPF: 007.066.859-03

RG 7.111.932-7/SSP-PR

c) 01 (um) representante do Conselho Tutelar:

Titular: Cleyssem Kelly Miguel da Silva

CPF: 00492328943

RG: 6.712.065-5/SSP-PR

Suplente: Ma* rcia Aparecida Spancerski 

CPF: 742.676.479-68

RG: 5.171.803-8/SSP-PR

d) 01 (um) representante das diretoras dos Centros Municipais de Educação Infantil:

Titular: Simone Pereira Simal

CPF: 077.595.539-60

RG: 10.907.878-6/SSP-PR

Suplente: Edcle* ia da Silva Guilherme

CPF: 075.398.449-06

RG: 10.726.995-9/SSP-PR

e) 01 (um) representante dos pais de alunos:

Titular: Aldiney Prado Damaceno 

CPF: 038.434.009-11 

RG: 7.580.573-0/SSP-PR

Suplente: Alexsandra Rodrigues Morita

RG: 13.959.785-0/SSP-PR 

CPF: 110.265.919-37

Perobal/PR, 31 de outubro de 2025.

Josiane Castorina da Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 187/2025 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 055/2025, refere-se à Contratação de empresa especializada 

no fornecimento de passaportes para área de lazer destinados aos idosos, crianças e adolescentes do Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), Programa Primeira Infância, Adolescentes em 

Medidas Socioeducativas e LA, PAEFI e alunos vencedores do Curso Maio Laranja da Secretaria de 

Assistência Social. Tal contratação, justifica-se pela necessidade de proporcionar aos usuários do Serviço de 

Convivência, momentos de confraternização e lazer, bem como interação entre os grupos. Nesse contexto, é 

uma estratégia eficaz para atrair e envolver as crianças e suas famílias, facilitando a participação e o 

engajamento em programas sociais e voluntários. Todavia, atividades como estas não apenas oferecem 

diversão, como também criam oportunidades para a promoção de serviços e iniciativas voltados ao bem-

estar social. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
CELMA FERREIRA MEDEIROS MILLANI 

02009643992 - CNPJ: 36.356.878/0001-01 
R$ 11.960,00 (onze mil, novecentos e sessenta 

reais) 
   

Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

Mariluz, 31 de outubro de 2025. 
 
 

 
 

ANDREA CRISTINA BERNARDO DE OLIVEIRA 
Secretária de Assistência Social  

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Secretária de Assistência Social. 
 

Mariluz, 31 de outubro de 2025. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 188/2025 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/2025 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 056/2025, refere-se à Contratação de empresa especializada 

no fornecimento de Kimonos e Faixas de Karatê para apresentação que ocorrerá no final de ano pelas 

crianças e adolescentes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) da Secretaria de 

Assistência Social. A aquisição é essencial para abrilhantar o espetáculo de fim de ano, evento este 

aguardado com grande expectativa por todos os alunos atendidos, assim como por toda comunidade. Além 

disso, a prática do Karatê ajuda no desenvolvimento de habilidades como disciplina, respeito, autocontrole e 

autoconfiança, auxiliando valorizar o projeto local, estimulando a criatividade e promovendo a inclusão. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
MARCOS FLORIANO PEIXOTO DO 

NASCIMENTO - CNPJ: 01.234.939/0001-83 R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais) 
   

Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

Mariluz, 31 de outubro de 2025. 
 
 

 
 

ANDREA CRISTINA BERNARDO DE OLIVEIRA 
Secretária de Assistência Social 

  
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Secretária de Assistência Social. 
 

Mariluz, 31 de outubro de 2025. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 189/2025 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2025 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 057/2025, refere-se à Contratação de empresa especializada 

no fornecimento de Tecidos destinados à confecção de figurinos, para a Secretaria de Assistência Social. 

Considerando a importância das oficinas como estratégias para incentivar a participação do público-alvo e 

promover a reflexão sobre temas diversos de forma lúdica. Neste contexto, o principal objetivo é ampliar as 

trocas culturais, de modo a fortalecer os vínculos familiares, incentivando a socialização e a convivência 

comunitária, além de promover a integração e troca de experiências entre os participantes, valorizando o 

sentido da vida em coletividade. Todavia, é dever da administração ofertar a estas jovens condições 

necessárias para que tenham os figurinos adequados para as apresentações que ocorrem todo final de ano 

sendo, portanto, imprescindível tal aquisição. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
A CATARINA COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA 

- CNPJ: 26.343.421/0001-09 
R$ 11.730,00 (onze mil, setecentos e trinta 

reais) 
   

Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

Mariluz, 31 de outubro de 2025. 
 
 

 
 

ANDREA CRISTINA BERNARDO DE OLIVEIRA 
Secretária de Assistência Social  

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação formulada 
através da Secretária de Assistência Social. 
 

Mariluz, 31 de outubro de 2025. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

PREFEITura MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CONCORRENCIA PRESENCIAL 003/2025
O Município de Tapira – PR, torna público aos interessados a realização 
do Concorrência Presencial nº 003/2025. O certame deverá ser 
processado e julgado em conformidade com as disposições deste 
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal n° 2476/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas no Edital
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, 
instalação, montagem e execução completa do sistema de iluminação 
pública e ornamental no Município de Tapira-PR, conforme projetos, 
planilhas orçamentárias, especificações técnicas e memorial descritivo.
VALOR MAXIMO: R$ 906.586,75 (novecentos e seis mil, quinhentos e 
oitenta e seis reais e setenta e cinco centavos).
LOCAL E DATA DO CREDENCIAMENTO, DA ENTREGA DOS 
ENVELOPES E DA REALIZAÇÃO DA CONCORRENCIA:  O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas 
de preços e de habilitação será até o dia 17 de novembro 2025 às 
09:00hr (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura 
dos envelopes dar-se-á no dia 17 de novembro 2025 as 09:00hr (nove 
horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
ESCLARECIMENTOS E RETIRADA DO EDITAL — A cópia completa 
do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.qov.br e no PNCP — 
Portal Nacional de Compras Públicas. Maiores esclarecimentos por 
parte dos interessados serão obtidos junto a Divisão de Licitações 
da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 
08:00 horas as 12:00 horas e das 13:30 horas as 17:00 horas, na 
Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-1539, 
ou pelo e-mail: licitacao@tapira.pr.qov.br, até 03 (três) dias úteis da 
abertura dos envelopes.
Tapira – PR, 31 de outubro de 2025.
RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE Xambrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 160/2025
Exonera servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar, o servidor CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE, 
portador da Cédula de Identidade - RG sob nº. 7.410.904-7 e inscrito no 
CPF/MF sob nº. 007.615.829-24, ocupante do cargo Comissionado – 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E 
TRABALHO E DO MEIO AMBIENTE, a partir de 01 de Novembro de 2025.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 30 de outubro de 2025
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Conselho Municipal de Assistência 
Social Xambrê – PR

Resolução N° 009/2025
Súmula: Aprovar o repasse dos recursos de Emenda Individual 
Impositiva, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em favor do 
Projeto Sem Nome de Xambrê – APSNX, para despesas de custeio na 
oferta dos serviços socioassistenciais ofertados pelo SUAS, GND – 3.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal N° 1791/2010 de 02 de Junho de 2010, considerando 
plenária realizada no dia 30 de Outubro de 2025.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar o repasse dos recursos de Emenda Individual 
Impositiva, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em favor do 
Projeto Sem Nome de Xambrê – APSNX, para despesas de custeio na 
oferta dos serviços socioassistenciais ofertados pelo SUAS, GND – 3.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 31 de Outubro de 2025.
Sirlene Bispo de Lima
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 34/2025 - SMEL, 
FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE UMUARAMA ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E A ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL, ESPORTIVA E RECREATIVA DE UMUARAMA – ACERU
Tipo de Parceria: - Termo de colaboração n.º 34/2025 - SMEL, firmado 
entre o Município de Umuarama através da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer e a Associação Cultural, Esportiva e Recreativa de 
Umuarama - ACERU, inscrita o CNPJ sob o n.º 04.440.762/0001-60.
- Objetivo Geral: propiciar às crianças e adolescentes do Parque 
Industrial e bairros adjacentes os três níveis de capacidade: motora, 
cognitiva, afetivo-social através do desenvolvimento da prática 
esportiva de futebol de campo, de acordo com o especificado no Plano 
de Trabalho/Plano de aplicação, que foi analisado e aprovado pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a Organização da Sociedade 
Civil, constituindo parte integrante do presente Termo de Colaboração, 
como se nele estivesse transcrito.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e 
indissociável do Presente Termo de Colaboração.
- Objeto da Parceria: estruturação e manutenção dos treinamentos de 
futebol para crianças e adolescentes por meio da aquisição de material 
educativo e esportivo, fornecimento de alimentação em competições, 
fornecimento de medicamentos, contratação de serviços de terceiros
- Objetivo Especifico: Formalização de parceria entre o Município 
de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, com vistas 
ao atendimento do interesse público, para o fim de estruturação e 
manutenção das equipes de futebol amador, tais como:
a) Promoção do fortalecimento dos vínculos sociais;
b) Promoção do convívio social saudável;
c) Promoção da integração social;
d) Promoção da comunicação.
- Metas:
a) Meta 01 - Atender no mínimo de 60 participantes, sendo elas 
crianças e adolescentes entre 10 e 17 anos;
b) Meta 02 - Aquisição de material educativo esportivo conforme Plano 
de Trabalho;
c) Meta 03 - Aquisição de uniformes;
d) Meta 04 - Aquisição de medicamentos;
e) Meta 05 - Fornecimento de lanches em campeonatos;
f) Meta 06 - Contratação de serviços de terceiro, pessoa jurídica.
Valor total da parceria:
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Dotação Orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.469 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D: 1401 - F: 1000
Vigência:
A partir da assinatura do Termo de Colaboração 34/2025 - SMEL até 
novembro de 2026.
Umuarama-PR, 31 de outubro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72
GUILHERME DA SILVA FRANCISCO
Presidente da ACERU
CPF n.º 084.XXX.269-09

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 035/2025 - SMEL, 
FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE UMUARAMA ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E O MTB CLUB 
UMUARAMA
Tipo de Parceria: - Termo de colaboração n.º 035/2025 - SMEL, firmado 
entre o Município de Umuarama através da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer e o MTB CLUB UMUARAMA, inscrita o CNPJ sob o 
n.º 44.425.578/0001-65.
- Objetivo Geral: Promover o desenvolvimento e a formação de 
atletas de alto rendimento no ciclismo em Umuarama, proporcionando 
treinamento especializado, recursos técnicos e apoio competitivo, 
visando a participação e destaque em competições estaduais e 
nacionais. Além disso, o projeto busca atender crianças e adolescentes 
em situação de vulnerabilidade, oferecendo oportunidades de inclusão 
social, desenvolvimento pessoal e adoção de hábitos saudáveis 
através do esporte.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e 
indissociável do Presente Termo de Colaboração.
- Objeto da Parceria: Formalização de parceria entre o Município 
de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, com vistas ao 
atendimento do interesse público, tendo como objeto o repasse 
financeiro para estruturação e manutenção da equipe de ciclismo 
visando a aquisição de materiais esportivos, inscrições em 
campeonatos, contratação de serviços contábeis, contratação de 
fretamento para locação de veículos, hospedagem, fisioterapeuta, 
serviços de gráfica, aquisição de 12 bicicletas, despesa com seguro 
desportivo, promovendo o desenvolvimento e a formação de atletas 
de alto rendimento no ciclismo em Umuarama, proporcionando 
treinamento especializado, recursos técnicos e apoio competitivo, 
visando a participação e destaque em competições estaduais e 
nacionais.
- Objetivo Especifico: Formalização de parceria entre o Município 
de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, com vistas ao 
atendimento do interesse público, para o fim de desenvolver projetos 
de formação esportiva na modalidade CICLISMO, tais como:
•Garantia da participação da equipe nas principais competições da 
categoria, como os Jogos Oficiais do Estado e os Campeonatos da 
Federação Paranaense de Ciclismo e da Confederação Brasileira de 
Ciclismo.
•Contribuição significativa para o crescimento do ciclismo em nosso 
município e na região, servindo como um elemento motivador para 
adultos, alinhando-se com a Política Municipal para o setor.
•Expansão da modalidade em nosso município para que mais adeptos 
possam sonhar em fazer parte da equipe e representar a cidade.
•Descoberta e estímulo de novos talentos no ciclismo.
•Promoção do esporte como um fator de inclusão social, incentivando 
o desenvolvimento humano e pessoal, aprimorando habilidades sócio 
emocionais, contribuindo para a formação cidadã e disseminando a 
cultura esportiva nas comunidades. Além disso, absorver e disseminar 
os valores educacionais, sociais e morais previstos pelo projeto.
- Metas: Atender 45 participantes, sendo elas adultos a partir dos 18 
anos.
Valor total da parceria:
R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais)
Dotação Orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.451 – ED:3.3.50.41.00.00 – D:1374 – F:1000
21.001.27.812.0019.1.451 – ED:4.4.50.42.00.00 – D:1375 – F:1000
Vigência:
A partir da assinatura do Termo de Colaboração 035/2025 - SMEL até 
novembro/2026.
Umuarama-PR, 31 de outubro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72
JOSÉ RENATO MALDONADO GARCIA
Presidente do MTB UMUARAMA
CPF n.º 930.XXX.289-87

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 310/2025
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura 
organizacional dos Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais e em conformidade com o que 
dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Indústria e Comércio para a Secretaria Municipal de 
Administração, 01 (um) assessor especial – símbolo CC-6.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 31 de outubro de 2025.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
IGUALDADE RACIAL DE UMUARAMA/PR

RESOLUÇÃO Nº 02, de 31 de outubro de 2025
Súmula: Altera a data da Reunião Ordinária do mês de novembro de 
2025, do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – 
COMPIR.
O Presidente do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial 
– COMPIR do Município de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições  legais e regimentais, e após consulta aos demais 
conselheiros,
CONSIDERANDO o calendário de reuniões ordinárias do Conselho 
Municipal de Promoção de Igualdade Racial para o ano de 2025, 
aprovado em reunião realizada no início do mandato 2025-2027;
RESOLVE:
Art. 1º. Alterar ad referendum a data da Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Promoção de Igualdade Racial, que estava originalmente 
prevista para o dia 04 de novembro de 2025, para o dia 11 de novembro 
de 2025, às 08h00, na Secretaria Executiva dos Conselhos, localizada 
na Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6, Umuarama-PR.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 31 de outubro de 2025.
Rogério Angelo da Silva
Presidente do COMPIR
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ANEXO 
 

TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 
 

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE ICARAÍMA/PR ao Convênio 
da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, entre as 
administrações tributárias da União, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com a participação da 
Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais 
(ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a 
adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, 
bem como exercer opção por produtos disponíveis pelo Sistema 
Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 199 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional.  

 

O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA/PR, CNPJ 76.247.337/000160, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, DEVAIR FABRIS, CPF nº 632.443.819-87, tendo em vista o disposto no inciso IV do 
art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 
(CTN), ora denominado ADERENTE: 

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, que 
dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão nacional para a Nota Fiscal de 
Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e 
estabelece o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio,  

resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo de Adesão ao 
Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO  

Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de 
junho de 2022, visando adotar o padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), 
com o consequente compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema Nacional 
da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos comercial e fiscal. 

DAS CONDIÇÕES  

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 

DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo indeterminado, 
a partir da data de sua assinatura. 

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem prejuízo 
ao direito ulterior de distrato. 

DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, a ser formalizada em 
seus diários oficiais, ou em outros instrumentos de grande circulação. 

 

O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de 
direito. 

 

ICARAÍMA-PR, 20 de OUTUBRO de 2025. 

 

 
______________________________________ 

Prefeito do Município de ICARAÍMA/PR 

 
 
 
 

REGULAMENTAÇÃO DOS CRITÉRIOS PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CMEIS EM 

CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 1268/2024 - PROGRAMA FILA ÚNICA

É�  de responsabilidade da Secretaria Municipal  de Éducaça�o  garantir  o preenchimento das 

vagas no total da capacidade das unidades de ensino, observando as legislaço� es pertinentes, 

estabelecida na Deliberaça�o Normativa 06/2025, do sistema estadual de ensino do Éstado do 

Parana# . 

Ficam estabelecidos os crite#rios para o preenchimento de vagas existentes nos Centros 

Municipais de Éducaça�o Infantil, visando organizar a Éducaça�o Infantil da Rede Municipal de 

Perobal, Éstado do Parana# .

Dos Crite#rios para Matrí#cula inicial nos CMÉIs, etapas Creche e Pre#-escolar integral: 

a)  A inscriça�o devera#  ser realizada pelo pai/ma�e ou responsa#vel legal nos Centros 

Municipais de Éducaça�o Infantil (CMÉIs);

b) A inscriça�o sera#  para crianças com faixa eta# ria de 04 (quatro) meses a 03 (tre6s) anos.

A efetivaça�o das matrí#culas para Fila de Éspera nas matrí#culas da Éducaça�o Infantil, devera#  

obedecer  a7  ordem  de  classificaça�o  dos  inscritos,  observando  os  seguintes  crite#rios  de 

prioridade:

I - Dos Critérios de Classificação: 

a) Crianças cujos pais ou responsa#veis legais trabalhem; 

b) Crianças cujos pais ou responsa#veis sejam Trabalhador auto6 nomo;

c) Crianças atendidas por programas sociais; 

d) Crianças cuja famí#lia tenha menor renda; 

e) Crianças cuja inscriça�o no programa tenha antecedido a dos demais.

II - Do critério para desempate - Renda Familiar:

a) De 0 (zero) a 2 (dois) sala# rios-mí#nimos nacional;

b) De 02 (dois) a 03 (tre6s) sala# rios-mí#nimos;

c) De 03 (tre6s) a 05 (cinco) sala# rios mí#nimos;

d) Acima de 05 (cinco) sala# rios-mí#nimos.

III - Direitos da criança:

Criança com deficie6ncia ou doença cro6 nica devidamente comprovada por laudos.

Criança cuja ma�e tenha maior nu# mero de filhos;

Criança com maior idade.

Criança  com o Co# digo  Geral  do  Municí#pio  –  CGM-  Georrefere6nciamento  mais  pro# ximo da 

instituiça�o escolar.

IV– Dos Critérios para Avaliação da Pontuação e Documentos Apresentados:

-  Pais  ou  responsa#veis  empregados,  15  (quinze)  pontos  cada;  devendo  ser  apresentada 

declaraça�o do empregador (anexo II) atestando o ví#nculo empregatí#cio;

-  Trabalhador auto6 nomo,  10 (dez)  pontos,  devendo ser apresentada declaraça�o,  conforme 

modelo constante no anexo III;

- Éstiver inscrito no Cadastro Ú� nico para Programas Sociais do Governo Federal (Cad. Ú� nico), 

de  que trata  o  Decreto nº  6.135,  de  26 de junho de 2007,  10  (dez)  pontos,  devendo ser  

apresentado indicaça�o do Nu# mero de Identificaça�o Social (NIS), atribuí#do pelo Cad. Ú� nico;

- Criança com laudo de vulnerabilidade social emitido pela Secretaria de Assiste6ncia Social ou 

Documento expedido pelos o# rga�os competentes do Poder Judicia# rio, 10 (dez) pontos;

Para  avaliaça�o  da  pontuaça�o  e  documentos  apresentados  pelos  pais  que  pleitearem  a 

matrí#cula sera#  constituí#da comissa�o formada por:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Éducaça�o;

b) 01 (um) representante da Assiste6ncia Social;

c) 01 (um) representante do Conselho Tutelar;

d) 01 (um) representante das diretoras dos Centros Municipais de Éducaça�o Infantil;

e) 02 (dois) representantes dos pais de alunos.

V - Da Lista de Espera:

Apo# s preenchimento de todas as vagas ofertadas pelo municí#pio de acordo com os crite#rios 

estabelecidos por esta Lei, sera#  preenchida uma lista de espera administrada pela Secretaria 

Municipal de Éducaça�o e Cultura e divulgada no site www.perobal.pr.gov.br , onde as crianças 

que eventualmente surgirem apo# s o perí#odo de cadastro e publicaça�o da lista de classificaça�o 

sera�o  posicionadas  automaticamente  no  fim  da  lista,  sendo utilizado  o  crite#rio  de  ordem 

cronolo# gica de solicitaça�o.

VI – Disposições finais:

 

a) Apo# s estabelecida a lista de classificados, sera#  publicado o resultado no site da prefeitura 

<www.perobal.pr.gov.br> contendo o nome da criança, o CMÉI do qual pleiteia a vaga; 

b) O prazo para impugnaça�o do resultado sera#  de 48 horas, devendo ser formalizado por 

meio de documento protocolado junto a7  Secretaria Municipal de Éducaça�o, ao passo que se o 

recurso for deferido, sera#  emitido novo edital com a nova classificaça�o final.

A impugnaça�o sera#  avaliada pela Comissa�o, onde sendo deferida, emitir a novo edital com a 

classificaça�o final.

As informaço� es prestadas durante o perí#odo de cadastro devera�o ser comprovadas durante o 

ato da matrí#cula, com a apresentaça�o dos documentos exigidos para efetivaça�o da matrí#cula, 

sob pena de ser desclassificado.

Casos omissos sera�o analisados pela Secretaria Municipal de Éducaça�o.

 O pleiteante sera#  notificado a, no prazo improrroga#vel de 05 (cinco) dias u# teis,  efetivar a 

matrí#cula da criança.

VII - Do Cronograma:

01 Preenchimento do Cadastro de Solicitaça�o  de vagas 

junto aos CMÉIs

10/11 AH  14/11/2025

02 Avaliaça�o  dos  Cadastros  e  Classificaça�o  pela 

comissa�o;

17/11 AH  19/11/2025

03 Publicaça�o de Édital com a Classificaça�o Geral; 21/11/2025

04 Prazo para impugnaça�o dos resultados; 24/11/2025

05 Resultado de classificaça�o definitivo; 25/11/2025

06 Éfetivaça�o das matrí#culas nos CMÉIs; 27/11 AH  05/12/2025

VIII – Anexos:

Anexo I – FICHA DÉ CADASTRO DÉ SOLICITAÇAL O DÉ VAGA;

Anexo II – DÉCLARAÇAL O DÉ VI�NCÚLO ÉMPRÉGATI�CIO;

Anexo III – DÉCLARAÇAL O DÉ TRABALHADOR AÚTOO NOMO;

Anexo IV – DÉCLARAÇAL O DÉ PROGRAMAS SOCIAIS (BOLSA FAMILIA/LÉITÉ);

Anexo V – LAÚDO MÉ� DICO DÉFICIÉO NCIA OÚ DOÉNÇA CROO NICA.

Perobal/PR, 31 de outubro de 2025.

JOSIANE CASTORINA DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEROBAL

ANEXO I

FICHA DE CADASTRO DE SOLICITAÇÃO DE VAGA

CMÉI de pretensa�o: 

Nome da Criança: 

Data de Nascimento ___/___/_____

(    ) Sexo Masculino (     ) Sexo Feminino

Nome da Ma�e: 

R.G: _______________________ÚF: _________ Data de Éxpediça�o: ____/____/_____

Nome do Pai: 

R.G: _______________________ÚF: _________ Data de Éxpediça�o: ____/____/_____

Éndereço: _____________________________________________________________

Bairro: _______________________________________________Nº _______________

Moradia: (    ) Pro# pria (    ) Alugada (    ) Cedida

Telefone: (   )______________   (   )________________ (   )_________________

Quantas pessoas moram na casa?_______ liste-os:

Nome dos componentes Idad

e

*Grau  de 

Parentesco

Ví#nculo Émpregatí#cio

(  ) Émpregado

(  ) Desempregado

(  )  Trabalhador 

Auto6 nomo

(  ) Aposentado

(  ) Outros

(  ) Émpregado

(  ) Desempregado

(   )Trabalhador 

Auto6 nomo

(  ) Aposentado

(  ) Outros

(  ) Émpregado

(  ) Desempregado

(   )Trabalhador 

Auto6 nomo

(  ) Aposentado

(  ) Outros

(  ) Émpregado

(  ) Desempregado

(   )Trabalhador 

Auto6 nomo

(  ) Aposentado

(  ) Outros

*Grau de parentesco: informar se e#  pai, ma�e, irma�os, tios, avo# s,

DADOS DOS PAIS

Ma�e:

(   ) Analfabeta (   ) Énsino Fundamental Completo (1ª a 4ª se#rie)

(   ) Énsino Fundamental Incompleto (   ) Énsino Me#dio completo (2º Grau)

(   ) Énsino Me#dio Incompleto (   ) Superior Completo

(   ) Superior Incompleto (   ) Po# s Graduaça�o

Trabalha? (   ) Sim (   ) Na�o

Local:___________________________________________________________________

Informar o telefone do local do trabalho (   ) ________________ (   )__________________

Anexar Comprovaça�o do ví#nculo Émpregatí#cio.

Pai:

(   ) Analfabeta (   ) Énsino Fundamental Completo (1ª a 4ª se#rie)

(   ) Énsino Fundamental Incompleto (   ) Énsino Me#dio completo (2º Grau)

(   ) Énsino Me#dio Incompleto (   ) Superior Completo

(   ) Superior Incompleto (   ) Po# s Graduaça�o

Trabalha? (   ) Sim (   ) Na�o

Local:___________________________________________________________________

Informar o telefone do local do trabalho (   ) ________________ (   )__________________

Anexar Comprovaça�o do ví#nculo Émpregatí#cio.

Possui cadastro no Programa Bolsa Famí#lia? (   ) SIM (   ) NAL O

Possui cadastro no Programa Leite das crianças? (   ) SIM (   ) NAL O

A famí#lia possui cadastro no Programa Famí#lia Paranaente? (   ) SIM (   ) NAL O

Inserido no Cadastro Ú� nico? Informe o  NIS_____________ (   ) SIM (   ) NAL O

A Criança e#  protegida por alguma medida prottiva do Poder Judicia# rio? (   ) SIM (   ) 

NAL O 

A  Criança  ou  algum  membro  do  nu# cleo  familiar  possui  doença  cro6 nica  ou  tem  alguma 

deficie6ncia?

(   ) SIM (   ) NAL O Qual? ______________________________________________

________________________ de _______________ de 2025.

_____________________________

Assinatura

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Declaramos  para  os  devidos  fins  que  o  (a)  Sr.  (a) 

_______________________________________________________,  inscrito  (a)  no  CPF  sob  o  nº  _____________  e 

portador  (a)  do  RG  de  nº  ______________________  e#  funciona# rio  (a)  do  (a)  Sr.  (a) 

__________________________________________  exercendo  atividades  de 

___________________________________________________,  na  empresa: 

_________________________________________________________________  cumprindo  de:  _____________-  feira  a7  

______________- feira, a jornada de trabalho das _____/_____ horas a7 s _____/_____ horas.

________________________ de _______________ de 2025.

_____________________________

Assinatura do Empregador (a)

A assinatura do declarante deve ser igual a7  assinatura do documento de identificaça�o pessoal 

(com foto)

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE TRABALHADOR AUTÔNOMO

Éu, ________________________________________________________________, CPF nº _________________ residente e 

domiciliado  na  Rua___________________________________________________,nº_________, 

Bairro:____________________________________________________________ 

Na cidade de _______________,  declaro que sou trabalhador (a) auto6 nomo (a),  desenvolvendo 

atividade de ________________________________________________.

Declaro serem verdadeiras as informaço� es acima prestadas

Data: _____/_____/2025.

_________________________________

Assinatura do Declarante

Artigo 299 – CO� DIGO PÉNAL – Omitir, em documento pu# blico ou particular, declaraça�o que 

dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaraça�o falsa ou diversa da que devia ser 

escrita,  com  o  fim  de  prejudicar  direito,  criar  obrigaça�o  ou  alterar  a  verdade  sobre  fato 

juridicamente relevante.  Pena –  reclusa�o,  de um a  cinco anos,  e  multa,  se o documento e#  

pu# blico, e reclusa�o de um a tre6s anos, e multa, se o documento e#  particular.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que a (o) Senhor (a):  _______________________________,  responsa#vel 

pela  criança:  _____________________________________________Possui  cadastro  no  Programa  Sociais 

(Bolsa Famí#lia/Leite das Crianças).

Por ser expressa�o da verdade, firmo a presente

________________________ de _______________ de 2025.

___________________________________________

Carimbo e assinatura do responsável pela informação

ANEXO V

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que o (a) menor: __________________________________________, e#  portador 

(a) deficie6ncia ou doença cro6 nica devidamente comprovada por laudos.

Por ser expressa�o da verdade, firmo a presente.

________________________ de _______________ de 2025.

___________________________________________

Assinatura  do responsável pela informação

Observaça�o: Anexar o laudo me#dico.

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao 
Terceiro Setor – Termo de Colaboração
Base Legal: Art. 31, inciso II, e art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/14 e 
suas alterações; Artigos 36 e 37 do Decreto Municipal nº 108/2017, que 
regulamenta, no âmbito do Município de Umuarama, o regime jurídico 
das parcerias com as OSCs.
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, 
ESPORTIVA E RECREATIVA DE UMUARAMA - ACERU, denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica CNPJ sob nº 04.440.762/0001-
60, com sede a Av. Florivaldo Ricieri Tampelini, nº 2258, Parque 
Industrial I, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
TIPO DE PARCERIA
A parceria será através de Termo de Colaboração.
OBJETIVO GERAL
Propiciar às crianças e adolescentes do Parque Industrial e bairros 
adjacentes os três níveis de capacidade: motora, cognitiva, afetivo-
social através do desenvolvimento da prática esportiva de futebol de 
campo.
OBJETO DA PARCERIA
Estruturar e manter os treinamentos de futebol para crianças e 
adolescentes por meio da aquisição de material educativo e esportivo, 
fornecimento de alimentação em competições, fornecimento de 
medicamentos, contratação de serviços de terceiros, todos de acordo 
com o Plano de Trabalho.
OBJETIVO ESPECÍFICO
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a 
Organização da Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do 
interesse público, para o fim de estruturação e manutenção das 
equipes de futebol, por meio da:
a)	  Promoção do fortalecimento dos vínculos sociais;
b)	  Promoção do convívio social saudável;
c)	  Promoção da integração social;
d)	  Promoção da comunicação.
METAS
a)	  Meta 01 - Atender no mínimo de 60 participantes, sendo elas 
crianças e adolescentes entre 10 e 17 anos;
b)	  Meta 02 - Aquisição de material educativo esportivo conforme 
Plano de Trabalho;
c)	  Meta 03 - Aquisição de uniformes;
d)	  Meta 04 - Aquisição de medicamentos;
e)	  Meta 05 - Fornecimento de lanches em campeonatos;
f)	  Meta 06 - Contratação de serviços de terceiro, pessoa jurídica.
Valor total da parceria: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração através de inexigibilidade de 
chamamento publico.
JUSTIFICATIVA PARA INEXGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PUBLICO
Considerando que a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
com suas alterações, estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), 
em regime de mútua cooperação, visando à consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades 
ou projetos previamente definidos em planos de trabalho inseridos no 
Termo de Colaboração;
Considerando que, em conformidade com o art. 31, inciso II, da Lei 
Federal nº 13.019/2014, a parceria e/ou a transferência de recursos 
está devidamente autorizada pela Lei Orçamentária Anual (LOA), 
aprovada por meio da Lei nº 4.827, de 17 de dezembro de 2024, que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar repasse financeiro 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL, ESPORTIVA E RECREATIVA DE 
UMUARAMA - ACERU, reconhecida como Organização da Sociedade 
Civil (OSC), conforme respaldo do inciso III do art. 36 do Decreto 
Municipal nº 108/2017;
Considerando que o valor a ser repassado à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL, ESPORTIVA E RECREATIVA DE UMUARAMA - 
ACERU tem origem em emenda impositiva, instrumento pelo qual 
os vereadores propõem alterações na LOA, destinando recursos do 
Município para obras, projetos ou instituições de interesse público. O 
orçamento impositivo assegura aos parlamentares a possibilidade de 
apresentar emendas até o limite de 1,2% do orçamento líquido do ano 
anterior, sendo que 50% desse percentual deve ser destinado à saúde, 
e os 50% restantes podem ser alocados em qualquer área, incluindo a 
saúde. Tais emendas, uma vez incorporadas ao orçamento do exercício 
subsequente, devem ser executadas conforme a destinação aprovada;
Em outras palavras, é por meio das emendas que os parlamentares 
conseguem aperfeiçoar a proposta orçamentária apresentada pelo 
Governo, no intuito de melhorar a destinação das verbas públicas. 
Neste sentido, a participação direta dos parlamentares nessas decisões 
é feita por meio das emendas.
Considerando que, a fiscalização do serviços prestados será realizado 
pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada através da 
Portaria n.º 682/2025. Já o Gestor da parceria foi designado através da 
Portaria n.º 2.097/2025.
Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer possui 
interesse em formalizar a Parceria com a ASSOCIAÇÃO CULTURAL, 
ESPORTIVA E RECREATIVA DE UMUARAMA - ACERU, através de 
Termo de Colaboração, por inexigibilidade de chamamento público.
Tendo esta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, providenciado 
a documentação necessária, para firmar o Termo de Colaboração 
dentro das normas estabelecidas pela Lei 13.019/2014 e Decreto 
Municipal 108/2017, a situação que caracterize e motive a dispensa 
ou inexigibilidade de Chamamento Público, que se deve pela Emenda 
parlamentar impositiva.
Nos termos do § 2º do art. 32, da Lei Federal n.º 13.019/2014, admite-
se a impugnação a presente justificativa, apresentada no prazo de 
cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado 
pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do 
respectivo protocolo.
Determino que este Extrato da Justificativa seja publicado no site e no 
diário oficial do Município, para que havendo algum interessado em 
impugnar a presente justificativa, manifeste suas razões por escrito no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar de sua publicação, cujo teor será 
analisado pelo Secretário Municipal responsável em até 05 (cinco) dias 
da data do respectivo protocolo.
Umuarama-PR, 31 de outubro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA  INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao 
Terceiro Setor – Termo de Colaboração
Base Legal: Art. 31, inciso II, e art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/14 e 
suas alterações; Artigos 36 e 37 do Decreto Municipal nº 108/2017, que 
regulamenta, no âmbito do Município de Umuarama, o regime jurídico 
das parcerias com as OSCs.
Organização da Sociedade Civil: MTB CLUB UMUARAMA denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica CNPJ sob 44.425.578/0001-
65, com sede a Rua Guaira, nº 1249, Jardim Canada.  na cidade de 
Umuarama – Paraná.
TIPO DE PARCERIA
A parceria será através de Termo de Colaboração.
OBJETIVO GERAL
Promover o desenvolvimento e a formação de atletas de alto rendimento 
no ciclismo em Umuarama, proporcionando treinamento especializado, 
recursos técnicos e apoio competitivo, visando a participação e 
destaque em competições estaduais e nacionais. Além disso, o projeto 
busca atender adultos, oferecendo oportunidades de inclusão social, 
desenvolvimento pessoal e adoção de hábitos saudáveis através do 
esporte.
OBJETO DA PARCERIA
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a 
Organização da Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do 
interesse público, tendo como objeto o repasse financeiro para 
estruturação e manutenção da equipe de ciclismo visando a 
aquisição de materiais educativos e esportivos, taxas e inscrições 
em campeonatos, contratação de serviços contábeis, contratação de 
fretamento para locação de veículos, hospedagem, fisioterapeuta, 
serviços de gráfica, seguro desportivo, aquisição de doze bicicletas, 
promovendo o desenvolvimento e a formação de atletas de alto 
rendimento no ciclismo em Umuarama, proporcionando treinamento 
especializado, recursos técnicos e apoio competitivo, visando a 
participação e destaque em competições estaduais e nacionais.
OBJETIVO ESPECIFICO
Desenvolver projetos de formação esportiva na modalidade CICLISMO, 
tais como:
•Garantia da participação da equipe nas principais competições da 
categoria, como os Jogos Oficiais do Estado e os Campeonatos da 
Federação Paranaense de Ciclismo e da Confederação Brasileira de 
Ciclismo.
•Contribuição significativa para o crescimento do ciclismo em nosso 
município e na região, servindo como um elemento motivador para 
adultos, alinhando-se com a Política Municipal para o setor.
•Expansão da modalidade em nosso município para que mais adeptos 
possam sonhar em fazer parte da equipe e representar a cidade.
•Descoberta e estímulo de novos talentos no ciclismo.
•Promoção do esporte como um fator de inclusão social, incentivando 
o desenvolvimento humano e pessoal, aprimorando habilidades sócio 
emocionais, contribuindo para a formação cidadã e disseminando a 
cultura esportiva nas comunidades. Além disso, absorver e disseminar 
os valores educacionais, sociais e morais previstos pelo projeto.
META
a) Meta 01 - Contratação de mão de obra para a prestação de serviços 
contábeis;
b) Meta 02 - Aquisição de materiais educativos e esportivos conforme  
descrito no plano de trabalho;
c) Meta 03 - Despesa com taxas e inscrição de atletas em campeonatos 
e competições.
d) Meta 04 - Despesa com contratação de fretamento para locação de 
veículos.
e) Meta 05 - Despesa com hospedagem.
f) Meta 06 - Despesa com serviços de gráfica.
g) Meta 07 - Despesa com serviços de fisioterapia.
h) Meta 08 - Aquisição de 12 bicicletas.
i) Meta 09 - Despesa com Seguro desportivo.
Valor total da parceria: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração através de inexigibilidade de 
chamamento público.
JUSTIFICATIVA PARA INEXGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO
Considerando que a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
com suas alterações, estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), 
em regime de mútua cooperação, visando à consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades 
ou projetos previamente definidos em planos de trabalho inseridos no 
Termo de Colaboração;
Considerando que, em conformidade com o art. 31, inciso II, da Lei 
Federal nº 13.019/2014, a parceria e/ou a transferência de recursos 
está devidamente autorizada pela Lei Orçamentária Anual (LOA), 
aprovada por meio da Lei nº 4.827, de 17 de dezembro de 2024, que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar repasse financeiro 
ao MTB CLUB UMUARAMA, reconhecida como Organização da 
Sociedade Civil (OSC), conforme respaldo do inciso III do art. 36 do 
Decreto Municipal nº 108/2017;
Considerando que o valor a ser repassado ao MTB CLUB UMUARAMA 
tem origem em emenda impositiva, instrumento pelo qual os 
vereadores propõem alterações na LOA, destinando recursos do 
Município para obras, projetos ou instituições de interesse público. O 
orçamento impositivo assegura aos parlamentares a possibilidade de 
apresentar emendas até o limite de 1,2% do orçamento líquido do ano 
anterior, sendo que 50% desse percentual deve ser destinado à saúde, 
e os 50% restantes podem ser alocados em qualquer área, incluindo a 
saúde. Tais emendas, uma vez incorporadas ao orçamento do exercício 
subsequente, devem ser executadas conforme a destinação aprovada;
Em outras palavras, é por meio das emendas que os parlamentares 
conseguem aperfeiçoar a proposta orçamentária apresentada pelo 
Governo, no intuito de melhorar a destinação das verbas públicas. 
Neste sentido, a participação direta dos parlamentares nessas decisões 
é feita por meio das emendas.
Considerando que, a fiscalização do serviços prestados será realizado 
pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada através da 
Portaria n.º 682/2025. Já o Gestor da parceria foi designado através da 
Portaria n.º 2.097/2025.
Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer possui 
interesse em formalizar a Parceria com ao MTB CLUB UMUARAMA, 
através de Termo de Colaboração, por inexigibilidade de chamamento 
público.
Tendo esta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, providenciado 
a documentação necessária, para firmar o Termo de Colaboração 
dentro das normas estabelecidas pela Lei 13.019/2014 e Decreto 
Municipal 108/2017, a situação que caracterize e motive a dispensa 
ou inexigibilidade de Chamamento Público, que se deve pela Emenda 
parlamentar impositiva.
Nos termos do § 2º do art. 32, da Lei Federal n.º 13.019/2014, admite-
se a impugnação a presente justificativa, apresentada no prazo de 
cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado 
pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do 
respectivo protocolo.
Determino que este Extrato da Justificativa seja publicado no site e no 
diário oficial do Município, para que havendo algum interessado em 
impugnar a presente justificativa, manifeste suas razões por escrito no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar de sua publicação, cujo teor será 
analisado pelo Secretário Municipal responsável em até 05 (cinco) dias 
da data do respectivo protocolo.
Umuarama-PR, 31 de outubro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2025/08/845
O Município de Umuarama-PR, em conformidade com o art. 75, Inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº 303/2025 torna público 
que a administração pretende realizar a dispensa de licitação para 04 
(quatro) unidades de HD para NAS.
Descritivo:
HD para NAS
 Interface de 6G6/s ou superior.
 Cache de 256MB ou superior.
 RPM 7200 ou superior.
 Disponibilidade: 24/7 (horas/ dias da semana).
 Tempo médio entre falhas (MTBF): no mínimo 2.000.000hrs.
 Serviço de recuperação de dados, 2 anos ou superior.
 Garantia de 3 anos ou superior.
Sugerido: Seagate IronWolf Pro 4TB.
 Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo 
de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração escolherá 
a mais vantajosa. As propostas deverão ser encaminhadas até ás 
23:59h do dia 05 de novembro de 2025, no email: compradireta@
umuarama.pr.gov.br e no ASSUNTO DISPOR O NÚMERO DO 
PROCESSO ACIMA. Devem sem enviadas juntamente com a proposta 
todos os documentos de habilitação.
Umuarama, 31 de outubro de 2025.
Alana Caroline Paintner Garcia
Chefe de Divisão de Compras

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 353/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CAMILA VERDELHO RADIOLOGIA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços na área de saúde para a prestação 
de serviços de Radiografia Peri-apical e Radiografia Panorâmica, 
com complemento desta Secretaria em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme Edital 
de Chamamento Público nº 006/2025 – Credenciamento de Serviços 
de Saúde.
Valor: R$ 157.500,00 (cento e cinquenta e sete mil e quinhentos reais)
Vigência: 30/10/2025 a 30/10/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo nº 2025/09/719, no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 155/2025, autorizado em 28 de outubro 
de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de outubro 
de 2025, edição nº 13.453, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – 
Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do 
Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 31 de outubro de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 369/2024 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA DE FISIOTERAPIA CORPO E MENTE LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente 
contrato para até 01 de novembro de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 
231.792,00 (duzentos e trinta e um mil setecentos e noventa e dois 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 231.792,00 (duzentos 
e trinta e um mil setecentos e noventa e dois reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte 
dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:195 F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:196 F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:197 F:494
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:199 F:70014
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:329 F:360218
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:330 F:370014
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:337 F:60218
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA 
MENDONÇA FELIX, inscrita no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente 
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica alterado o 
Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no 
CPF sob nº 081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 30/10/2025
Umuarama, 31 de outubro de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 236/2025 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder aos funcionários abaixo relacionados, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 03.11.2025. 

 

ORDEM NOME R.G. 
I VAGNER DOS SANTOS 12.***.***-1 SESP PR 
II ROBSON OLIVEIRA ANDRADE 10.***.***-0 SESP PR 
III IZABELA MONTANINO BARBAS 13.***.***-9 SESP PR 
IV KAIQUE DOS SANTOS FERREIRA 13.***.***-3 SESP PR 
V ANA PAULA TOMAIN MESQUITA 13.***.***-0 SESP PR 
VI CAMILA ZANETI GERHARDT 0.***.***.***-0 SESP PR 
VII THALIA DE LARA MENDES SILVA 12.***.***-1 SESP PR 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

 
 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 31 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 
 

– – – –
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ  
ESTADO DO PARANÁ  

DECRETO Nº 220/2025 
 

Homologo o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão eletrônico nº 52/2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas Pregão eletrônico nº 52/2025, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando o Aquisição de materiais elétricos necessários para a manutenção e execução de 
obras de infraestrutura elétrica no Município de Xambrê. Os itens a serem adquiridos incluem cabos, 
disjuntores, luminárias, eletrodutos, conexões, tomadas, lâmpadas e outros componentes essenciais 
para instalações elétricas em vias públicas, prédios públicos e demais demandas da municipalidade, a 
favor das seguintes empresas: 

 
Razão social CNPJ Valor homologado 
A C FERREIRA SOLUÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA 

57.744.548/0001-63 R$ 69.560,10 (sessenta e nove mil quinhentos e 
sessenta reais e dez centavos) 

ACR COMERCIO E SERVICOS LTDA 22.683.848/0001-03 R$ 14.787,00 (quatorze mil setecentos e oitenta e 
sete reais) 

CASA ART LTDA 40.600.176/0001-07 R$ 22.468,00 (vinte e dois mil quatrocentos e 
sessenta e oito reais) 

ELETRICA VARGAS LTDA 54.095.188/0001-28 R$ 41.572,40 (quarenta e um mil quinhentos e 
setenta e dois reais e quarenta centavos) 

ELETRO ALFA EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

53.349.327/0001-30 R$ 3.553,25 (três mil quinhentos e cinquenta e três 
reais e vinte e cinco centavos) 

EREMASTER DISTRIBUIDORA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 

37.278.673/0001-18 R$ 7.028,00 (sete mil e vinte e oito reais) 

FEEL MATERIAIS ELÉTRICOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA 

53.640.621/0001-04 R$ 50.807,57 (cinquenta mil oitocentos e sete reais 
e cinquenta e sete centavos) 

FICAPOÇOS FIOS E CABOS LTDA 10.376.365/0001-79 R$ 105.984,60 (cento e cinco mil novecentos e 
oitenta e quatro reais e sessenta centavos) 

HC MATERIAIS ELETRICOS LTDA 32.889.100/0001-07 R$ 32.608,30 (trinta e dois mil seiscentos e oito 
reais e trinta centavos) 

LENDÁRIO COM IMPORTAÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

52.203.880/0001-05 R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais) 

WALBER ELETRICOS E 
HIDRAULICOS LTDA 

29.975.073/0001-80 R$ 50.538,00 (cinquenta mil quinhentos e trinta e 
oito reais) 

TOTAL GERAL R$ 401.967,22 (quatrocentos e um mil novecentos 
e sessenta e sete reais e vinte e dois centavos) 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 

de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ  
ESTADO DO PARANÁ  

Xambrê/PR, 31 (trinta e um) de outubro de 2025. 
 

 
DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2915/2025 de 30/10/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  11.543,51  (onze  mil 
quinhentos  e  quarenta  e  três  reais  e  cinqüenta  e  um  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1119/2024 de 03/12/2024.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção do Ensino Fundamental -  FUNDEB

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 11.543,51443 - 3.1.91.13.00.00 11040

Total Suplementação: 11.543,51

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

11.543,51Receita:1.7.1.5.52.01.00.00000000 Fonte: 11040
11.543,51Total da Receita:Exercício: 2025
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   30  de  outubro  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: CONSOLOTEC CONTROLE TECNOLOGICO LTDA 

CNPJ/CPF: 22.244.808/0001-57 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Coleta de solo Sondagem a trado. 30 R$ 26,94 R$ 808,20 
2 Ensaios de Compactação Proctor Normal, conforme NBR 7182:2025. 30 R$ 89,80 R$ 2.694,00 
3 Ensaio de CBR, conforme ABNT NBR 7182:2025. 30 R$ 89,80 R$ 2.694,00 
4 Ensaios de Granulometria por Peneiramento, conforme NBR 

7181:2016 
30 R$ 33,68 R$ 1.010,40 

5 Ensaios de Limite de Liquidez (LL), conforme NBR 6459:2016. 30 R$ 44,90 R$ 1.347,00 
6 Ensaios Limite de Plasticidade (LP), conforme NBR 7180:2016. 30 R$ 33,68 R$ 1.010,40 
7 Mobilização e Desmobilização. 3 R$ 112,00 R$ 336,00 

     

 

 

 

 
 

RESUMO DE CONTRATOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 069/2025 – ACESF 
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
Contratada: MARCIO MATIAS LTDA 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de retifica de motores, pelo período de 12 
(doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência de valores máximos os preços do 
software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou materiais e maior percentual de desconto sobre os 
preços da hora homem dos serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela tempária sindirepa-PR e/ou equivalente 
da montadora e/ou fabricante, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme 
segue: 
LOTE 02 – SERVIÇO DE  RETIFICA  

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 

para serviços  

01 Linha leve 4 cilindros e 8 válvulas 
(carros) 01 Serv. 2.000,00 2.000,00 1,30% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 02    R$ 2.000,00  
 
 
LOTE 03 – SERVIÇO DE  RETIFICA  

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 

para serviços  

01 Linha leve 4 cilindros e 16 válvulas 
(carros) 01 Serv. 2.000,00 2.000,00 1,30% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 03    R$ 2.000,00  
 
 
LOTE 04 – SERVIÇO DE  RETIFICA  

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 

para serviços  

01 Linha leve 3 cilindros e 12 válvulas 
(carros) 01 Serv. 2.000,00 2.000,00 1,30% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 04    R$ 2.000,00  
 
 
LOTE 05 – SERVIÇO DE  RETIFICA  

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 

para serviços  

01 Linha diesel 4 cilindros e 16 válvulas 
(vans e caminhonete) 01 Serv. 5.000,00 5.000,00 1,30% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 05    R$ 5.000,00  
 
 
 
LOTE 06 – SERVIÇO DE  RETIFICA  

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 

para serviços  

 
 

01 Linha diesel 4 cilindros e 16 válvulas 
(caminhões e ônibus) 01 Serv. 4.000,00 4.000,00 1,30% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 06    R$ 4.000,00  
 

VALOR TOTAL R$ 15.000,00 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
Vigência:  23/10/2025 a 23/10/2026. 

Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º2025/04/489 e no 
Pregão Eletrônico n° 069/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.281/2025, em 09 de outubro de 2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de outubro, edição nº. 13.436, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal 
nº 067/2023 e do Decreto nº 049/2025 e demais legislações aplicáveis. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2025 – ACESF 
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
Contratada: ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de ar condicionado com fornecimento 
de peças, pelo período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência 
de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou materiais e 
maior percentual de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da 
tabela tempária sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento, conforme segue: 
LOTE 13 – SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO  -  ACESF  

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 

para serviços e peças 

01 Total de peças – veículos leves 01 Unid. 600,00 600,00  

02 Total de serviços – veículos leves 01 Serv. 2.400,00 2.400,00 50,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 13    R$ 3.000,00  
LOTE 14 – SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO  -  ACESF  

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 

para serviços e peças 

01 Total de peças – veículos médios 01 Unid. 800,00 800,00  

02 Total de serviços – veículos médios 01 Serv. 3.200,00 3.200,00 50,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 14    R$ 4.000,00  
LOTE 15 – SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO  -  ACESF 

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 

para serviços e peças 

01 Total de peças – veículos pesados 01 Unid. 1.000,00 1.000,00  

02 Total de serviços – veículos pesados 01 Serv. 4.000,00 4.000,00 50,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 15    R$ 5.000,00  

 
VALOR TOTAL R$ 12.000,00 

Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
Vigência:  23/10/2025 a 23/10/2026. 

 
 

Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º2025/06/689 
e no Pregão Eletrônico n° 068/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.225/2025, em 29 de setembro de 2025, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de outubro de 2025, edição nº. 13.429, que integram o presente 
Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023 e do Decreto nº 049/2025 e demais legislações aplicáveis. 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 072/2025- PMU – ACESF 
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
Contratada: HIDROL SERVIÇOS HIDRAULICOS UMUARAMA LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de hidráulica automotiva com 
fornecimento de peças, pelo período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo 
como referência de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças 
e/ou materiais e maior percentual de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços da TRAZ VALOR e 
tempo de reparo da tabela tempária sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme segue: 
LOTE 15 – LINHA PESADA - ACESF 

Item Descrição Quant. Unid. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 

para serviços e peças 
01 Total de Peças 01 Unid. 1.000,00 1.000,00  
02 Total de Serviços 01 Serv. 4.000,00 4.000,00 2,00 % 

 VALOR TOTAL DO LOTE 15    R$ 5.000,00  
 

LOTE 16 – LINHA LEVE MÉDIA - ACESF 

Item Descrição Quant. Unid. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 

para serviços e peças 
01 Total de Peças 01 Unid. 1.600,00 1.600,00  
02 Total de Serviços 01 Serv. 6.400,00 6.400,00 2,00 % 

 VALOR TOTAL DO LOTE 16    R$ 8.000,00  
 

VALOR TOTAL R$ 13.000,00 
Valor: R$ 13.000,00 (treze mil reais). 
Vigência: 15/10/2025 a 15/10/2026. 
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2025/05/604 
e no Pregão Eletrônico n° 072/2025- PMU, homologado pela Portaria n° 2.209/2025, em 24 de setembro de 2025, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 01 de outubro de 2025, edição nº 13.429, que integram o presente Termo, 
e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º 
de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023 e do Decreto nº 049/2025 e demais legislações aplicáveis. 
 

 
Umuarama, 31 de outubro de 2025. 

 

CLEbER bOMFIM 
Secretário de Administração 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 114/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/10/2025 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 49.555,12
30/10/2025 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  R$ 351.739,93
30/10/2025 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  R$ 9.450,83
30/10/2025 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  R$ 569.357,94
30/10/2025 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  R$ 21.240,00
30/10/2025 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  R$ 3.902,64
30/10/2025 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  R$ 97.840,21
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 115/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/10/2025 FUNDEB R$ 543.983,32
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 116/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/10/2025 IPI R$ 9.821,30
30/10/2025 ITR R$ 99.346,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 117/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/10/2025 FPM R$ 3.000.511,83
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 078/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A. J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção e instalação elétrica, 
para atender as unidades educacionais do Município de Umuarama, conforme segue:
Item Descrição PERCENTUAL  DE DESCONTO OFERTADO  V A L O R 
ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO (R$)
01 Mão de obra para instalações e manutenções elétricas nas unidades educacionais do 
Município de Umuarama – (SINAPI/PR) (07/2025) não desonerado,  exclusivamente para mão de 
obra. 20,01% Até R$ 250.000,00
 VALOR TOTAL  R$ 250.000,00
Vigência: 28/10/2025 a 28/10/2026.
Valor: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º2025/04/475 e no Pregão Eletrônico n° 078/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 
2.282/2025, em 09 de outubro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 
de outubro de 2025, edição nº. 13.436, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 31 de outubro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 1.818/2025
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ANDRESSA SIQUEIRA MORANDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° Conceder à servidora ANDRESSA SIQUEIRA MORANDO, portadora da Cédula da Identidade RG nº  
7.641.826-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 035.459.579-26, nomeada em 03 de junho de 2015, para ocupar 
o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, 62 (sessenta e dois) dias de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2020/2025, de acordo com a Lei Complementar n.º 513 de 04 de agosto 
de 2022, nos termos do Processo n.º 9.307/2025, com fruição no período de 25 de agosto de 2025 a 25 
de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de julho de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.343/2025
Suspender a Demissão e Reintegrar  a Servidora LETICIA FERNANDES HAUBENTHAL ao cargo público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
 CONSIDERANDO o Mandado de Segurança nº 0012244-32.2025.8.16.0173, em trâmite perante a 2ª Vara 
da Fazenda Pública de Umuarama, que deferiu a antecipação de tutela;
R E S O L V E :
Art. 1°Suspender os efeitos da Portaria nº 1.868/2025, que demitiu a servidora LETICIA FERNANDES 
HAUBENTHAL.
Art. 2º Reintegrar a servidora acima identificada ao cargo anteriormente ocupado, restabelecendo-se 
todos os direitos e vantagens funcionais, conforme decisão liminar proferida no Mandado de Segurança 
nº 0012244-32.2025.8.16.0173, em trâmite perante a 2ª Vara da Fazenda Pública de Umuarama, a partir 
de 01 de novembro de 2025.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL Nº 02/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 79/2025  

 

 

1. PREÂMBULO  
  
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por seu representante legal Prefeito Sr. Ronald Rogerio 

Lopes Smarzaro, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/21 de 01 de abril de 2021, e Lei Orgânica Municipal de Tapira, TORNA PÚBLICO, para 

conhecimento dos interessados, que realizará no dia 26 de novembro de 2025, às 09:30 (nove e 
trinta) horas, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua Paranaguá, 518, Centro, o LEILÃO 

PRESENCIAL, do Tipo MAIOR LANCE OU OFERTA por item, para alienação de bens móveis e 

inservíveis sem uso desta municipalidade, abaixo caracterizados, no estado em que se encontram, 

pertencentes ao Patrimônio Público Municipal, de acordo com as especificações descritas no item 

2.1. deste edital. 

1.2.  O presente edital encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura de Tapira, no setor 

de licitações, situado à Rua Paranaguá, 518, Centro, Tapira/PR, no Portal da Transparência deste 

Município, no PNCP – Portal Nacional de Compras públicas e divulgado no Jornal Umuarama 

Ilustrado. 

1.3.  A presente licitação é estritamente vinculada aos termos deste Edital e da legislação vigente, 

sendo tanto para o Município quanto os licitantes obrigados a dar fiel cumprimento aos seus 

dispositivos.  

2.  DO OBJETO  
  

2.1. O objeto da presente licitação é a “ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL DE TAPIRA-PR”, conforme descritos 

abaixo. 
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3. DO DESCRITIVO E DO VALOR MÍNIMO DE ARREMATAÇÃO  
3.1. Os itens serão leiloados na ordem e nos preços mínimos de arrematação conforme tabela 
abaixo: 

ITEM Descrição do bem Lance Inicial 

01 

ONIBUS IVECO CITYCLASS 70C16 (MICROONIBUS) 
PLACA: ARL-8233 

ANO/MODELO: 09/09 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO – PROBLEMA NA 

TURBINA 
AVARIAS NA LATARIA E EXTERNA 

28.000,00 

02 

ONIBUS VW/MASCA GRAMINI O (MICROONIBUS) 
PLACA: AQS-7040 

ANO/MODELO: 2008/2008 

    
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

AVARIAS NA LATARIA E EXTERNA 

38.000,00 

03 

ONIBUS VW/MASCA GRAMINI O (MICROONIBUS) 
PLACA: AQS-7041 

ANO/MODELO: 2008/2008 

         
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

AVARIAS NA LATARIA E EXTERNA 

38.000,00 
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ITEM Descrição do bem Lance Inicial 

04 

ONIBUS VW/MASCA GRAMINI O (MICROONIBUS) 
PLACA: AQS-7043 

ANO/MODELO: 2008/2008 

                
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

AVARIAS NA LATARIA E EXTERNA 

38.000,00 

05 

ONIBUS VW/MASCA GRAMINI O (MICROONIBUS) 
PLACA: ARP-3380 

ANO/MODELO: 2009/2009 

    
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 
SINISTRO MÉDIA MONTA NO DOCUMENTO 

AVARIAS NA LATARIA E INTERNAS 
FEIXE DE MOLAS TRASEIRAS FALTANTES 

30.000,00 

06 

ONIBUS MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO (MICROONIBUS) 
PLACA: AXC-8976 

ANO/MODELO: 2013/2013 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS INTERNAS E EXTERNAS 
SISTEMA 4X4 REMOVIDO 

70.000,00 
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ITEM Descrição do bem Lance Inicial 

07 

ONIBUS MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO (MICROONIBUS) 
PLACA: AXC-8971 

ANO/MODELO: 2013/2013 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS INTERNAS E EXTERNAS 
SISTEMA 4X4 REMOVIDO 

60.000,00 

08 

MERCEDES BENZ 415 SPRINTER 16L 
PLACA: BAH-2567 

ANO/MODELO: 2015/2016 

   
SITUAÇÃO DO BEM: MOTOR DESMONTADO DENTRO DO VÉICULO, 

FRENTE DESMONTADA TAMBÉM DENTRO DO VEÍCULO 

40.000,00 

09 

FIAT / DOBLO ESSENCE 7L E 
PLACA: BCJ-9121 

ANO/MODELO: 2018/2018 

     
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

AVARIAS NA LATARIA, FECHADURAS COM PROBLEMAS, 
PEQUENAS AVARIAS INTERNAS 

28.000,00 
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ITEM Descrição do bem Lance Inicial 

10 

FIAT / PALIO FIRE 
PLACA: AYS-8945 

ANO/MODELO: 2014/2015 

  
SITUAÇÃO DO BEM: MOTOR COM PROBLEMA, NÃO FUNCIONA. 

10.000,00 

11 

TOYOTA / ETIOS SEDAN X 15L MT 
PLACA: BBW-0657 

ANO/MODELO: 2017/2018 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS NA LATARIA 

26.000,00 

12 

TOYOTA / ETIOS SEDAN X 15L MT 
PLACA: BBW-0654 

ANO/MODELO: 2017/2018 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PARABRISAS TRINCADO 

32.500,00 

13 

TOYOTA / ETIOS HATCHBACK X 13L MT 
PLACA: BBU-7442 

ANO/MODELO: 2017/2018 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

AVARIAS MÉDIAS NA LATERAL, PEQUENAS AVARIAS INTERNA 

22.500,00 
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ITEM Descrição do bem Lance Inicial 

14 

VW / NOVO GOL TL MCV 
PLACA: BBU-7E40 

ANO/MODELO: 2017/2018 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS NA LATARIA E INTERNA 

17.000,00 

15 

FIAT / MOBI EASY ON 1.0 
PLACA: BAW-5468 

ANO/MODELO: 2016/2017 

     
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS NA LATARIA E INTERNA 

16.500,00 

16 

CHEVROLET CLASSIC LS 
PLACA: AYR-7268 

ANO/MODELO: 2014/2015 

      
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS NA LATARIA 

14.500,00 
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ITEM Descrição do bem Lance Inicial 

17 

CHEVROLET/CELTA 1.0L LS 
PLACA: AVG-4294 

ANO/MODELO: 2012/2012 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS NA LATARIA E PORTA TRASEIRA 

12.000,00 

18 

RENAULT/MASTER ALLT AMBULANCIA 
PLACA AZP-4032 

ANO/MODELO: 2015/2016 

 
SITUAÇÃO DO BEM: PROBLEMAS NO MOTOR 

CABEÇOTE DESMONTADO 
PEQUENAS AVARIAS NA LATARIA E INTERNA 

40.000,00 

19 

VW/NOVO GOL TL MCV 1.0 
PLACA: BBX-9836 

ANO/MODELO: 2018/2018 

  
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS NA LATARIA E INTERNA 

17.500,00 

 

Página 8 de 15 

ITEM Descrição do bem Lance Inicial 

20 

TRATOR NEW HOLLAND TL 75 – SÉRIE 7E247 
ANO FABRICAÇÃO 2001 

 
SITUAÇÃO DO BEM: EM FUNCIONAMENTO 

PEQUENAS AVARIAS 

40.000,00 

21 

TRATOR NEW HOLLAND TL 95 – SÉRIE 31S440600 
ANO FABRICAÇÃO 2008 

 
SITUAÇÃO DO BEM: MOTOR EM FUNCIONAMENTO 

PROBLEMAS NA PARTE HIDRAULICA E TOMADA DE FORÇA 
PEQUENAS AVARIAS NA LATARIA 

60.000,00 

22 

CARROCERIA PRANCHA FIXA 8 METROS

 
SITUAÇÃO DO BEM: SEM AVARIAS 

50.000,00 
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ITEM Descrição do bem Lance Inicial 

23 

RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E CAT0416EKMFG06773 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013 

 
SITUAÇÃO DO BEM: MOTOR NÃO FUNCIONA 

50.000,00 

 TOTAL MINIMO A ARRECADAR  778.500,00 
 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
4.1. Poderão participar da presente licitação todos os interessados, pessoa física ou jurídica, que 

atendam às exigências do presente edital.  

4.2. Apresentar cópia da Cédula de Identidade e/ou CNH, CPF e Comprovante de Endereço da 

proponente na qualidade de pessoa física, e Cartão do CNPJ e cópia dos documentos constitutivos 

da proponente na qualidade de pessoa jurídica, e para ambas, conforme serão elencados no item 

4.6. do presente edital. 

4.3. Não poderão participar da presente licitação, além das mencionadas no Art. 14 da Lei n°  

14.133/21, as pessoas físicas ou jurídicas que: 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública.   

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.   

c) Cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 
Prefeitura, membro efetivo ou substituto da Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, ou façam parte da Comissão de Avaliação.   

d) Servidores públicos e agentes políticos do Município de Tapira;   

e) Os que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;  

f) menores de 18 (dezoito) anos não emancipados.  
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4.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades administrativas, cíveis e criminais cabíveis.  

4.5. Conforme estabelece o art. 31, § 4°, da Lei 14.133/21, o procedimento licitatório leilão não 

exigirá um registro cadastral prévio, bem como não terá fase de habilitação, havendo somente a 

verificação quanto a eventuais impedimentos legais de participação antes da homologação ao 

arrematante.  

4.6. No ato da arrematação, o arrematante deverá apresentar os seguintes documentos, original 

ou cópia autenticada, para posterior preenchimento dos documentos inerentes ao procedimento 

licitatório e transferência da propriedade do bem arrematado:  

a) Se pessoa física:  

I. Documentos de identificação – CPF e Carteira de Identidade – RG ou a CNH.  

II. Comprovante de emancipação, quando for o caso.  

III. Comprovante de endereço atualizado, e telefone de contato.  

b) Se pessoa jurídica:  

I. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ato 
constitutivo e documentos de identificação CPF e RG e/ou CNH do representante legal da 
empresa.  

II. Documentos de identificação CPF e RG e/ou CNH e instrumento de procuração 
quando represente legal do arrematante.  

III. Comprovante de endereço atualizado e telefone de contato.  

IV. Comprovação de emancipação, quando se tratar de menor de 18 (dezoito) anos.  

5.   PREÇO MÍNIMO DE ARREMATAÇÃO  

5.1. O preço de arrematação será o de MAIOR LANCE ofertado acima da avaliação efetuada pela 

Comissão de Avaliação. 

6.   DA VISTORIA DOS BENS  

6.1. Os interessados em vistoriar os bens, objeto desse Leilão, deverão comparecer na Prefeitura 

Municipal de Tapira, na Rua Paranaguá, 518, Centro, no pátio de veículos e máquinas, no horário 

de expediente das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:00 horas de segunda a sexta feira, até 30 

(trinta) minutos antes da realização do evento, a partir da publicação do Aviso de Licitação.  
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7.  ESTADO DOS BENS  

7.1. Os bens apregoados estão relacionados no item 3.1 do presente Edital e serão vendidos NO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO em que se encontram e SEM GARANTIA.  

8. DO LOCAL E DATA DO LEILÃO E DO PROCEDIMENTO  

8.1. O Leilão será realizado no dia 26 de novembro de 2025, às 09:30 (nove e trinta) horas em 

sessão pública na Rua Paranaguá, 528, centro, nas dependências da Câmara Municipal de 
Tapira/PR, para formulação de lances verbais e sucessivos, até proclamação do(s) vencedor(res).  

8.2. O Leiloeiro juntamente com a Equipe de Apoio serão responsáveis pela coordenação e 

acompanhamento do certame.  

8.3. Os bens serão leiloados por ITEM, de forma sequencial, podendo ser reiniciado o procedimento 

para o item que não obtiver lances em primeira chamada.  

8.4. O item será arrematado pelo participante que ofertar o MAIOR LANCE.  

8.5. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste instrumento convocatório, os interessados 

deverão oferecer seus lances verbais a cada item, a partir do preço mínimo estimado (valor do 

bem) no objeto deste edital, que será o lance inicial.  

8.6. Os lances deverão ser ofertados por ITEM, igual ou acima do valor mínimo constante no objeto 

deste edital, quando o lance for inicial, ou do último lance ofertado durante o Leilão, em relação aos 

lances sucessivos. O bem somente poderá ser vendido se alcançar valor igual ou superior ao valor 

médio da avaliação.  

8.7. O critério para julgamento dos lances será o de MAIOR LANCE POR ITEM.  

8.8. O participante poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o 

maior lance ofertado.  

8.8.1. Não serão aceitos lances acima de R$ 2.000,00 (dois mil reais) que o maior por 
último ofertado. 

8.9. Em nenhuma hipótese serão aceitas desistências dos arrematantes dos bens, ou alegações 

de desconhecimento de cláusulas deste Edital para eximir-se de obrigações pelos mesmos 

geradas.  
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8.10. O oferecimento de lance para a aquisição dos bens de que trata este Edital implica na total 

aceitação das normas no mesmo fixadas e a expressa renúncia dos arrematantes às ações judiciais 

ou extrajudiciais de contestação de suas cláusulas.  

8.11. É proibido ao arrematante, ceder, permutar, vender ou negociar o bem arrematado, sob 

qualquer forma, antes da transferência de propriedade do mesmo no prazo estabelecido neste 

Edital.  

8.12. Os bens serão vendidos de acordo com as condições apresentadas, por valor não inferior à 

avaliação, no estado de conservação em que se encontram, sendo responsabilidade exclusiva do 

licitante verificar o estado de conservação dos bens e suas especificações.  

8.13. Verificado o atendimento das exigências fixadas no presente edital, o licitante que ofertar o 

MAIOR LANCE por item será declarado vencedor do item.  

8.14. Homologada a licitação pela autoridade competente, o arrematante vencedor de cada item 

será convocado para efetuar o pagamento do bem arrematado, sendo-lhe adjudicado o objeto da 

licitação, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.  

9.   DA FORMA DE PAGAMENTO  
9.1. Os bens arrematados serão pagos à vista, e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no 

local do leilão, os mesmos deverão ser entregues ao arrematante (após a confirmação do 

pagamento), desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.  

9.2. O pagamento será feito em moeda corrente nacional ao Município de Tapira/PR, devendo o 

arrematante efetuar o pagamento mediante TED, DOC ou depósito em conta especifica junto 

agência do Banco do Brasil, Cidade Gaúcha, na seguinte conta:  

Banco do Brasil 
Ag. 0786-2 

C/C 12.047-2 
 

9.2.1. Os pagamentos deverão ser efetuados obrigatoriamente em um prazo máximo de         
01 (um) dia útil após o encerramento do leilão e fechamento da ata. Esse prazo poderá 
ser prorrogado apenas uma vez pelo mesmo período, desde que devidamente justificado e 
aceito pelo leiloeiro. NÃO É POSSIVEL O PAGAMENTO VIA PIX. 

9.2.2 - O arrematante que não efetuar o pagamento no prazo acima citado, sofrerá as sansões 
prevista na Lei Federal Nº. 14.133/2021. O segundo colocado será convocado a efetuar o 
pagamento no mesmo prazo e nas mesmas condições, e assim sucessivamente. 

9.2.3. Ficará ainda sob responsabilidade do arrematante o registro dos veículos leiloados 
junto ao DETRAN/PR, com o pagamento dos respectivos encargos, tais como: IPVA residual, 
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licenciamento atual, taxa de transferência de propriedade, taxa de vistoria e quaisquer outras 
necessárias para a regularização do veículo. 

9.3. A liberação do bem aos arrematantes será após a devida compensação dos pagamentos, 
obedecendo-se os prazos estipulados pelo sistema financeiro nacional de compensação de 
cheques, se assim for o caso.  

9.4. A entrega do bem será somente para o arrematante, ou com autorização por escrito e 
firma reconhecida no caso de outra pessoa. 

9.5. É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de alguma forma 

negociar o BEM antes do pagamento e da transferência do mesmo.  

10. DA ENTREGA DOS OBJETOS ARREMATADOS:  

10.1. A autorização de retirada dos bens arrematados será feita em horário de expediente 

(segunda a sexta das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:00) onde o arrematante deverá comparecer 

no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, com o comprovante de depósito bancário junto ao 

responsável da Tesouraria Municipal.  

10.2. A retirada e transporte dos bens arrematados correrão por conta e risco do arrematante, 

independente das condições de uso de cada bem leiloado.  

10.3. A retirada dos bens arrematados deverá ser efetuada no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos a contar da data da lavratura da ata de arrematação, sendo que, transcorrido esse prazo, 

será cobrado multa diária de permanência correspondente a 1% (um por cento) do valor do bem 

arrematado, sendo que a partir do 30º dia de atraso será considerada precluso o direito de retirada, 

sem que isto enseje a devolução do numerário depositado a título da proposta adjudicada. 

10.4. É de inteira responsabilidade do arrematante providenciar a retirada do logo tipo da 

Prefeitura dos veículos em que houver.  

10.5. O Município não se responsabiliza por eventuais reclamações sobre o bem arrematado, 

devendo o mesmo ser vistoriado pelo arrematante, pois serão leiloados no estado em que se 

encontram, inexistindo qualquer responsabilidade quanto a defeitos, vícios ocultos ou consertos, 

bem como providências relativas à retirada e transporte dos bens arrematados, não aceitando 

reclamações ou desistências decorrentes de omissão no exame e vistoria dos bens colocados em 

leilão.  
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10.6. O Município, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, poderá revogar a Licitação, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação 

de terceiros, de cuja decisão não caberá indenização as partes licitantes. 

11.  DA ATA  

11.1. Terminado o Leilão, o leiloeiro determinará a lavratura da Ata Circunstanciada, na qual 

figurará os bens vendidos, bem como a correspondente identificação dos arrematantes e dos 

trabalhos desenvolvidos na Licitação.  

11.2. A Ata será assinada pelos membros da Comissão de Licitação, Leiloeiro e facultativamente 

pelos participantes que o desejarem.  

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

12.1. A licitação será julgada pelo critério de Maior Lance e Oferta – “Por Item” observando 

sempre o preço mínimo da avaliação dos bens conforme descritos no item 2.1 deste edital.  

13.  RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1. Caberá impugnação ao presente edital, mediante petição formulada, dirigida ao Presidente 

da Comissão de Licitação, devidamente arrazoada e protocolada junto a Secretaria de 

Administração – Divisão de Licitações e Contratos, no prazo de até 03 (três) dias úteis, antes da 

data fixada para realização do certame. 

13.2. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberá recurso administrativo. O 

participante do leilão que desejar interpor recurso administrativo deverá manifestar suas intenções 

em ata sob pena de preclusão. 

13.1. O recurso será dirigido num prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ao Prefeito Municipal de 

Tapira, Estado do Paraná, através do Leiloeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 

de 03 (três) dias úteis, ouvindo os demais membros da Comissão, ou fazê-lo subir à instância 

superior, que o julgará em igual prazo. 

14.  DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1.  Esclarecimentos relativos ao presente leilão e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito 

ao leiloeiro designado pelo Município de Tapira, nos dias úteis, durante expediente.  

14.1.1. O Leiloeiro deste Município foi nomeado pela portaria 5298/2025, o Sr. Edner João 
Peres da Silva.  
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14.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Leiloeiro e equipe de apoio e assessorados pelo 

Departamento Jurídico do Município.  

14.3. Para questões que porventura solicitadas, não resolvidas por vias administrativas, o foro 

competente para tal será o da Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.  

14.4. O presente Edital será publicado em resumo no Diário Oficial do Município de Tapira “Jornal 

Umuarama Ilustrado”, como determina a lei, bem publicado sua integra no Site oficial no Portal da 

Transparência, no PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas, e também será afixado no quadro 

de avisos da Prefeitura Municipal de Tapira.  

14.5. O Município de Tapira/PR se exime de qualquer responsabilidade futura relacionada à 

destinação dos bens leiloados, sendo tal obrigação exclusiva do arrematante.  

Tapira/PR, 31 de outubro de 2025.  

 

 

 

 

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO  
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.369/2025
Constitui a Comissão de Avaliação de Qualificação Profissional e 
Funcional dos Servidores Municipais e do Magistério Público Municipal 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Constitui a Comissão de Avaliação de qualificação profissional e 
funcional dos Servidores Municipais e do Magistério Público Municipal, 
composta pelos seguintes membros nomeados pelo Chefe do Poder 
Executivo:
a) Presidente: Alexandre Faker Ribeiro, ocupante da função de 
emprego público de Agente Administrativo I e designado Diretor 
de Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.872.771-3 e inscrito no CPF nº 007.312.379-00, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração;
b) Membro: Leandra Cristina Hermes Moreira, ocupante do cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, Tecnólogo em Gestão 
Pública, portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.062.156-0 e 
inscrita no CPF nº 005.198.451-29, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração;
c) Membro: Eliza Revesso Vieira Pereira, ocupante do cargo de 
Coordenadora Educacional na Sede Administrativa da Secretaria 
Municipal de Educação, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.697.671-8 e inscrita no CPF nº 004.871.699-56, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação;
d) Membro: Caio Siqueira Iocohama, ocupante do cargo de Assessor 
Jurídico, portadora da Cédula de Identidade RG nº10.726.864-2 e 
inscrito no CPF nº 103.029.609-02, lotada na Secretaria Municipal da 
Procuradoria Geral;
e) Membro: Cintia Trucolo Braga, ocupante do cargo de carreira de 
Enfermeira Plantonista, pelo regime estatutário, designada Chefe de 
Unidade de Saúde do Pronto Atendimento, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 8.764.262-3, inscrita no CPF n° 059.916.619-36, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.373/2025
Revogar a Portaria nº 2.489/2023, que designou a servidora PATRICIA 
KARLA DA SILVA MANTOVI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 2.489/2023, que designou a servidora 
PATRICIA KARLA DA SILVA MANTOVI, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.264.991-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 
038.367.259-75, matrículas nº 1000931 e 1080530, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, nomeada em dois 
períodos, sendo um em 04 de março de 2016 e outro em 18 de maio 
de 2022, para desempenhar a função de Coordenadora Educacional na 
Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
03 de novembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.374/2025
Designa a servidora PATRICIA KARLA DA SILVA MANTOVI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora PATRICIA KARLA DA SILVA MANTOVI, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.264.991-5-SESP/PR e 
inscrita no CPF n.º 038.367.259-75, sob matrículas de n.º 1000931 e 
1080530, ocupante do cargo de Professora, pelo regime Estatutário, 
com dois períodos de 20 horas, sendo um com nomeação em 04 
de março de 2016 e outro com nomeação em 18 de maio de 2022, 
para desempenhar a função de Coordenadora Pedagógica da Escola 
Municipal Prof.ª Analides de Oliveira Caruso,  percebendo a gratificação 
mensal por função correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor 
referente ao nível A, Classe 1 da tabela de vencimentos, nos termos do 
artigo 102, inciso III, e artigo 103, inciso I, da Lei Complementar n° 346, 
de 15 de março de 2013, no período de 03 de novembro de 2025 a 31 
de dezembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.375/2025
Altera a Portaria n.º 060 de 06 de janeiro de 2025, que nomeou a 
servidora LETICIA DE OLIVEIRA DANTAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 060 de 06 de janeiro de 2025, que nomeou 
a servidora LETICIA DE OLIVEIRA DANTAS, passando a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear LETICIA DE OLIVEIRA DANTAS, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 10.418.884-2-SESP-PR, inscrita no 
CPF n.º 064.046.279-06, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-6, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 03 de novembro de 2025”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.376/2025
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ANDRESSA 
SIQUEIRA MORANDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ANDRESSA SIQUEIRA MORANDO, 
portadora da Cédula da Identidade RG nº  7.641.826-8-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.º 035.459.579-26, nomeada em 03 de junho de 
2015, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Urbana, 18 (dezoito) dias de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2020/2025, de acordo 
com a Lei Complementar n.º 513 de 04 de agosto de 2022, nos termos 
do Processo n.º 16.505/2025, com fruição no período de 27 de outubro 
de 2025 a 13 de novembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.377/2025
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora 
ANDRESSA SIQUEIRA MORANDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ANDRESSA SIQUEIRA MORANDO, 
matrícula 998681, portadora da cédula de identidade RG nº  
7.641.826-8-SESP-PR e inscrita no CPF n° 035.459.579-26, nomeada 
em 03 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, 02 (dois) anos de licença para 
tratar de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 16.505/2025, 
em consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei 
Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO), com fruição no período de 01 de dezembro de 2025 a 
30 de novembro de 2027, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2025

Decreto n° 128/2025 de 30/09/2025

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 882/2024 de 27/12/2024.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$4.214.500,00 (quatro milhões, duzentos e quatorze mil e quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

04.001.12.365.0006.2.185 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

      83 - 3.3.90.32.00.00 20.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA31110

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S

05.002.10.301.0008.2.043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

      134 - 3.3.90.34.00.00 150.000,00OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

494

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE

09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE

09.001.18.541.0010.1.216 AQUIS. VEÍCULOS, MÁQUINAS E  EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
SEC. AGR.E MEIO AMBIENTE

      301 - 4.4.90.52.00.00 3.810.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE31734

09.001.18.541.0010.3.013 AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE - AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

      312 - 4.4.90.52.00.00 80.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE31835

09.001.20.606.0010.2.183 AQUIS. INSUMOS AGRÍCOLAS

      317 - 3.3.90.30.00.00 105.000,00MATERIAL DE CONSUMO31739

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER

11.001.27.812.0007.2.038 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE ESPORTE

      345 - 3.3.90.39.00.00 49.500,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA31738
Total Suplementação: 4.214.500,00

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os
recursos resultantes de Excesso de arrecadação, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
descriminação abaixo:
Receita
Receita: 1.7.2.9.99.0.1.01 Outras Transferências dos Estados e DF - Principal - Fonte: 31739 49.500,00

Receita: 1.7.2.9.99.0.1.01 Outras Transferências dos Estados e DF - Principal - Fonte: 31739 105.000,00

Receita: 2.4.2.9.99.0.1.01 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS - 80.000,00

Receita: 2.4.2.9.99.0.1.01 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS - 3.810.000,00

Receita: 1.7.1.4.52.0.1 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 20.000,00

Receita: 1.7.1.3.50.3.1 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO 150.000,00
Total da Receita: 4.214.500,00

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 30 de Setembro de
2025.
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PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 81/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 159/2023, de 05 de 
dezembro de 2023,
R E S O L V E
Convocar a candidata abaixo relacionada, aprovada e classificada 
no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego 
público de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS a 
comparecer na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da 
data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, ocasião em que  deverá apresentar os seguintes 
documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no fórum ou cartório 
distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o 
nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados 
pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.
jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação 
(quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico 
com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, 
Exercício do ano vigente (no caso de isenção preencher declaração 
de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática desabonadora ou demissão por justa causa nos 
últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ 
para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao 
candidato no ato de entrega de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 
anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame
Médico Pré-admissional previsto no item 12.5 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, 
dentro do prazo estabelecido para entrega, caracterizará o 
descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em 
caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se 
pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo 
estabelecido para esse fim, a Administração convocará o candidato(a) 
seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o 
direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme 
estabelecido no item 12.3 do Edital nº. 159/2023 – Da Convocação.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
0371	 JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA	 13.144.264-5	269º
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2025.
Antônio Fernando Scanavaca,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

ESTADO DO: PR

Exercício: 2025

Decreto n° 127/2025 de 30/09/2025

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 882/2024 de 27/12/2024.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$525.226,35 (quinhentos e vinte e cinco mil e duzentos e vinte e seis reais e trinta e cinco centavos), destinado ao
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA

03.001.04.122.0002.2.111 ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA
ESTRUTURA  FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P

      28 - 3.3.90.39.00.00 100.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3000

      29 - 3.3.90.40.00.00 100.000,00SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PESSOA JURÍDICA

3000

03.001.04.122.0002.3.009 AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

      32 - 4.4.90.52.00.00 18.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE3000

03.001.04.129.0002.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E FISCALIZAÇAO

      39 - 3.3.90.39.00.00 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3000

03.001.04.131.0002.2.089 SERVIÇOS DE DIVULGAÇAO DE ATOS OFICIAIS

      42 - 3.3.90.39.00.00 16.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3000

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

04.001.12.361.0006.2.104 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

      60 - 4.4.90.52.00.00 829,80EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE33208

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.001 DEPARTAMENTO DA ASSISTENCIA SOCIAL

06.001.08.122.0009.2.060 SEC BEM ESTAR SOCIAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL,
OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,

      153 - 3.3.90.14.00.00 10.000,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL93943

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS

06.002.08.244.0009.2.196 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

      181 - 3.3.90.32.00.00 21.000,00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA3000

06.002.08.245.0009.2.194 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

      188 - 3.3.90.36.00.00 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA3000

06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA

06.003.08.243.0009.6.068 ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - FMDCA

      201 - 3.3.90.30.00.00 20.000,00MATERIAL DE CONSUMO3785

      203 - 4.4.90.52.00.00 34.396,55EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE3987

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER

11.001.13.392.0007.2.040 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

      334 - 3.3.90.30.00.00 25.000,00MATERIAL DE CONSUMO3000

      337 - 3.3.90.39.00.00 50.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3000

11.001.27.812.0007.2.038 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE ESPORTE

      345 - 3.3.90.39.00.00 100.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3000
Total Suplementação: 525.226,35

Art 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os
recursos resultantes de Superávit financeiro, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme
descriminação abaixo:
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Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, Estado do PR, em 30 de Setembro de
2025.
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TERMO DE COLABORAÇÃO 034/2025 - SMEL
Termo de Colaboração nº 034/2025 - SMEL que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA e 
de outro, a ASSOCIAÇÃO CULTURAL, ESPORTIVA E RECREATIVA DE UMUARAMA – ACERU, em razão da 
Inexigibilidade de Chamamento Público.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede na Av. Rio Branco, n.º 3717, Centro, neste ato 
representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER doravante denominada simplesmente 
SECRETARIA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Sr. GENTIL SOARES DE LIMA, 
portador da Cédula de Identidade com RG sob o n.º 3.XXX.643-6-SESP-PR, inscrito no CPF sob o n.º 474.XXX.939-
72, em razão da competência de delegação atribuída pela Portaria n.º 1.473/2025, e de outro a ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL, ESPORTIVA E RECREATIVA DE UMUARAMA - ACERU, doravante denominada simplesmente 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º 
04.440.762/0001-60, com sede a Avenida Av. Florivaldo Ricieri Tampelini, nº 2258, Parque Industrial I, no município 
de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu dirigente GUILHERME DA SILVA FRANCISCO, 
portador da cédula de identidade com RG sob o nº 12.XXX.148-3-SESP/PR, inscrito no CPF sob o nº 084.XXX.269-09, 
residente e domiciliado neste Município, Estado do Paraná, celebrado com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/14, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204/15, e do Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 2017, resolvem celebrar o 
presente TERMO DE COLABORAÇÃO, inexigindo a realização de Chamamento Público, consoante previsão contida 
o art. 31, da Lei 13019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, Decreto Municipal 
nº 108/2017, nos termos das cláusulas a seguir:
PRIMEIRA - DO OBJETO GERAL DA PARCERIA, OBJETIVO ESPECIFICO, DAS METAS, RESULTADO ESPERADO, 
PÚBLICO ALVO, DA CONTRAPARTIDA DA OSC E DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA 
AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS.
1.1 - Objeto Geral da Parceria
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, com vistas ao 
atendimento do interesse público, tendo como objeto o repasse financeiro para a estruturação e manutenção dos 
treinamentos de futebol para crianças e adolescentes por meio da aquisição de material educativo e esportivo, 
fornecimento de alimentação em competições, fornecimento de medicamentos, contratação de serviços de terceiros, 
todos de acordo com o Plano de Trabalho, de acordo com o especificado no Plano de Trabalho/Plano de aplicação, 
que foi analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, constituindo parte integrante do presente 
Termo de Colaboração, como se nele estivesse transcrito.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo de Colaboração.
1.2 - Objetivo especifico:
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, com vistas ao 
atendimento do interesse público, para o fim de estruturação e manutenção das equipes de futebol, por meio da:
a)	  Promoção do fortalecimento dos vínculos sociais;
b)	  Promoção do convívio social saudável;
c)	  Promoção da integração social;
d)	  Promoção da comunicação.
1.3 - Das Metas:
a)	 Meta 01 - Atender no mínimo de 60 participantes, sendo elas crianças e adolescentes entre 10 e 17 anos;
b)	 Meta 02 - Aquisição de material educativo esportivo conforme Plano de Trabalho;
c)	 Meta 03 - Aquisição de uniformes;
d)	 Meta 04 - Aquisição de medicamentos;
e)	 Meta 05 - Fornecimento de lanches em campeonatos;
f)	 Meta 06 - Contratação de serviços de terceiro, pessoa jurídica.
1.4- Resultados Esperados
1.4.1 - Por meio da celebração desta parceria, espera-se fazer com que haja maior interação entre os alunos nas 
atividades propostas, uma melhor formação para as crianças e adolescentes, tirando os mesmos das ruas através da 
prática esportiva, além de incentivar a adoção de atitutes de responsabilidade, respeito, dignidade, solidariedade em 
situação esportivas, recreativas e culturais.
1.5 - Publico Alvo:
1.5.1 - O público alvo são 60 participantes, sendo elas crianças e adolescentes entre 10 e 17 anos.
 1.6 - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
1.6.1 - A avaliação do cumprimento das metas será realizada através da apresentação das notas fiscais comprovando 
a aquisição dos materiais, acompanhados com 03 (três) cotações de pesquisa de preços, prestação de contas, 
relatórios, fotos de todos os bens adquiridos etc.
§1° Para cotações de preços, também poderão ser utilizados panfletos de promoções, pesquisa pela Internet, desde 
que não contrarie o ordenamento jurídico vigente.
1.7 - Da contrapartida da OSC
1.7.1 - Em contrapartida, a OSC se compromete a fornecer as aulas de futebol de campo, conforme pactuados no 
Plano de Trabalho/Plano de Aplicação anexos a este Termo de Colaboração.
SEGUNDA – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará à ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) que será repassado em parcelas conforme 
definidas no Plano de Trabalho/Plano de Aplicação, cujos recurso são provenientes de:
a)	 Emenda Impositiva, aprovado pela LOA, através da Lei Municipal 4.827 de 17/12/2024.
2.1.1 Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de Colaboração, será utilizada a seguinte dotação 
orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.469 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D: 1401 - F: 1000
2.2 A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada mediante transferência eletrônica 
sujeita à identificação do beneficiário final, com obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária, sendo que 
os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços. Os dados financeiros decorrentes serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 
despesas realizadas e débitos bancários.
2.2.1 - A OSC deverá manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na forma do 
disposto no § 1° do art. 61 do Decreto Municipal 108/2017.
2.3 - Fica designado como responsável pela fiscalização da transferência MARCELO GABRIEL MORITA AZUMA, 
RG nº 14.XXX.552-6 SESP-PR, inscrito no CPF nº. 120.XXX.619-09, nomeado como Gestor da Parceria através da 
Portaria nº 2.097/2025, ocupante do Cargo de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer, residente neste município, o qual será devidamente cadastrado perante o Tribunal de Contas do Paraná.
2.4 O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer obrigação pactuada nesta parceria 
ou a falta de adoção de medidas saneadoras indicadas pelo MUNICIPIO ou pela Secretaria Municipal da Fazenda 
ensejará a suspensão do repasse dos recursos financeiros, até que seja regularizada a situação.
§1º – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas e às normas pertinentes, 
sendo vedado:
a) despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
b)  utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa da estabelecida neste 
instrumento;
c)  realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
d)  o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários vinculados ao Convênio, 
devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a legislação vigente.
2.5- No recebimento da parcela, conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de Trabalho:
2.5.1-Será verificado a regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso II do § 1° 
do art. 33 do Decreto Municipal nº108/2017;
§ 1° Quando as certidões, de que trata o item 2.5.1, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC será notificada 
para regularizar a situação e apresentar a respetiva certidão para liberação da parcela prevista no cronograma de 
desembolso.
TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 O presente termo terá sua vigência por 12 (doze) meses, a contar da data da publicação deste Termo de 
Colaboração, podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso na liberação de 
recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao atraso.
QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

PREFEITura MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ

4.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
4.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos realizados pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, inclusive com a realização de visitas in loco;
4.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como 
na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar 
competência.
4.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/2014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
4.1.4 através do gestor contratual:
4.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria
4.1.4.2 informar ao MUNICÍPIO a existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e 
de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas 
para sanar os problemas detectados;
4.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo 
do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula 
antecedente;
4.1.4.4 - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e 
avaliação.
4.1.5. reter a parcela, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida, 
quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade 
civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a organização da sociedade civil deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle 
interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.6. em caso de retenção da parcela, o MUNICÍPIO cientificará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para, 
querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias;
4.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o MUNICÍPIO analisará 
os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não 
das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências previstas na cláusula 
OITAVA deste Termo de Colaboração.
4.1.9. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 
trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.1.10- assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos da população atendida, 
conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de paralização ou da ocorrência de fato relevante que envolva a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
 4.1.11- orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto aos 
procedimentos técnicos e operacionais, em consonância com as diretrizes, de ações contidas na legislação social, nos 
planos e programas federais, estaduais e municipais
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas do específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho 
devidamente aprovado e no Termo de Colaboração ;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, MUNICÍPIO submetendo-se à gestão 
pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas no Termo de Colaboração;
c) prestar ao MUNICÍPIO, todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de monitoramento 
e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer adequações apontadas no processo de 
monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de atuação, fóruns e grupos de trabalho;
g) manter atualizados os registros de atendimento;
 h) apresentar ao MUNICÍPIO, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios mensais e anual dos 
serviços executados;
 i) comunicar por escrito e imediatamente ao MUNICÍPIO, todo fato relevante, bem como eventuais alterações 
estatutárias e constituição da diretoria;
 j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões de 
alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
k) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e que estarão sob sua 
responsabilidade;
l) destacar a participação do MUNICÍPIO, em toda e qualquer ação promocional divulgada nos meios de comunicação, 
mediante prévia aprovação pelo MUNICÍPIO Municipal de Comunicação Social;
m) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos dispositivos legais e estatutários 
em vigor, especialmente aqueles concernentes a não remuneração dos membros da diretoria executiva, do conselho 
fiscal ou de órgãos afins;
n) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) dias contados da extinção, denúncia 
ou rescisão da parceria;
o) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei 13018/2014 e alterações e no Decreto Municipal 
108/2017, e em conformidade com as instruções específicas emanadas do Tribunal de Contas do Estado;
p) as contratações de bens e serviços feitas pela OSC com recursos transferidos pela Administração Pública, deverão 
observar todos os princípios aplicáveis à atuação estatal, notadamente, os princípios da legalidade, da moralidade, 
da boa fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da 
razoabilidade, do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade
q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela municipalidade, em que se estabeleça, 
no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, publicidade e 
eficiência;
r) Manter escrituração contábil regular conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, inclusive na 
hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.
s) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações as 
parcerias celebradas com o Município de Umuarama, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto constante da cláusula 
PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, previsão de receitas e despesas e cronograma de 
desembolso aprovados;
 b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de recursos transferidos 
pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, 
da eficiência.
c) manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusivamente 
para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, informando ao MUNICÍPIO, o número, procedendo toda 
movimentação financeira dos recursos na mesma, sendo vedadas as transferências bancárias;
d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colaboração, 
indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número do presente 
Termo e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para eventuais fiscalizações e/ou 
conferências;
e) prestar contas, mensal, bimestral, anual e final, conforme a Lei 13019/2014 e alterações e o Decreto Municipal 
108/2017;
f) manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o prazo de 10 
(dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o gerenciamento administrativo 
e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de 

TERMO DE COLABORAÇÃO 035/2025 - SMEL
Termo de Colaboração nº 035/2025 - SMEL que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA e de outro, a  MTB CLUB UMUARAMA, em razão da Inexigibilidade de Chamamento Público.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede na Av. Rio Branco, n.º 
3717, Centro, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER doravante 
denominada simplesmente SECRETARIA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Esporte e 
Lazer, Sr. GENTIL SOARES DE LIMA, portador da Cédula de Identidade com RG sob o n.º 3.XXX.643-6-
SESP-PR, inscrito no CPF sob o n.º 474.XXX.939-72, em razão da competência de delegação atribuída 
pela Portaria n.º 1.473/2025 e de outro a MTB CLUB UMUARAMA, doravante denominada simplesmente 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º 
44.425.578/0001-65 com sede a Rua Guaira, n.º1249, Jardim Canada, no município de Umuarama, Estado 
do Paraná, neste ato representada pelo seu dirigente JOSÉ RENATO MALDONADO GARCIA,  portador 
da cédula de identidade com RG sob o n.º 5.XXX.628-9-SESP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 930.XXX.289-
87 residente e domiciliado neste município, Estado do Paraná, celebrado com fundamento na Lei Federal 
n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15, e do Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 
2017, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, inexigindo a realização de Chamamento 
Público, consoante previsão contida o art. 31, da Lei 13019/2014, em conformidade com os demais 
dispositivos da referida legislação, Decreto Municipal nº 108/2017, nos termos das cláusulas a seguir:
PRIMEIRA - DO OBJETO GERAL DA PARCERIA, OBJETIVO ESPECIFICO, DAS METAS, RESULTADO 
ESPERADO, PUBLICO ALVO, DA CONTRAPARTIDA DA OSCD E DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS A 
SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS.
1.1 - Objeto Geral da Parceria
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, com 
vistas ao atendimento do interesse público, tendo como objeto o repasse financeiro para estruturação 
e manutenção da equipe de ciclismo visando a aquisição de materiais educativos e esportivos, taxas e 
inscrições em campeonatos, contratação de serviços contábeis, contratação de fretamento para locação de 
veículos, hospedagem, fisioterapeuta, serviços de gráfica, seguro desportivo e aquisição de doze bicicletas 
promovendo o desenvolvimento e a formação de atletas de alto rendimento no ciclismo em Umuarama, 
proporcionando treinamento especializado, recursos técnicos e apoio competitivo, visando a participação e 
destaque em competições estaduais e nacionais.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo de 
Colaboração.
1.2 - Objetivo especifico:
Desenvolver projetos de formação esportiva na modalidade CICLISMO, tais como:
•	 Garantia da participação da equipe nas principais competições da categoria, como os Jogos Oficiais 
do Estado e os Campeonatos da Federação Paranaense de Ciclismo e da Confederação Brasileira de 
Ciclismo.
•	 Contribuição significativa para o crescimento do ciclismo em nosso município e na região, servindo 
como um elemento motivador para adultos, alinhando-se com a Política Municipal para o setor.
•	 Expansão da modalidade em nosso município para que mais adeptos possam sonhar em fazer parte 
da equipe e representar a cidade.
•	 Descoberta e estímulo de novos talentos no ciclismo.
•	 Promoção do esporte como um fator de inclusão social, incentivando o desenvolvimento humano e 
pessoal, aprimorando habilidades sócio emocionais, contribuindo para a formação cidadã e disseminando 
a cultura esportiva nas comunidades. Além disso, absorver e disseminar os valores educacionais, sociais e 
morais previstos pelo projeto.
1.3 - Das Metas:
a)	 Meta 01 - Contratação de mão de obra para a prestação de serviços contábeis;
b)	 Meta 02 - Aquisição de materiais educativos e esportivos conforme descrito no plano de trabalho;
c)	 Meta 03 - Despesa com inscrição e taxas de atletas em campeonatos e competições.
d)	 Meta 04 - Despesa com contratação de fretamento para locação de veículos.
e)	 Meta 05 - Despesa com hospedagem.
f)	 Meta 06 - Despesa com serviços de gráfica.
g)	 Meta 07 - Despesa com serviços de fisioterapia.
h)	 Meta 08 - Aquisição de 12 bicicletas.
i)	 Meta 09 - Despesa com seguro desportivo.
1.4- Resultados Esperados
1.4.1 - Os resultados esperados da parceria incluem o crescimento significativo do ciclismo em Umuarama 
e região, em alinhamento com as políticas municipais voltadas ao setor esportivo. O objetivo é motivar 
adultos a se engajarem na prática do ciclismo, contribuindo para o desenvolvimento e fortalecimento da 
modalidade. Espera-se também promover a participação da equipe de alto rendimento nas principais 
competições estaduais e nacionais, elevando o nível técnico dos atletas e destacando o nome de Umuarama 
nos eventos de maior relevância. Além do foco competitivo, a parceria visa utilizar o esporte como uma 
ferramenta de inclusão social e desenvolvimento humano, aprimorando habilidades socioemocionais e 
promovendo a formação cidadã.
1.5 - Publico Alvo:
1.5.1 - O projeto é destinado diretamente a 45 (quarenta e cinco) atletas de Umuarama, a partir dos 18 anos 
de ambos os sexos, com ênfase especial na categoria de alto rendimento. Esses atletas competem em 
Jogos Oficiais do Estado, além dos Campeonatos organizados pela Federação Paranaense de Ciclismo e 
pela Confederação Brasileira de Ciclismo.
 1.6 - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
1.6.1 - A avaliação do cumprimento das metas será realizada através da apresentação das notas fiscais 
comprovando a aquisição dos materiais, acompanhados com 03 (três) cotações de pesquisa de preços, 
prestação de contas, relatórios, fotos de todos os bens adquiridos etc.
§1° Para cotações de preços, também poderão ser utilizados panfletos de promoções, pesquisa pela 
Internet, desde que não contrarie o ordenamento jurídico vigente.
1.6.2 -  Serão apresentadas as listas de presença dos treinamentos de ciclismo.
SEGUNDA – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará à ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) que será liberada em 01 
parcela no valor total do repasse em novembro/2025.
a)	 Emenda Impositiva, aprovado pela LOA, através da Lei Municipal 4.827 de 17/12/2024.
2.1.1 Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de Colaboração, será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.451 – ED:3.3.50.41.00.00 – D:1374 – F:1000
21.001.27.812.0019.1.451 – ED:4.4.50.42.00.00 – D:1375 – F:1000
2.2 A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada mediante transferência 
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, com obrigatoriedade de depósito em sua conta 
bancária, sendo que os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito em conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. Os dados financeiros decorrentes serão analisados 
com o intuito de estabelecer o nexo de despesas realizadas e débitos bancários.
2.2.1 - A OSC deverá manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na 
forma do disposto no § 1° do art. 61 do Decreto Municipal 108/2017.
2.3 - Fica designado como responsável pela fiscalização da transferência MARCELO GABRIEL MORITA 
AZUMA, RG nº 14.XXX.552-6 SESP-PR, inscrito no CPF nº. 120.XXX.619-09, nomeado como Gestor da 
Parceria através da Portaria nº 2.097/2025, ocupante do Cargo de Assistente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, residente neste município, o qual será devidamente cadastrado 
perante o Tribunal de Contas do Paraná.
2.4 O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer obrigação pactuada 
nesta parceria ou a falta de adoção de medidas saneadoras indicadas pelo MUNICIPIO ou pela Secretaria 
Municipal da Fazenda ensejará a suspensão do repasse dos recursos financeiros, até que seja regularizada 
a situação.
§1º – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas e às normas 
pertinentes, sendo vedado:
a) despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
b)  utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa da estabelecida 
neste instrumento;
c)  realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
d)  o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários vinculados ao 
Convênio, devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a legislação vigente.
2.5- No recebimento da parcela, conforme cronograma de desembolso, constante no Plano de Trabalho:
2.5.1-Será verificado a regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso 
II do § 1° do art. 33 do Decreto Municipal nº108/2017;
§ 1° Quando as certidões, de que trata o item 2.5.1, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC será 
notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva certidão para liberação da parcela prevista 
no cronograma de desembolso.
TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 O presente termo terá sua vigência por 12 (doze) meses, a contar da data da publicação deste Termo de 
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custeio e de pessoal;
Parágrafo único: As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de 
recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, 
economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparencia na aplicação dos recursos e da busca permanente 
de qualidade.
4.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de 
colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em 
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição 
à sua execução.
4.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1 permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao termo de colaboração, bem como 
aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2 abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, 
ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau.
QUINTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o MUNICÍPIO, poderá, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente 
de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
 I - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades
II - retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil
§ 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria ao MUNICÍPIO
SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
6.1 - O MUNICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou, ainda, do plano de trabalho, 
após, respectivamente, solicitação fundamentada da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou a sua anuência, 
desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação ou redução do valor global;
b)  prorrogação da vigência;
c)  alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
b)  remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
6.2 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará condicionado à existência 
de reserva de recursos suficientes a suportar as despesas decorrentes e de autorização do titular do MUNICÍPIO
SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
7.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem firmados o não cumprimento 
de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto 
nº 108/2017.
OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal n.º 13.019/2014 
e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
as seguintes sanções:
 I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do município, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência exclusiva do MUNICÍPIO, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de 
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
NONA – DOS BENS REMANESCENTES
9.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos em 
decorrência dessa parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.
9.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente 
adquiridos, produzidos, transformados ou construídos em decorrência deste Termo de Colaboração.
9.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a 
OSC formalizar promessa de transferência da propriedade ao MUNICIPIO, na hipótese de sua extinção.
9.4 – Os bens remanescentes adquiridos em consequência dessa parceria poderão, a critério do MUNICIPIO, ser doados 
a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatário, 
quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.
9.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados 
para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de 
reversão em favor do MUNICIPIO.
9.6 - Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens remanescentes deverão ser retirados 
pelo MUNICIPIO, no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de notificação da dissolução.
9.7 - No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a solicitação de alteração da destinação 
dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá sob a responsabilidade da OSC até a decisão do pedido.
DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições:
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos endereços dos 
partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax símile” ou qualquer outro meio de comunicação, devidamente 
comprovado por recibo;
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam 
ter implicações na execução do objeto da parceria serão registradas em ata ou relatório circunstanciado;
III – O MUNICÍPIO não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a serem transferidos.
DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer questões oriundas deste Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
11.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia tentativa de solução 
administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual 
teor e forma.
Umuarama-PR, 31 de outubro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72
GUILHERME DA SILVA FRANCISCO
Presidente da ACERU
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Colaboração, podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) 
dias de antecedência, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda 
a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso na 
liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao atraso.
QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
4.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos realizados pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive com a realização de visitas in loco;
4.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e 
utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos 
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do 
apoio técnico de terceiros, delegar competência.
4.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de 
Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 
da Lei Federal n.º 13.019/2014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação 
da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.
4.1.4 através do gestor contratual:
4.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria
4.1.4.2 informar ao MUNICÍPIO a existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou 
que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração 
o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 
13.019/2014 e a cláusula antecedente;
4.1.4.4 - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento 
e avaliação.
4.1.5. reter a parcela, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de 
a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras 
apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.6. em caso de retenção da parcela, o MUNICÍPIO cientificará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias;
4.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o MUNICÍPIO 
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto 
ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do 
atendimento;
4.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de 
irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as 
providências previstas na cláusula OITAVA deste Termo de Colaboração.
4.1.9. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação 
sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.1.10- assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos da população 
atendida, conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de paralização ou da ocorrência de fato 
relevante que envolva a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
 4.1.11- orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
quanto aos procedimentos técnicos e operacionais, em consonância com as diretrizes, de ações contidas 
na legislação social, nos planos e programas federais, estaduais e municipais
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, 
objetivos e indicativos de estratégias metodológicas do específicas para cada serviço, nos termos do Plano 
de Trabalho devidamente aprovado e no Termo de Colaboração ;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, MUNICÍPIO submetendo-se à 
gestão pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas no Termo 
de Colaboração;
c) prestar ao MUNICÍPIO, todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de 
monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e 
capacitações;
f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de atuação, fóruns e grupos 
de trabalho;
g) manter atualizados os registros de atendimento;
 h) apresentar ao MUNICÍPIO, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios mensais e anual 
dos serviços executados;
 i) comunicar por escrito e imediatamente ao MUNICÍPIO, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria;
 j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
k) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e que estarão sob sua 
responsabilidade;
l) destacar a participação do MUNICÍPIO, em toda e qualquer ação promocional divulgada nos meios de 
comunicação, mediante prévia aprovação pelo MUNICÍPIO Municipal de Comunicação Social;
m) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos dispositivos legais e 
estatutários em vigor, especialmente aqueles concernentes a não remuneração dos membros da diretoria 
executiva, do conselho fiscal ou de órgãos afins;
n) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
extinção, denúncia ou rescisão da parceria;
o) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei 13018/2014 e alterações e no Decreto 
Municipal 108/2017, e em conformidade com as instruções específicas emanadas do Tribunal de Contas 
do Estado;
p) as contratações de bens e serviços feitas pela OSC com recursos transferidos pela Administração 
Pública, deverão observar todos os princípios aplicáveis à atuação estatal, notadamente, os princípios da 
legalidade, da moralidade, da boa fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade, da razoabilidade, do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade 
e durabilidade
q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela municipalidade, em que 
se estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
economicidade, publicidade e eficiência;
r) Manter escrituração contábil regular conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, inclusive 
na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.
s) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 
suas ações as parcerias celebradas com o Município de Umuarama, contendo, no mínimo, as informações 
requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto constante da 
cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, previsão de receitas e despesas e 
cronograma de desembolso aprovados;
 b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de recursos 
transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, 
economicidade, probidade, da eficiência.
c) manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada 
exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, informando ao MUNICÍPIO, 
o número, procedendo toda movimentação financeira dos recursos na mesma, sendo vedadas as 
transferências bancárias;
d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de 
Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica 
- o número do presente Termo e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
e) prestar contas, mensal, bimestral, anual e final, conforme a Lei 13019/2014 e alterações e o Decreto 
Municipal 108/2017;
f) manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.

4.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio e de pessoal;
Parágrafo único: As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o 
uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade, 
isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparencia na aplicação dos recursos e 
da busca permanente de qualidade.
4.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o pagamento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto 
neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria 
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1 permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao termo de 
colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2 abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do 
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
QUINTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o MUNICÍPIO, 
poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio 
e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou 
atividades pactuadas:
 I - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso 
de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas 
o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que o MUNICÍPIO assumir as 
responsabilidades
II - retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil
§ 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria ao MUNICÍPIO
SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
6.1 - O MUNICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou, ainda, do plano de 
trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou 
a sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação ou redução do valor global;
b)  prorrogação da vigência;
c)  alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
b)  remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
6.2 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará condicionado à 
existência de reserva de recursos suficientes a suportar as despesas decorrentes e de autorização do 
titular do MUNICÍPIO
SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
7.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem firmados o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Lei Federal nº 
13.019/2014 e Decreto nº 108/2017.
OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal 
n.º 13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil as seguintes sanções:
 I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do município, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
NONA – DOS BENS REMANESCENTES
9.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos 
em decorrência dessa parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.
9.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente 
adquiridos, produzidos, transformados ou construídos em decorrência deste Termo de Colaboração.
9.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de inalienabilidade, 
devendo a OSC formalizar promessa de transferência da propriedade ao MUNICIPIO, na hipótese de sua 
extinção.
9.4 – Os bens remanescentes adquiridos em consequência dessa parceria poderão, a critério do 
MUNICIPIO, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual ou 
semelhante ao da Organização donatário, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários 
para assegurar a continuidade do objeto pactuado.
9.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, 
ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de 
Colaboração, sob pena de reversão em favor do MUNICIPIO.
9.6 - Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens remanescentes deverão ser 
retirados pelo MUNICIPIO, no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de notificação da dissolução.
9.7 - No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a solicitação de alteração 
da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá sob a responsabilidade da OSC 
até a decisão do pedido.
DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições:
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues nos endereços 
dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax símile” ou qualquer outro meio de comunicação, 
devidamente comprovado por recibo;
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências 
que possam ter implicações na execução do objeto da parceria serão registradas em ata ou relatório 
circunstanciado;
III – O MUNICÍPIO não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos a serem 
transferidos.
DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer questões oriundas 
deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
11.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia tentativa de solução 
administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico 
integrante da estrutura da administração pública; E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 
03 (três) vias de igual teor e forma.
Umuarama-PR, 31 de outubro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.939-72
JOSÉ RENATO MALDONADO GARCIA
Presidente do MTB UMUARAMA
CPF n.º 930.XXX.289-87
Testemunhas:
Nome
CPF
Nome
CPF
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2025
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria 
de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis 
à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE TERRESTRE DE PACIENTES E SEUS ACOMPANHANTES, NO ÂMBITO DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, NO TRAJETO UMUARAMA – CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA E 
CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA – UMUARAMA, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas para a prestação 
de serviços de transporte terrestre de pacientes e seus acompanhantes, no âmbito do Sistema Único de Saúde – 
SUS, no trajeto Umuarama–Curitiba/Região Metropolitanas e Curitiba/Região Metropolitanas–Umuarama, conforme a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, conforme Anexo I do presente Edital.
2.2 Os serviços que ora se pretende contratar são referentes à Média e Alta Complexidade, em atendimento aos 
usuários do Serviço Único de Saúde – SUS.
2.3 Os valores estabelecidos no presente chamamento público tomaram como base a Tabela SIGTAP, bem como o 
levantamento de preços junto a empresas concessionárias de transporte rodoviário de passageiros que operam linhas 
regulares intermunicipais e interestaduais, por meio de consultas a tabelas tarifárias públicas disponibilizadas pelas 
empresas e/ou pelas agências reguladoras competentes (ANTT e/ou agência estadual).
2.4 O presente chamamento se enquadra na hipótese do inciso I, do Art. 79, da Lei Federal nº 14.133/2021, que visa 
a contratação paralela e não excludente, caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 
de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os 
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento as pessoas jurídicas que estejam legalmente estabelecidas na 
forma da Lei, que atuem no transporte rodoviário de passageiros (objeto contratual previsto no contrato social da 
empresa), devidamente autorizadas pelo D.E.R. para os trajetos de Umuarama–Curitiba e Curitiba–Umuarama, anexo 
ao presente instrumento, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em uma das seguintes 
condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam servidores ou 
empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de Umuarama  (art. 9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1.  Os documentos para habilitação no presente credenciamento, são os que seguem abaixo:
5.1.1 Habilitação Jurídica (original ou fotocópia autenticada)
a) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
b) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;
c) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado);
d) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores;
5.1.1.1 Nas hipóteses das alíneas “c” e “d”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar acompanhado 
de todas as alterações ou da respectiva consolidação;
5.1.2 Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ);
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE 
REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do participante – 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL;
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Alvará de Funcionamento 
(Licença) e de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL;
e) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante a apresentação 
de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF – 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
– FGTS;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelos portais da Justiça do 
Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do 
Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
5.1.3 Qualificação Técnica
a) Atestado de capacidade técnica de, no mínimo, 01 (um) cliente pessoa jurídica para comprovação de aptidão para 
execução de serviço de complexidade operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de Direito Público ou 
Privado;
b) Registro da empresa no D.E.R. em plena validade;
c) Certidão de anuência junto ao D.E.R. em plena validade;
d) Termo de responsabilidade onde a empresa contratada DECLARA:
I) Que todos os seus condutores estão habilitados para a condução dos veículos de transporte coletivo, conforme o 
Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei n° 9503, de 23 de setembro de 1997;
II) Que mantém seus veículos devidamente registrados junto ao D.E.R.;
III) Que mantém apólice de seguro vigente com cobertura para danos corporais e materiais causados aos passageiros;
d.1) Em caso de descumprimento às previsões contidas no termo acima descrito, a Contratada responderá pelos 
danos causados aos passageiros como cosseguradora.
5.1.4 Anexos II e III devidamente preenchidos
5.1.4.1 Em caso de incongruências nos documentos apresentados/anexados, a Comissão Técnica de Credenciamento 
poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa, quanto às declarações contidas no 
referido termo;
5.1.4.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de Contratação ou 
Presidente da Comissão de Credenciamento;
5.1.4.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão desconsideradas;
5.1.4.4 A diligência prevista no subitem 5.1.4.1 não se aplica para os interessados que deixaram de anexar a 
Declaração de Responsabilidade Unificada.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/ords/
f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado da sede da empresa.
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Serão considerados habilitadas no CREDENCIAMENTO as pessoas jurídicas que protocolarem o requerimento 
de credenciamento, acompanhado de todos os documentos descritos neste edital, em envelope ou volume fechado, 
na Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, até o dia e hora limites para o seu recebimento e que atenderem 
às exigências de habilitação.
6.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o 
endereço respectivo, contendo no anverso da parte externa do envelope os dizeres:
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
NOME DA EMPRESA, CNPJ, RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, TELEFONE E E-MAIL
CREDENCIAMENTO
6.6.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
6.6.2 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.
6.7 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura.
6.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.
6.8.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado habilitado, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.8.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.8.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação.
6.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.10 Será inabilitada a empresa que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital e que não 
comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital
6.11 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no credenciamento, bem 
como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital.
6.12 A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, especialmente designada 
para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como critério de habilitação o cumprimento regular de 
todos os critérios do Edital;
6.12.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento levará em 
consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas vigentes, no que for cabível;
6.12.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado do julgamento na Imprensa Oficial 
do Município;
6.12.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os interessados que 
atenderem as exigências do edital.
6.12.4 A classificação se dará de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, no Setor de Média e Alta Complexidade, a qualquer momento, a partir do dia 06 de novembro de 
2025, durante o horário de funcionamento do órgão, em envelope lacrado.
7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, podendo ser 
prorrogado de acordo com a conveniência e oportunidade da Administração Pública.
7.2.1 A administração permitirá o cadastramento permanente de novos interessados, enquanto o edital de 
chamamento permanecer vigente.
7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, respeitada a vigência 
máxima decenal, nos termos dos arts. 105 a 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.4 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
7.4.1 O prazo de que trata o item 7.4 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, 
devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
administração
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 
nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, pelo e-mail tfd@
umuarama.pr.gov.br, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do recebimento dos documentos 
para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações e responder aos 
pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último dia 
útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico 
competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no email do solicitante e divulgada 
no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo 
único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, respeitando o 
disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 A partir da data estabelecida no item 7.1, os interessados poderão apresentar os documentos a que aludem os 
itens 5 e 6 à Comissão Especial de Credenciamento, que procederá a sua análise, e no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, habilitará previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital e ao final da 
análise será publicado no jornal a classificação dos credenciados seguindo os critérios dos itens 5 e 6.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, 
para o regular trâmite do Credenciamento.
9.2 Os interessados que protocolaram seus pedidos de credenciamento nos primeiros 10 (dez) dias (CORRIDOS), 
contados da data estabelecida no item 7.1, caso considerados aptos, formarão a primeira fase de contratações, de 
modo a suprir a demanda inicial e urgente.
9.2.1 A demanda inicial será dividida igualmente entre os interessados referidos no subitem 9.2;
9.2.2 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, as demais 
pessoas jurídicas interessadas e consideradas aptas, formarão cadastro de reserva e poderão ser contratadas, de 
acordo com as necessidades da Secretaria;
9.2.3 Será publicada, no Diário Oficial do Município e/ou no Sítio Eletrônico do Município, a relação dos credenciados 
previamente habilitados que supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão 
cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação;
9.2.3.1 A relação de credenciados de que trata o subitem 9.2.3 será atualizada sempre que houver credenciamento, 
descredenciamento e/ou contratação oriunda do presente chamamento público.
9.3 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.3.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço tfd@umuarama.pr.gov.br, dirigidos ao Agente de 
Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos 
do art. 2°, inciso V, do Decreto Municipal n.º 302, de 03 de outubro de 2022.
9.3.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da Comissão 
Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo 
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promover a sua respectiva publicação.
9.4 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a citada Comissão 
lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, sendo então considerados aptos à 
prestação dos serviços pretendidos.
9.4.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município e/ou no Sítio Eletrônico do Município, a relação final dos 
credenciados habilitados.
9.5 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, 
o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades e disponibilidades financeira e 
orçamentária.
9.6 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de Credenciamento 
com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.7 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, segundo a 
capacidade de seu atendimento antes informado.
9.8 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratada, 
a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação, quando será exigida 
a apresentação dos documentos que comprovem a manutenção das condições inicialmente previstas no instrumento 
convocatório, sob pena de descredenciamento, nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.8.1 Se houver necessidade de alteração substancial das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado 
novo Credenciamento de todos os interessados.
9.8.1.1 Alterações simples, tais como incorreções, reajuste de valores, entre outros, poderão ser realizadas por meio 
de termo aditivo, dispensando, conforme o caso, o novo credenciamento dos interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o protocolo do 
Processo de Inexigibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em 
vista o fato de que a competição resta impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número 
possível de empresas preste os serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da população 
envolvida.
10.1.1 As contratações obedecerão às necessidades da Administração.
10.1.2 Serão contratados, de acordo com a demanda, os credenciados aptos durante o prazo de vigência deste edital 
pela ordem de recebimento dos protocolos.
10.1.3 Os habilitados que excederem a primeira necessidade constarão em cadastro de reserva.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão contratadas por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo eficácia 
legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos dos arts. 105 a 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.3.1 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público devidamente 
habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade requisitante, observadas as 
condições de regularidade das exigências previstas no instrumento convocatório.
10.8 É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, 
mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade Contratante, surtindo efeitos a partir do protocolo do 
requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais 
sanções.
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das condições de 
habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Secretaria Municipal 
responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações 
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 O Credenciado ou a Administração poderão denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer 
irregularidade na observância e cumprimento das condições fixadas neste termo ou na legislação pertinente.
11.2.3 Na hipótese prevista no subitem 11.2, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na 
legislação.
11.2.3.1 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo prazo de até 05 
(cinco) anos.
11.3 O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.1 não desincumbirá o credenciado do cumprimento de 
eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.
11.4 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até decisão no sentido de realizar a extinção contratual, caso o (a) Contratado (a) não regularize a 
sua situação.
11.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade Contratante, não será extinto o 
contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 Os valores estabelecidos no presente chamamento público tomaram como base a Tabela SIGTAP, bem como o 
levantamento de preços junto a empresas concessionárias de transporte rodoviário de passageiros que operam linhas 
regulares intermunicipais e interestaduais, por meio de consultas a tabelas tarifárias públicas disponibilizadas pelas 
empresas e/ou pelas agências reguladoras competentes (ANTT e/ou agência estadual).
12.1.1 Parte do custeio das atividades de transporte será financiado com recursos provenientes da Tabela de 
Procedimentos SIGTAP, que preveem o procedimento específico para o transporte de pacientes e seus respectivos 
acompanhantes no âmbito do Tratamento Fora do Domicílio (TFD).
12.1.2 A parte não custeada pelos recursos acima referidos, será custeada com recursos próprios e federais, oriundos 
de dotações orçamentárias: 70.001.10.122.0028.2.061.3.3.90.39.00.00 - D:90 – F:001 – Livres Próprio, 70.001.10.12
2.0028.2.061.3.3.90.39.00.00 - D:91 – F:494 – Federais.
12.2 Os valores estabelecidos pela Tabela SIGTAP somente sofrerão alteração caso haja reajuste do serviço na 
tabela citada.
12.3 Os demais valores também poderão sofrer alteração em caso de atualizações realizadas pelo D.E.R. ou após 
decorrido o interregno de 1 (um) ano contado da data do orçamento estimado, em XX de XXX de 2025, e mediante 
solicitação da Contratada, os preços poderão ser reajustados pela aplicação do índice IPCA/IBGE acumulado no 
período. Na ausência desse índice, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, legalmente permitido à época, 
nos termos do §7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade.
12.4 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços 
e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura).
12.4.1 O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: tfd@umuarama.pr.gov.br.
12.4.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após sua reapresentação.
12.4.3 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da Contratada.
12.4.3.1 Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem 
de pagamento etc.;
12.5 As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, acompanhadas das certidões 
exigidas abaixo, em plena validade:
a) Certidão negativa de débitos trabalhistas;
b) Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
c) Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
d) Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
e) Certidão negativa de débitos municipais.
12.6 Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar as regras de retenção do 
Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa 
RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto 
Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de 
não aceitação por parte da Contratante.
12.7 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, inscrito no CNPJ nº 
08.931.506/0001-26, com as informações: nº do Contrato e nº do Processo de Inexigibilidade.
12.8 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.9 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária.
12.10 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
12.11 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.
12.12 Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde;
12.13 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada dos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos serviços, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
12.13.1. A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento para aferição 
das quantidades de pacientes transportados, sendo estes comparados aos comprovantes que serão apresentados 
pela empresa contratada.
12.13.2. A utilização do disposto no item 12.13.1 não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de recursos 
federais (para os itens que se enquadrem) e recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 
Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Ente 
Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste 
Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei nº 
14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% 
(trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao (à) Contratado (a), observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, bem como no Decreto Municipal nº 278, de 2024, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, 
por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.

15.1.1 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao 
disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.1.2 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele resultaram.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar o presente edital.
15.2.1 Caso realizadas alterações nas regras, condições e/ou minutas inicialmente previstas, será necessário novo 
credenciamento dos profissionais que desejarem prestar os novos serviços, nos mesmos moldes dos que foram 
realizados inicialmente.
15.2.1.1 Alterações simples, tais como incorreções, reajuste de valores, entre outros, poderão ser realizadas por meio 
de termo aditivo, dispensando, conforme o caso, o novo credenciamento dos interessados.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e 
mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 30 de outubro de 2025
LISBETH PITTITO SCANAVACA
 Secretária Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2025 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025/09/700 de 02/09/2025
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 14.133/2021)
1.1 CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas para a prestação de serviços de transporte terrestre de pacientes 
e seus acompanhantes, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, no no trajeto Umuarama – Curitiba e região 
metropolitana e Curitiba e região metropolitana – Umuarama, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama, nos seguintes termos:
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNIDADE MEDIDA	 QTDE.	 VALOR UNITÁRIO 
(SIGTAP + RECURSO PRÓPRIO)	 VALOR TOTAL
01	 Passagens convencionais Umuarama – Curitiba e Região Metropolitanas, ou Curitiba e Região 
Metropolitana – Umuarama	 Unidade	 6000	 R$188,71	 R$ 1.132.260,00
02	 Passagens para leito Umuarama – Curitiba e Região Metropolitana, ou Curitiba e Região Metropolitana 
– Umuarama	Unidade	 600	 R$424,26	 R$ 254.556,00
TOTAL	 R$ 1.386.816,00
1.2 Os valores estabelecidos no presente chamamento público tomaram como base a Tabela SIGTAP, bem como o 
levantamento de preços junto a empresas concessionárias de transporte rodoviário de passageiros que operam linhas 
regulares intermunicipais e interestaduais, por meio de consultas a tabelas tarifárias públicas disponibilizadas pelas 
empresas e/ou pelas agências reguladoras competentes (ANTT e/ou agência estadual).
1.2.1 Parte do custeio das atividades de transporte será financiado com recursos provenientes da Tabela de 
Procedimentos SIGTAP, que preveem o procedimento específico para o transporte de pacientes e seus respectivos 
acompanhantes no âmbito do Tratamento Fora do Domicílio (TFD).
1.2.2 A parte não custeada pelos recursos acima referidos, será custeada com recursos próprios e federais, oriundos 
de dotações orçamentárias: 70.001.10.122.0028.2.061.3.3.90.39.00.00 - D:90 – F:001 – Livres 70.001.10.122.0028.2
.061.3.3.90.39.00.00 - D:91 – F:494 – Federais.
1⃣️ Valor pago SIGTAP R$ 4,95 a cada 50km
•	 Distância: 550 km
•	 Unidades SIGTAP: 550 ÷ 50 = 11 unidades por viagem
2⃣️ Valor SIGTAP por passagem
•	 11 × R$ 4,95 = R$ 54,45 por passagem
3⃣️ Valor total pago pelo SIGTAP
•	 Passagens convencionais (QNT 6.000):
6.000 × 54,45 = R$ 326.700,00
•	 Passagens leito (QNT 600):
600 × 54,45 = R$ 32.670,00
4⃣️ Contrapartida da prefeitura
•	 Convencionais: 1.132.260,00 – 326.700,00 = R$ 805.560,00
•	 Leito: 254.556,00 – 32.670,00 = R$ 221.886,00
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QTD	 VALOR  UNITÁRIO 	
VALOR TABELA SIGTAP (RECURSO FEDERAL)	 VALOR CONTRAPARTIDA (RECURSO PRÓPRIO)	
VALOR TOTAL
01	 Passagens convencionais Umuarama – Curitiba/Região Metropolitana 550 km (quinhentos e cinquenta 
quilômetros) 	Unid.	 6000	 R$ 188,71	 R$ 54,45	 R$ 134,26	 R$ 1.132.260,00
02	 Passagens para leito Umuarama – Curitiba/Região Metropolitana 550 km (quinhentos e cinquenta 
quilômetros) 	Unid.	 600	 R$ 424,26	 R$ 54,45	 R$ 369,81	 R$ 254.556,00
TOTAL	 R$ 359.370,00	 R$ 1.027.446,00	 1.386.816,00
1.3 Os valores estabelecidos pela Tabela SIGTAP somente sofrerão alteração caso haja reajuste do serviço na tabela 
citada.
1.4 Os demais valores também poderão sofrer alteração em caso de atualizações realizadas pelo D.E.R. ou após 
decorrido o interregno de 1 (um) ano contado da data do orçamento estimado, em XX de XXX de 2025, e mediante 
solicitação da Contratada, os preços poderão ser reajustados pela aplicação do índice IPCA/IBGE acumulado no 
período. Na ausência desse índice, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, legalmente permitido à época, 
nos termos do §7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade.
1.4 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo do Anexo II) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de 
procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
1.4.1 As entidades/empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido 
ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde.
1.4.1.1 Em não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de 
outros municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
1.5 Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
1.6 O prazo de vigência das contratações oriundas do presente credenciamento será de 12 (doze) meses, contados 
da data indicada no instrumento contratual, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, 
da Lei nº 14.133/2021).
2.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir o transporte de pacientes e respectivos 
acompanhantes residentes no Município de Umuarama, que necessitam de atendimento médico especializado 
em outras localidades (Curitiba e Região Metropolitana), fora da rede de saúde municipal, no âmbito do setor de 
Tratamento Fora de Domicílio (TFD).
Tais deslocamentos são indispensáveis à continuidade do tratamento de saúde e à preservação da vida, especialmente 
para pacientes em situação de vulnerabilidade social. Diante disso, busca-se a aquisição de passagens rodoviárias 
em linhas regulares operadas por empresas devidamente autorizadas, que ofereçam estrutura adequada de conforto 
e comodidade aos usuários, com assentos confortáveis, higienização constante, climatização e disponibilidade de 
banheiros a bordo, de forma a minimizar os impactos físicos e emocionais das longas viagens.
Além disso, é imprescindível que as empresas mantenham sua frota em plenas condições operacionais, por meio 
de manutenção preventiva e corretiva periódica, assegurando a confiabilidade dos veículos utilizados. Também se 
exige a cobertura de todos os seguros obrigatórios, incluindo seguro contra terceiros e acidentes pessoais, de forma a 
garantir a proteção dos passageiros e a continuidade do serviço, evitando falhas mecânicas, atrasos ou interrupções 
nas viagens programadas.
Essa forma de contratação também contribui para a redução de riscos operacionais e oferece maior segurança jurídica 
e logística no retorno dos pacientes, permitindo maior previsibilidade e controle por parte da gestão pública. Assim, 
busca-se não apenas atender a uma obrigação legal e institucional do SUS, mas fazê-lo com qualidade, segurança 
e respeito à dignidade humana
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, ambos da Lei nº 
14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste 
contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
4.1.1. Condições especiais de execução:
1.	 Os ônibus disponibilizados pela contratada deverão ter no máximo 36 meses de uso;
2.	 A contratada deverá proceder o rodízio e/ou descanso de motoristas de acordo com a Lei vigente;
3.	 Captação e Distribuição dos pacientes em Umuarama:  Embarque será na rodoviária do município de 
Umuarama e Desembarque será na Casa de Apoio Credenciada; ou conforme solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde;
4.	 Captação e Distribuição dos pacientes em Curitiba e Região Metropolitana:  Embarque será na Casa 
de Apoio Credenciada e Desembarque será na rodoviária do município de Umuarama; ou conforme solicitado pela 
Secretaria Municipal de Saúde;
5.	 A contratada disponibilizará em Umuarama, sala ampla devidamente equipada com no mínimo:
- Poltronas;
- Água;
- Banheiro;
- Café;
- Televisão para entretenimento;
- Ar Condicionado;
- Acesso à internet por meio de Wifi;
- No mínimo 01 (um) colaborador responsável pela recepção e devida orientação aos passageiros;
6.	 A Contratada disponibilizará em Curitiba, sala ampla devidamente equipada com no mínimo:
- Poltronas;
- Água;
- Banheiro;
- Café;
- Televisão para entretenimento;
- Ar Condicionado;
- Acesso à internet por meio Wifi;
- No mínimo 01 (um) colaborador responsável pela recepção e devida orientação aos passageiros;
7.	 Em ambos os locais, a Contratada garantirá livre acesso ao modo de traslado escolhido pelo passageiro;
8.	 Transporte de pacientes de Umuarama a Curitiba e região metropolitana, ida e volta, disponibilizado 
diariamente;
4.1.2. Os veículos deverão dispor de:
1.	 Acomodação de no mínimo 40 (quarenta) lugares, sendo 1 (um) destinado para passageiro com 
dificuldade de locomoção;
2.	 Poltronas inclináveis;
3.	 Cabine isolada só condutor/motorista;
4.	 Ar-condicionado central;
5.	 Compartilhamento para bagagem coletiva e individual;
6.	 Mecanismo de comunicação externa, permanente;
7.	 Acesso à internet disponível através de rede Wifi;
8.	 Manta e travesseiro;
9.	 Água;
10.	 Banheiro;
4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de colaboração 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e 
a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica 
da Saúde.
4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na 
hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às 
situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento para aferição 
das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes que serão apresentados pela 
empresa contratada.
4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1	 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.
5.2	 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.
5.3	 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4	 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
5.5	 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6	 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.
5.7	 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8	 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.9	 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10	 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11	 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12	 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13	 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14	 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução 
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
5.15	 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
5.16	 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 
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fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17	 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que 
ultrapassarem a sua competência.
5.18	 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
5.19	 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
5.20 	 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as Pessoas Jurídicas aptas para a prestação de serviços de transporte terrestre de pacientes 
e seus acompanhantes, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, no trajeto Umuarama–Curitiba e Curitiba–
Umuarama, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, conforme Anexo I do presente 
Edital.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado nos itens 5 e 6 do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador estão previstos no 
item 5, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-se-á de recursos 
federais (para os itens que se enquadrem) e recursos próprios e que estejam livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
7.1.1 Os valores estabelecidos no presente chamamento público tomaram como base a Tabela SIGTAP, bem como o 
levantamento de preços junto a empresas concessionárias de transporte rodoviário de passageiros que operam linhas 
regulares intermunicipais e interestaduais, por meio de consultas a tabelas tarifárias públicas disponibilizadas pelas 
empresas e/ou pelas agências reguladoras competentes (ANTT e/ou agência estadual).
7.1.1.1 Parte do custeio das atividades de transporte será financiado com recursos provenientes da Tabela de 
Procedimentos SIGTAP, que preveem o procedimento específico para o transporte de pacientes e seus respectivos 
acompanhantes no âmbito do Tratamento Fora do Domicílio (TFD).
7.1.1.2 A parte não custeada pelos recursos acima referidos, será custeada com recursos próprios e federais, oriundos 
de dotações orçamentárias: 70.001.10.122.0028.2.061.3.3.90.39.00.00 - D:90 – F:001 – Livres 70.001.10.122.0028.2
.061.3.3.90.39.00.00 - D:91 – F:494 – Federais.
7.2 Os valores estabelecidos pela Tabela SIGTAP somente sofrerão alteração caso haja reajuste do serviço na tabela 
citada.
7.3 Os demais valores também poderão sofrer alteração em caso de atualizações realizadas pelo D.E.R. ou após 
decorrido o interregno de 1 (um) ano contado da data do orçamento estimado, em XX de XXX de 2025, e mediante 
solicitação da Contratada, os preços poderão ser reajustados pela aplicação do índice IPCA/IBGE acumulado no 
período. Na ausência desse índice, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, legalmente permitido à época, 
nos termos do §7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade.
7.4 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços 
e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura).
7.4.1 O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: tfd@umuarama.pr.gov.br.
7.4.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após sua reapresentação.
7.4.3 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da Contratada.
7.4.3.1 Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-salário, ordem 
de pagamento etc.;
7.5 As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, acompanhadas das certidões 
exigidas abaixo, em plena validade:
a) Certidão negativa de débitos trabalhistas;
b) Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
c) Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
d) Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
e) Certidão negativa de débitos municipais.
7.6 Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar as regras de retenção do 
Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa 
RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem como as disposições previstas no Decreto 
Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de 
não aceitação por parte da Contratante.
77 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, inscrito no CNPJ nº 
08.931.506/0001-26, com as informações: nº do Contrato e nº do Processo de Inexigibilidade.
7.8 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.9 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária.
7.10 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será aplicado o índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
7.11 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.
7.12 Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma não combinada 
entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação ao credenciado, até 
que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de trabalho e anuência do 
Secretário(a) de Saúde;
7.13 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços 
e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada dos relatórios 
de faturamento do Sistema Informatizado do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos serviços, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de 
autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
7.13.1 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento para aferição 
das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes que serão apresentados pela 
empresa contratada.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.122.0028.2.061.3.3.90.39.00.00 - D:90 – F:001 – Livres Próprio
70.001.10.122.0028.2.061.3.3.90.39.00.00 - D:91 – F:494 – Federais
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
 REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2025
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados – Chamamento público nº 0/2025 (adequar 
a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços de acordo com os critérios e condições estabelecidos  no 
Edital de Chamamento Público nº¬ 008/2025 Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços no 
transporte de pacientes no trajeto Umuarama – Curitiba e região metropolitana e Curitiba e região metropolitana – 
Umuarama:
Item	 Quantidade proposta/ano
Passagens convencionais
Passagens para leito
Responsável pela empresa:
RG do responsável:
CPF do responsável:
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2025
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com sede na ..........
.................................., por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na 
presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina 
o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do 
edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), 
da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso 
aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, 
endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e 
poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno 
e externo;
g) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
h) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos meios anteriormente fornecidos.
i) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º..............................
....., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Edital de Chamamento Público 
nº 008/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2025
          Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro Oliveira Salazar, 4150, nesta 
cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. LISBETH PITITTO SCANAVACA, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 825.475.648-15, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.976.080-3 SSP/
PR, residente e domiciliada nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, 
e a empresa ___________________________________, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de 
Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. 
_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ 
e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem 
firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° ______, ratificado em _____de  ______ de 
______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram 
o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no 
art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, 
bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a 
prestação de serviços de transporte terrestre de pacientes e seus acompanhantes, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde – SUS, no trajeto Umuarama – Curitiba e Curitiba – Umuarama, conforme a demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 008/2025 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID.	 QTDE.	 VALOR UNITÁRIO (RECURSO 
FEDERAL + RECURSO PRÓPRIO)	 VALOR TABELA SIGTAP  (RECURSO FEDERAL)	
VALOR CONTRA-PARTIDA  (RECURSO PRÓPRIO)	 VALOR TOTAL
01	 Passagens convencionais Umuarama – Curitiba e Região Metropolitanas, ou Curitiba e Região 
Metropolitana – Umuarama	 Unid.		  R$ 188,71	 R$  54,45	 R$ 134,26	 R$
02	 Passagens para leito Umuarama – Curitiba e Região Metropolitana, ou Curitiba e Região Metropolitana 
– Umuarama	Unid.		  R$ 424,26	 R$  54,45	 R$ 369,81	 R$
TOTAL	 R$	 R$	 R$
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e possuem natureza 
contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade _______/2025 – SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos exigidos no artigo 
2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) 
SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no 
CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO 
(A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em ____ de ______ de 2025 e com término em ____ de ______ de 2026, contudo prorrogável por 
até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o 
Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O (A) Contratado (a) não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
Parágrafo Terceiro: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
Parágrafo Quarto: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação.
Parágrafo Quinto: O contrato não poderá ser prorrogado quando o (a) Contratado (a) tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.
Parágrafo Sexto: A Autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar sempre de forma escrita, a 
maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual/prorrogação contratual.
Parágrafo Sétimo: A Administração deverá atestar, no início de cada exercício, a existência de créditos orçamentários 
vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, caso o Contratante opte pela prorrogação do presente 
instrumento contratual.
Parágrafo Oitavo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, nos casos 
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do art. 106, inciso III e seus parágrafos.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com os valores constantes 
na Tabela do Chamamento 008/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos;
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para 
crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços 
e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada dos relatórios 
de faturamento do Sistema Informatizado do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos serviços, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de 
autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
a) A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento para aferição das 
quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes que serão apresentados pela 
empresa contratada.
II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
III – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial INPC/
IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o contratante.
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula, fica condicionado à apresentação da nota fiscal/
fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da Contratada, 
verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Parágrafo Quarto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Parágrafo Quinto: Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
Parágrafo Sexto: Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
Parágrafo Sétimo: Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma   
não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia notificação à          
CONTRATADA, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência Administrativa do local de         
trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde.
Parágrafo Oitavo: As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, quando da emissão de 
notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº ___/2025 e o Contrato de Prestação 
de Serviços nº _____/2025 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Os valores estabelecidos pela Tabela SIGTAP (indicados na tabela contida na Cláusula Segunda) somente sofrerão 
alteração caso haja reajuste do serviço na tabela citada.
II – Os demais valores também poderão sofrer alteração em caso de atualizações realizadas pelo D.E.R. ou após 
decorrido o interregno de 1 (um) ano contado da data do orçamento estimado, em XX de XXX de 2025, e mediante 
solicitação da Contratada, os preços poderão ser reajustados pela aplicação do índice IPCA/IBGE acumulado no 
período. Na ausência desse índice, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, legalmente permitido à época, 
nos termos do §7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade.
III – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os 
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0028.2.061.3.3.90.39.00.00 - D:90 – F:001 – Livres Próprio
70.001.10.122.0028.2.061.3.3.90.39.00.00 - D:91 – F:494 – Federais
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
V – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.
VI – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
IX – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção.
X – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
XI – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 
o fato imediatamente ao gestor.
XII – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XIII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIV – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.
XV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.
XVI – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVII – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a 
sua competência.
XVIII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
XIX – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
XX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução do presente 
contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver cobrança aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI – Os ônibus disponibilizados pela contratada deverão ter no máximo 36 (trinta e seis) meses de uso;
VII – A contratada deverá proceder o rodízio e/ou descanso de motoristas de acordo com a Lei vigente;
VIII – Captação e Distribuição dos pacientes em Umuarama: Embarque será na rodoviária do município de Umuarama 
e Desembarque será na Casa de Apoio Credenciada; ou conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde;
IX – Captação e Distribuição dos pacientes em Curitiba e Região Metropolitana: Embarque será na Casa de Apoio 
Credenciada e Desembarque será na rodoviária do município de Umuarama; ou conforme solicitado pela Secretaria 
Municipal de Saúde;
X – A contratada disponibilizará em Umuarama, sala ampla devidamente equipada com no mínimo:
- Poltronas;
- Água;
- Banheiro;
- Café;
- Televisão para entretenimento;
- Ar Condicionado;
- Acesso à internet por meio de Wifi;
- No mínimo 01 (um) colaborador responsável pela recepção e devida orientação aos passageiros;
XI – A Contratada disponibilizará em Curitiba, sala ampla devidamente equipada com no mínimo:
- Poltronas;
- Água;
- Banheiro;
- Café;
- Televisão para entretenimento;
- Ar Condicionado;
- Acesso à internet por meio Wifi;
- No mínimo 01 (um) colaborador responsável pela recepção e devida orientação aos passageiros;
XII – Em ambos os locais, a Contratada garantirá livre acesso ao modo de traslado escolhido pelo passageiro;
XIII – Transporte de pacientes de Umuarama a Curitiba e região metropolitana, ida e volta, disponibilizado diariamente;
XIV – Os veículos deverão dispor de:
- Acomodação de no mínimo 40 (quarenta) lugares, sendo 1 (um) destinado para passageiro com dificuldade de 
locomoção;
- Poltronas inclináveis;
- Cabine isolada só condutor/motorista;
- Ar-condicionado central;
- Compartilhamento para bagagem coletiva e individual;
- Mecanismo de comunicação externa, permanente;
- Acesso à internet disponível através de rede Wifi;
- Manta e travesseiro;
- Água;
- Banheiro;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
Parágrafo Quinto: A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento 
para aferição das quantidades de pacientes transportados, sendo estes comparados aos comprovantes que serão 
apresentados pela empresa contratada.
Parágrafo Sexto: Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da conformidade das 
entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 
14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 
Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme §1º, do artigo 
117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da Contratada que contenha 
a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar demandas oriundas 
da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º e 117, Lei 
Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações exigidas em Lei, a 
CONTRATANTE deverá:
I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e demais 
documentos anexos;

II – Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no presente contrato;
III – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade a prestação de serviço, com as especificações 
estabelecidas no presente contrato, no Termo de Referência, bem como a proposta da Contratada;
IV – Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios, defeitos e incorreções 
verificadas na prestação de serviço, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partes, 
às suas expensas;
V – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada, por meio de 
servidor especialmente designado;
VI – Comunicar a empresa para emissão da Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VII – Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à prestação do serviço, no prazo, forma e condições 
estabelecidas no presente contrato;
VIII – Aplicar à Contratada as sanções previstas em Lei e no presente contrato;
IX – Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste;
X – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos pela Contratada, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo do requerimento, conforme o art. 92, inciso XI, da Lei 
Federal nº 14.133/2021;
a) O prazo estipulado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente motivado 
pela autoridade competente.
XI – Notificar os emitentes da (s) garantia (s) no contrato, quando houver, quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
Parágrafo Único: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações exigidas em Lei, a 
CONTRATADA deverá:
I – Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
II – Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: encargos sociais, taxa, 
impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação e outros que venham a incidir sobre o 
objeto decorrente do credenciamento;
III – Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Umuarama 
ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV – Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram o credenciamento, 
informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na documentação, referente a sua 
habilitação, sob pena de descredenciamento;
V – Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sobre 
eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
VI – Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital e na legislação 
vigente;
VII – Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do Contrato;
VIII – Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de Humanização. 
Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário dará causa para instauração de 
processo administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da 
lei; O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
IX – Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas;
XII – Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
XIII – Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da 
não realização de qualquer ato profissional, necessários à execução dos procedimentos previstos neste instrumento;
XIV – Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente 
termo;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo de 06 (seis) 
anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso acima descrito, bem como 
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor total do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando 
houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes no art. 163, da Lei Federal 
nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável 
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando 
assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá fazer uso 
das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória 
de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de 
outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 
indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual, deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção 
à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2025 
– Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A CONTRATADA não poderá 
ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e expresso 
consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/
execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora CONTRATANTE, da 
utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará em 
renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021 e 
serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, o qual integrará 
o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, 
serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta cláusula, bem como nos termos e 
condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES: Nos casos de contratação 
e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra cujas atividades demandem formação 
profissional competirá às partes contratuais, dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma 
deverá priorizar a contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de 
vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto Presidencial nº 9.579 
de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto Presidencial nº 11.479 de 06 de abril de 2023.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do 
presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, 
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme 
artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2025.
LISBETH PITTITO SCANAVACA
 Secretária Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):
FISCAL:
TESTEMUNHAS:
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